
ASSOCIAÇAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PLANAL TO - APAE
\ nluliidc Míinlcilora da dc l 'duijavà'.i l-'s|K-cial .Inaqiiina dc Vcdruna

M:M)AD.\ I.mV'-10/91
i-iliiida a i-i'dciav1i> Maduii.il das APAl-S sob iV'90M

Kcauthcada dc l bilidadc i'iiblica Miaiicipal !.cr n" 703^92 dc 06.'{)7/V2
iícconliccida dc I dilfdadc i’t'iblica íot:idii.ii - ! ci ii' luS4l dc 05/07/04

i\cconliccida de 14ilidade i’ublica i cucrai -- I ,ci ii" 91 dc !2 12'95

Rca 'No Cariótio de 'I íiidos c Doe. R !'cssoas Jiirídrcas da Comarca de ( apanema sob n' 129 - Livro -\/2
Kc;.'. ''.'N.'\S n" 2X987. 0009950/93-07 :9'|(L94

C'cilii1cado ílc Lmidade dc l'ins l iiaiUrópicos 1'totocolo 44000 oní)520/9b-o2 lX/1 l.'9b
Con>cllio Municipal dc .●\^.^is!cncla Social CM.A.S Kcszisiro n" 01

Coi\sclIto Mumeipa! dos Direitos da Cntinça c do .Adolescente - (.'MDCA - Rcsiisiro n" ()2
L NIM X().XX4.ô!5.'OOOi-KX

Aulori/fivílo dc I vincionamcnlo; Resolução n'' I I2.7.'(i6

A\ (40) 3555-1Í72 - E-niail: (ipiidr/ana/ío ii ninai!.com - Rua Buhhiino Ml'ik'i>üzzí. ii

V

,S5'^50A)0() - l^lanaho l’r
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Planalto, 15 de outubro de 2024.

A Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE de

Planalto, mantenedora da Escola Joaquina de Vedruna - Educação infantil e

Ensino Fundamental na Modalidade de Educação Especial, devidamente

representada por seu Presidente Sr. Juliano Possatto, CPF N° 038.398.749-04,

vem por meio deste manifestar interesse ern formalizar TERMO DE FOMENTO

SUS, entre esta Entidade e a Prefeitura Municipal de Planalto - PR.

Certos de podermos contar com vossa valorosa colaboração,

antecipamos agradecimentos.

Atenciosamente

//

JuSiano Possatto

Presidente

JULIANO POSSATTO
CPF: 038.398.749-04

Presidente

limo Senhor

Luiz Carlos Boni

Prefeito Municipal
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Leis Estaduais

Paraná

&
2S

LEI N° 10.841 -05/07/94

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO DE
PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS- APAE DE PLANALTO

MANTENEDORA DA ESCOLA ESPECIALIZADA JOAQUINA

DE VEDRUNA...

A Assembléia Legislativa do Estado do Paraná, decretou e eu sanciono a seguinte lei;

Arti** I Fica declarada de utilidade pública a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais -

APAE de Planalto, mantenedora da Escola Especializada Joaquim de Vedruna.

( Art.y ) Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

PALÁCIO DO GOVERNO EM CURITIBA, em 05 de julho de 1994.

MÁRIO PEREIRA

GOVERNADOR DO ESTADO

NEWTON SÉRGIO RIBEIRO GREIN

SECRETÁRIO DE ESTADO DO TRABALHO E DO TRABALHO E DA AÇÁO SOCIAL

[3.'05'2022 13;45

tiof 003



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

DATADE ABERTURA

05/06/1992
NUMERO DE INSCRICÃO

80.884.315/0001-88

! MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

! íIOME EMPRESARIAL

; ASSOCIACAO DE PAiS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS

PORTE

DEMAIS
TITULO DO ESTABELECIMENTO (T40ME DE FAÍJTASIA)

APAE DE PLANALTO

1 ; CODIGOEDESCRIÇÃODAATIMDADEECONÒMCAPRINCIPAL

I 94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CODIGO E DESCRlCÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMCAS SECUNDÁRIAS

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e á arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

CODIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada

NUMERO COMPLEMENTOLOGRADOURO

R BALDUINO MENEGAZZl S/N

UFBAIRRO/DISTRITO

CENTRO

MUNICÍPIO

PLANALTO

CEP

PR85.750-000

TELEFONE

(46) 5551^85
ENDEREÇO ELETRÔNICO

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

DATADA SITUAÇÃO CADASTRAL
24/09/2005

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL
«««●««-*●

Aprovado pela instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 20/09/2024 às 16:37:46 (data e hora de Brasília). Página; 1/1
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m
Prefeitura Municipal de Planalto

8 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO

NEGATIN A

N" 28819 / 2024

1. FICA RHSSALVADOO DIREITO DA

FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS

CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO

REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO
NESTA CERTIDÃO.

IMPORTANTE:

2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE

ATE 18/10/2024. SEM RASURAS E NO ORIGINAL.

RE\ ENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS. CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTENADA
DEVE À FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIV O A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO.

Planalto. 19 de Agosto de 2024

C ÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO:
4HHJUUFFH9JTXM8S2RU

REQUERENTE: DilvanI Aparecida Libardi

FINALIDADE: CONCORRÊNCIA / LICITAÇÃO

RAZAO SOCIAL: ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DE EXCEPCIONAIS

INSC RIÇAO EMPRESA CNPJ/CPF INSCRIÇÃO ESTADUAL ALVARA

6157 80.884.715/OOOI-SS 8.^46
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ENDEREÇO

BALDUINO MENEGAZZI. 275 - CENTRO Planalto - PR CEP: S5750000

CNAE/ ATIVIDADES

,\li\ i(.iades de associações de defesa de direitos sociais. Atividades de organÍ7ações associativas ligadas à cultura e
à arte. Atividades associativas não especificadas anteriormenie

OOB
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome; ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
CNPJ: 80.884.315/0001-88

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamentecom base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:09:45 do dia 03/09/2024 <hora e data de Brasília>.

Válida até 02/03/2025.

Código de controle da certidão: C795.9E3A.86DE.E217
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

GGÍ 00?



Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do ParanáA

4.41

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N°034512730-60

80.884.315/0001-88Certidão fornecida para o CNPJ/MF;
Nome; CNPJ NÀO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 02/01/2025 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

WWW fazenda.pr.aov.br

Pi>gin,i 1 fro 1

EiwlHio Via Internet Publica (04/09/2024 13 37 03)

Ü&Í008
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Certificado de Regularidade
do FGTS-CRf

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

80.884.315/0001-88

ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS

RUA IJUl 524 / CENTRO / PLANALIO / PR / 85750-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data,

a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantiado Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Valldade;26/08/2024 a 24/09/2024

Certificação Número: 2024082620230536279329

Informação obtida em 04/09/2024 13:33:15

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov.br

04-0‘) 2024. I



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS (I^IATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 80.884.315/0001-88

Certidão n°: 60715938/2024

Expedição: 04/09/2024, às 13:28:46
Validade: 03/03/2025

de sua expedição.

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que ASSOCIACAO DE pais E amigos DOS EXCEPCIONAIS (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 80.884.315/0001-88, NÃO CONSTA

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. ° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

ii&íOlO



ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PLANALTO
CNPJ 80.884.315/0001-88

Rua BalduinoMenegazzi, 275 CEP; 857.50-000 - Píanaüo - PR

FONE/FAX (40)3555-1372 ■ E-ntsíi'apapplanaítoí^gaiai i oorn

APAE PLANALTO- PR

ESTATUTO

■7.832.053/0001 -01
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"■.vir.emc e uimdniiada ;u's usuuno.' da assisudu'

-..'Cioassislcneiais, ac tointa gnnuua.

1 sosi.ii e a viuem ddes necc.ssilar. sem ijuait.|ucr
ii'.» iijninaçiki. de forma ptaneiuila. sluria c sistcrnaiica. não se restringiindo apenas a di.siril'uiçào de
vens. henetteios c encaminhamentos;

prestar sersivos e c.\ecutar piogramas c [‘foietos \oitack's primaianameine para u detesa e
ciciivavào díi-> d:reit('s socioassistcnciais. de lotmu eoniinuad.i. pernunenle e planejada, \ohauos a

promoção da cidad.mta. ciirremuincnto das desigualdades .soeinis.
i.içao com olgao,^ pu!'»jieos -.ic vtelcsa eos Jiicilos. uirie.ido.> ao público Ja pt>!ilica as-i>:cíKi.i

'isiriiç:i<.v de novos direito-.
s iS,

s !;il;

ili serMços dc Lducação l.spccial as pessoas com dellcicncia. cpie icm inicio na
longo da vida. visando ;io pleno desenxojvimcnúv da pesstui. scii

fUcivaro pam<v exercício da ei<l(idvima e soa t!u:ínrK:ic.'i',i p.ua ■>

prcsluí

* Jueaçuo Inrami! c estende-sc ao

iiaballitK

X .

V — pronvoser campanhas línaneeira-: de

sst,.id(i.(is c recíoiiai'. cttnt

'ui.inciamento das ações Jc itieikhmemo

'.diij-.Li. bem emno :i reu!i/..içâo da^ finalidade--1!

umliiio nvjmeipai e colahoisii n:i organi/ação tJe
ohictivo de arrecadar tundos desimudo' ao

voin dcticienvia. prerereneiaimerae iniciccuu.l v
\p:u-:

-ampanh.js n-icioruis. 0

pe-'si>aa

V mecmív .ir a pauieip.tçào d.i comnniii;.idc e da-- insiiiiiiçòcs pubüc
.■'licndiinciUc

::is c privada.s nas avòv > v-

da pcsstu cx.un dcriciêiicia. [irelereneijlmenie■ |'i‘'Li'amus -.eit.isÍMs u prcvenç.u' e
■●'eie.;li.Kil c mnitipl i;

att

>' ;● U<*kC<\ \
,/
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ví >-um a coimiiiulado e cum instiuiiçòC'* puhliu!'' ; pri\aJ<is.
c a coiuc.ivii'’ <-Í‘i cain ík'lk'iênoia. prcforcnciaimentc imetechuii c

promover parvena:--

■i^^irlum/anJ»» a Íiabiliíaçào

' ..'iipia. rti' moiulo do (rahalliu;

p.-micipar d-> iiikTc:unhu’ oniic ;t> cmui;uk-- woirniàa. iia análoi:;k íi:Í.kí;{n. a

airciO’s e .IS iosii(ui.,'«Ne-- otiviaiN nainícipai'-. c ink-rtututaiai':

\ il
as a ^ Mil. ■

^ lii ● nianlcr pubiii^avòcs teemeas c,spcciaii/;kla> sobtc irabaihos c assunios leialivt^s

ohiNoiia üi> Mt>\ imciUo Apaoann:
i causa c

soiicilar e rcccncr recursos Uc,s
orc.ãos puhlíct‘s ou pri\aüos. c contribuições dc tvss.ias

●I >i-.as;

■« !ii':uai' |>a!Cci'i»is coin ciUku-jcs ciaini.i-

, e prnados. c js conLr!bi.Mçi>t.‘s iJc (nkiNfas !isí<.,i- c iuridícjs;

.11 i.iii ●-.'.●likiiiij c iwcrici uuasi’' .|c

\i [)ií.-du/t!' c cttn-ctvtalj/ar produius c scuiços com ou sem ccssào do mào dc ohia. paia
.aiuteiica*' da uaranlia lii- v}ualidai,io d:i nloria i.\

i(r. r.lado-mcio. c-amo iiwirumomo Jo
iços prestados; implantar c niaiitcr L|uakjUe!

o resultado operacional

c que .1 opcraçào seja repistrada segrcpadamcnic em

os -.eiA

tapiaçjo cie rceiiiki^s, desde cjue SOM

:pi;caao ituecraimente ttos ob|ciivos esiauaários. e

●:;t soniabilicíade de: leadas em suas Notas í.xplieaijsas.Ml

-sii ' !'isea(i/.ar o aso do nome ' ksvtci.ivai'de !
J \piie. inlofujundi; o n>o inde'-ido a ( ciiiTaoào

da:, \paes-

e .-Vmiuos d(o> í-,Ncepcionais". do :Minboío e
\pacs di» í-siadn ou à ! ederaçào Naconai

Mil

! ●●●isíidos c as suas !-uiii!
' promiAcr lUcios paia o iícsciivo:\inKnio dc aí^\ idades extracurrícuhires par.t o>. ■●va.''

vis

\i\

ibneameinos;
cieseiooíver açoes de lotuil eiiii‘ de MiKuios iamiliares. pteveninJo a i>corréf>eia cie

Cwlül

X\ apoiar e ou eereneiar

ieetuai c múiltpbi, em siuu.,ào de risv.»
casas-Lifes para as

'oeiai oii aí*;uid'shi.
pe,'Soas .com Jcricicru. la. [>re;erct}cMÍincnk-

\\ I e.-iu-iiilii a pjrtkipaçào eieioa J;,is pess,..,.. umi deílcienu.i. preieieiKialmeiiLe miek-cn
na pesf.io das ,kpae--;

Sli

\\ ÍJ coordenai c: esecuLi!. n.)s
'‘'|‘^'●■■'5^■^|●|ioMai^^!o seu município. oSidsjetivos.pnuM-ama sc

da t ederaçao das Apaes do ! stado e da I oJeraeão Naeionai das Apaes. p.omoxoidu
uraiKlu V dciv.ivicnd.. o progivvv,. pivMigi,.. a v,adih,lida.)o o a unidade uryánica o lilusellca d,í

s aiea

a:\nio \p.lcano.

\\ ili atUi.i.l 0;,i delutiea.í' i.bl
■aciaimeiiie imelectUv

i■'oial^...! muna ipul
coiooiianei.i

vie ●.iiei-viiiUcMlo a pe^No.i deticten.:a.

a pohiaa adotada pela redeuicõo da-
■c.ili/anJi

d e mrdh|'i|.).
■ do 1 -.i.ido e pela I ederav;!-'. \.u.ioiuil vKí- -'vpac-.. coordenando e I sua c.xeciiçào;

ariiuiLir. jimio .\l s
í>'S |.■‘^*delcs i‘uhhc

: -'-●euten' o pleno exeiuícto do- diroiii
'mjlf iplu:

O'- muiiicipais c .IS enlidiuies pi'‘sadn.s. políticas que
●lelk icricía. pivlei-cnci;dnK-mc iiiiclcciiud evia pesso.-)

g.-v^o Òí Hí8»uv^ Civil
Tkuk-a c I>xuín«rao» «●

Nfcir irií CkrtiCT ● Agem.

de A

.:,,X

«teii
/ ,■



cr\currc.i:üi’-so. cm aniíiiio municipal. Ja uivulga*,';u> Jc int‘'irmac<ics .sobro

íokTomcs j pcss(M com dcflcióncin. prck-tcncialnicmo iniclccuial c múiiipla. incentivando a pnhdi-acà"
!v irahaihos c de obras espociali/ada-';

\\

o\ louiilamoiuarc' Icdorais. ostaüiiviiofHiipiiai c-uu ilisiilcar .o iiomims
oinracíiniis. rcialisus à pessoa com dcíiciciicia. picicronLialmcnic intcloclual c múltipla, provocando
s.;-' klov (irpàos numícipaí.' compotcnlc.^ no 'iCtHicU' do cuíuprunetUo e dv) afvriciçoaiucnií

\\l iis C

(tromovci’ c.-ou caaimular j ivali/aç.do dc csuiti-aicas. cstiados c pc.squisas cm rciaca.' -i
dsi PC--SIM com dcftcicncia. prcicTcnciaimciitc inicdccluaí c múitipla. opit.t.iiuk^ o aVviiKo

i':co c a pcmianenie {bnnacâo c cajntcil.icjo Jo.-. proils-aunaic c volunlarios uue auiam na \pac:

Wll

. . U '0

pn 'mo\ cr c .n; csi im ui ar o .Ic 'Cnv í ●: v incnto Jc pi o^'.i'ain:i' dc pi cn.,.:i ● da u. i ic ‘v
da pCs-'Oa com dv''ic;.., n.

'ua ianitlui c à vianimidadc.

Wií!

piomi\-;to. dc proteção, dc iiu luvào, dc defe^a c dc y irano;-, ds.- dirciu
'. :'v.! c :a!nuaUc Intvdvm !<;al >. niall ijd... I.. .aaüo c o; o ata., lo .

\ i\Í V ● esumuiai. ajvofo.r C vK?ú-'klci o rlcscuv ui ■. í lU.cnU» pci nuuic-nic di's ^cl'^ lyos p^c.^íado^ cicia

a oíiscrv uncia uo-. mais nçidc's jvuirdcs dc ctica c dc olicieiicia, dc acmxlo com■ mipoíkk

on„..[lodo MovimoiUt' Npaeaiio:

t-SC

díspomud'-pôbiicos c privados. \\\\\ ■ divulyai' a o.p; :m oilua apacai 1*1 r*.'*iKiS.

dc->cn\oicer o pa-oyiamu «.ic anio*.ict'cnsoiu, caiamiiidi'' a pariii.ipaçdo clcii-

idipla. na pcciào da \piie;

\.\\ i

:'.-'soiiN com deficièncda. prclcrcnciaimcnic nicdcctUuí

a «!a

I

\.\Vil n.iam i-' «.ic prcvciii^ao. cilucaçàu. *'a.idc. i ‘● proir.oví’/ c ai’iit.iii.ii s«.i \ )ç«'> c i>i

ovi.ii. csporic. !a/cr. trahallio. tsando :i plena iiklusào Ja pcss«ia com deíkicncia, prcdcrcnciahnentc
● at.dceinai c múltipla

A Ápae dc l’laiiait«i tmeyra -..
.el'c orientaçao. as^c-nsoraincnio c

●●'.aíuio adere.

por !tliaí,co. :i I cdcraçãi! \aci«inai das \paes. vii- viucm
> vie n.mte. -imbolo e ^icla Al',-\í . a caio

sn

'C(ni!.o,ao para i

\liii●< a ;íüaç.!'.* a
■ '-'Jciacâo do sen resperiivo

I eds'' -jO '■'«.k i.

MIO I

iidad.! ;\i>jes. a \pjc. -.crá ●luionuUicaiiicnieS

1 ido I .
.1' H. o.'vi

nccssvk'. a uídi/.a,:io e >í pcTiiiaiíciiua uo -.iaviu.» dc uso Jo ü-eine. simholo

ac pcia illíada CMào coiuIiciOii.Kla:' a obi-erv.mci:» do i

.'as UCcisòes dos ‘ú'

\ c e .Meia

sLiiLtto. Uvt.s íscs«'íuçOc.s. vli' KeeiniciUo inictia-

vl<»\ vliri.ii\*.'s da I cderavito N.iciuit-.il vla-s .\paes e tia I cdcraçfio das .Apaca
i1/

viOs

\ \pai.’ Jpi'c’.'jClllvíM. .Mil..‘.hltcolc.
i'claiort.1 sucinto vic suas aliv id.M.Íc ^

● i ,Mli \ os ciicrailr.ikios ctu .'U.i a.

í i k-aieiaVvU’ vUis .Apaci i.l>> i st.uio. viie n iiui .u'i dc .io:d

ile aç'OCs pata o ano vcgi.iinlc. iikiicaiulo os p\Miios pnsiii\.. i-iviio o-- l-

a:m -li ava*’. uo «; \Ci v (Cio

■ \ Apac prcvcivai.i mm .luioniunc! viciH-íMsti-viio.a. lúiaiucMM e iurijica psr.im
I 'dems-io das \p:iLM Jo 1 -i.ul.-. I c«!.-ruv.u' sacioiaii da'- \pac-. \dmiiii>mie.lo PuMica c cmida L -
.-'o .ivíu'. aào .'gerando, um nenhuma liipoic-c. diiciio^ a \ mculo,-

. ● entes, prcpudtv-, ooMj «.«'nuataíf'.

vn.
‘A .i

empreçatiL ivis entre sen - luncioiKiiio'-.

paniciilarmcnic e com cscliisieompcinivio >i coi'o unu V kiakíe. <

rsaruí-'-, IVU vrfW'■«.'►-Wfc

Dot« /It

i í
J T ●

<

/ UGf015
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w.tyO.*’ :i causa ila pcss»,'U c>'.iu Jvík,iciu. ui ou icniuio- u'ru.-.)n iJo Uc

:■-oLircssí' Ja humaniJúklc no campo da dclicicnua:
maneira aprc^i;i\cl i '●'* '

111 \ c(Mtccss.\o de U'i.iio iumuníict» '-cia -lei

Ja {)ircioria [ \cciil i v a v* '.io ( rn>c!ho cie Acim íh isf íuçuo < ia Apac.

:n.-r ua ciii ' íiiavá-i scctvM. no mmnno. poi d^.Ftv

\

i) t otiscíhis <íc .'\(,iinmi'ar:,i‘. acv c.’ ;r i >!rcíoriu j \ccnli\ a mdicarao uma < ● can
i'"! (doisímcmbíos da nirciori.i i vccinivae

ainifaa as ohrn-v e o ''cun .-. :;í;í\)i

, "" d", '^eio niembn-x.

y

● do)>i membro'- cio l 'on-.eilio cic .Aiinnnisir.Ka*>

v.'/o-, ' cio^ mdic.k!'dclilicranJo pcrr volai^âi
.11I

dc‘. lie' mmmt". o-

A. cniKcssüo Jc mulo hOMonheo não cria obrícav.io para «● agraciado cm rc'üsíU' a \p.ic,
'cm lhe vis->ceura os direitos poo tstos aos :j\--c>v í:rIo> v‘ntrii'íiiiucs dciínídos nc'ac I síaJino.

\

!r»i TríJ-rr ● l-.trioJ.
V.r-urr^C». -;‘C -

--.ri -,-v,

-jí .

ü

iíl

lAn 'ciíos dos i.kdo:»>S

. \ 11. I 7

.icòos soCMÍ‘:

Sao Jircaos a>sceui'aJo.i aos Assc’Ci-idi>s ●spccuiis c t omrihuintcs. í.|íu;c’s com sua,-
● r|-i

t ● ler o sc’ü íilho oLi dcpciuicntc wotn cíclícicnccí m:Ur,aiiadc» na Afuc c uiiii/ar-
ela prosiado.s:

se .lOS SC!"*. ICsi'.

piifucijiur diis \s-y-(,<'-
I

II
1

piopor candidaios »í v!cic«ío vK nicndRos d
d.; IJíieloria Io.ccuíÍvu da \n.ic'

J

ooovvtik'de Ndmmi.strac<io. ( onscih I'-C ii .■U'

i^ ● {n'iflicipaf dus reuniões d,t !brei('i'ía t \*e
oando da paia\ ra. mas sem cbiviio a

c do ( on-ellu) de .vdrninisiiaçao ua .\íMsw iU!'- J

aprescíUar. a i>ncic.-na i \eui(''.a, l^iei<t●. c m ●Je-.ioes p:'.ra diseussdo s -.es c as--uii!'
. ”’te'C*Sse

'● ! piiríu.ifvr de i.-d.

● ^ mc;k* Cj’* Apae-, do l stad*
- \pLik.. [kIo ● ivseiho !*

Ii!; ‘
'ic’n,ií. nebi;s

I1

● c ;vri ; ;i ’● '.’acs

\ 11 apresemar propo-t.is de alU'{a<.,

●●● acào Jí! (■onsdhc> de \dmiti!-tf.ivào ,1: iedeuici-'
●.í-a I '-muiio da cpac. Mii-Ho ienuo-a.-, a .iprcci.tçao c -'i

iO'ud d,'is A pvjcs.

ti 1

VII! - pariaJÍpac de diicfemcs
v'e leoruci cc>m soa disj*oniíiiiída.k-

●● ;-.‘c r M. ,1',, (.b- i;si!ui-' e Je irabalito.juancio ●.
..0!'IOO.

c'-n\ ixiado e

l\ ecjn.I < » . ■\. e I
'-'«aksiac-io ihrivida ,( í)irel<‘r: 1 :d

slii i.asu .Je tiKriee. i-s cJni, un . .i,i .iv-. ● “■iad'> iia>' :-e n--nu(eivm :\ retceiicoe
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i.on\oaii k's órUvK'S ü-.jlihci;ifi\●>% üa \\\>x i.;ij.iiu.k' iu>u\cr reiiucrimcMlí» do o lllin iji ilVv;\ t

■ ■' .1

■; 1 '\s auiacKkias -.i>in imilo'- iíc Hotionu-ritos c I loivrário^. n:iu na o-mv.ík.h

ío a ..'.voiaüiis. c\cok) ijuaiuio so oikjii.tdi'ain o«Mní> i.is>\ki;uio^ vatnirihuinies ou viss<.'oia^lo> osjicv.iai'.

I

go/ar do quaiquot üt>s diioiios aoima oiuimoradoN. ò necessário que o a-.Noei.iJo no
^●■uuv '.laite eóiti suas ''hríoav:'e-- -.oi ij;-.

' ' ÜN óvsoeMd>'> eo!i;i'it'uinte-, «.juanjo

! ' não j''i>deriiO voi-.ir utaii serer-i ●-o{avlo% ikiii oon\<'e.

\pae. ootu \ meido di:\-í,. . 0
\ssomhléi.i ílera! { oíraordinaria

uiHiotio;’H‘‘' ua

Sooâ..

ífiSíUí «6

●Artsrw?ft;>?-T*'-;Vi

?k’N n‘o'i 'jOína .

\t'(. ! S '● S.io- oi>i iv.a*.òe-- .á s .I.,' I-

mamei paiitâo cie coiKlma eti'..i ik-

. o I.. ono no rrameipi-o

I

ca uK! a r''!o>er\:ic e a atUíKaiUir o «joiioeil.» Jo \im U'K' riM;

.. pvigar ii.s csaUfü\uisc‘e-

●●..itada' |v!o^ ôryfu^s íí<re(p. o-.
eiupuirio ;iN'-oei;ís\>● 1. >’nu'uuiuies. e [^resUir luvlas inle-nii.a.óc'

acciiar í\^ meumheneiaN que lhes ioíem aaiOuid.is pelos
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ATA N° 007/2022

ATA DE ELEIÇÃO DA DIRETORIA DA APAE DE PLANALTO

GESTÃO 2023-2025

Aos vinte e quatro (24) dias do mês de Novembro (11) do ano de dois mil e
vinte e dois (2022), conforme convocação feita pelo Edital N° 01/2022, às 19:00
horas em primeira convocação e às 19:30 horas e trinta minutos, em segunda

Rua Balduino Menegazzi, 275, centro, com a presença dos

-i

convocação, na

Associados, Pais, alunos, funcionários e comunidade em geral, conforme Edital de
convocação afixado em lugares públicos no dia 21/10/2022, publicado no Jornal O
Trombeta”. A Assembléia Geral Ordinária foi instalada pela Presidente da APAE
Sr^ Joanita Cristina Bantie as 19:30 horas em segunda convocação, atingido o

quórum do artigo 37, parágrafo 2° do Estatuto Social. Para Presidente e Secretário
da Assembléia foram eleitos, respectivamente, por unanimidade, Dagoberto

6 B27.973-9 SESP/PR, inscrito no CPF sob o n°Vicentino, portador do RG n'

006.677.919'73. residente a Rua Dr. Luiz Oscar Prauchner, n° 368 e Dilvani

Aparecida Libardi, portadora do RG n° 5.289.752-1 SESP/PR. inscrita no CPF sob
870.114.849-49, residente a Rua Padre Marcelo Quiücci, 850. Instalada a

-4
O n

Assembléia, o Presidente eleito procedeu o protocolo de abertura. Na sequência a

Secretária eleita fez a leitura do edital de convocação e apresentou o relatório de

atividades 2020/2022 para apreciação e aprovação, que foi APROVADO por
unanimidade sem ressalvas. Com base nos demonstrativos contábeis o senhor

Diretor Financeiro, apresentou os demonstrativos

4

O

Azenir Marques Bueno, 1

contábeis da APAE. o balanço patrimonial, a demonstração de resultados e notas
1
4

explicativas da gestão 2020/2022, que foram objeto de minuciosa análise do

Conselho Fiscal da APAE nas pessoas dos Conselheiros Kacyara Maria Tovo

Kinner, Jonas Rodrigo Sturm e EIvádio Pedrotti. O Conselho Fiscal emitiu parecer

favorável quanto ás contas nos seguintes termos: somos de parecer favorável sem
ressalvas. APROVADO por unanimidade.

4

Passando para o item 3 do Edital de convocação a Comissão de eleição

procedeu a realização da Eleição da Diretoria Executiva, Conselho de

Administração e Conselho Fiscal para o exercício do mandato no período de

01/01/2023 á 31/12/2025. Considerando a Inscrição de Chapa única, a mesma foi

eleita por aclamação, nos termos do artigo 57, parágrafo primeiro do Estatuto
Social. A Diretoria da APAE de Planalto ficou assim constituída:

t

Presidente: Juliano Possatto, CPF 038.398.749-04, residente e

domiciliado na Rua Pelotas 393, Planalto - PR.

Vice Presidente: Rodrigo Louro Caneppa, CPF 028.913.719-50, residente

e domiciliado na Rua Padre Marcelo Quilicci, 690, Planalto - PR

1° Diretor Secretário; Cláudio Aroldo Walter Stael Holstein, CPF N''

538,756.489-00, residente e domiciliado na Rua Alfredo Frederico Beyer, n'" 328.
Planalto - PR.

0&ÍÜ3S
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2° Diretor Secretário: Sandra Mara Bressan Ziinmer , CPF 005.182.109-
residente e domiciliada na Avenida Rio Grande do Sul n° 1129, Planalto - PR

52.

1'’ Diretor Financeiro: Azenir José Marques Bueno, CPF N'’ 023,862.419-63,
residente e domiciliado na Avenida Rio Grande do Sul n° 1130 , Planalto - PR

2° Diretor Financeiro; Juliano Copini. . Abreu. CPF N° 919.149.149-53,
residente e domiciliado na Avenida Porto Alegre 639 , Planalto - PR.

Diretora de Patrimônio: Diieni Rizzí, CPF 870.116.209-82, residente e

domiciliada na Rua Alberto santos Dumont, n° 648. Planalto - PR

Diretor de Social: Anerson Tonin^ . CPF 042.703.909-64
^ domiciliado na Rua Dr. Celso Gerardht, n° 568, Pnalto - PR

residente e

Conselho de Administração;

- Lovane Schonhalz. CPF 003.875.359-69
Rio Grande do Sul, n° 891 - Planalto PR

- Alcir Rizzi, CPF 781.942.619-53
santos Dumont, n° 648 - Planalto PR

- Hilda Ávila CPF 284+917.859-49
Ulhchl, n° 1900-Planalto PR

■ Édina Daniela Mombach Copini CPF 022.912 399-61
domiciliada na Rua EIcína Budke, n“ 358 - Planalto PP

- Marcos Antônio Souza Rohdem CPF 090 191 95Q4R
uorniciliado na Rua Paraná, n° 1585 - Planalto PR

- Joesmar Bantie CPF 010 198
Soledade, n'^ 148 - Planalto PR

- Marlene Inês Lopes CPF N"" 032 461 n7Q -ío .

Rua A«r.do Frad.aco B.,„, „● 35 " pr “®' "»
; Raísner CPF N° 935.960.140-34 residente

Distrito de Sagrada familia - Pianalto - PR, '

Conselho Fiscal;

residente e domiciliada na Avenida

residente e domiciliado na Rua Alberto

residente e domiciliada na Rua Rodolfo

residente e

residente e

239-92, residente e domiciliado na Rua

e domiciliada no

Eleníta bantie CPF 602.894 069-00
Luzia-Planalto PR

- Flávio Antônio de Mattos C
Kua Soledade, n” 338 - Planalto PR

- Azeneide Ana Schiavo CPF 766.618.739-49
Avenida Porto Alegre, n° 800 - Planalto PR

residente e domiciliada na Linha Santa

CPF 054.371.129-39 residente e domiciliado na

■ fssidente e domiciliada na

y & 3 9
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Conselho Fiscal Suplentes:
Cf:

^ Ana Carolina Bantle CPF N° 066.344,419-52. résídenté’ê '

■ir»

nicitiada na Rua

Soledade, n° 148, Planalto - PR.

- Julia Criciane Libardi CPF N° 096.081.699-25, residente e domiciliada na

Rua Padre Marcelo Quilicci, 850, Planalto - PR.

- Sônia Dalsasso Weich CPF N° 000.538.579-25. residente e domiciliada na

Linha Barro Branco. Planalto - PR.

Alunos Auto defensores Titulares:

- Alex Christoff de Amaral. CPF 082.358.589-16. residente e domiciliadona

Rua Padre Marcelo Quilicci n^1042. Planalto

●í

PR.

t

- Tauane Vogei Machado, CPF 085.150.539-26, residente e domiciliada na'

Linha Lageado Muniz. Planalto - PR.

Alunos Auto defensores Suplentes:

- Sidnei da Silva, CPF 01.859.479-39. residente e domiciliado no Distrito de

Sagrada Família - Planalto PR,

- Liciane Aline Cavalheiro. CPF N° 065.509.189-1, residente e domiciliada na

Rua Projeta 1 Pôr do Sol, n° 194, Planalto - PR,

A nova Diretoria da APAE de Planalto, eleita por aclamação na Assembléia

Geral Ordinária na data de hoje, tomará Posse no 1° dia útil do mês de janeiro do
ano de 2023, em cumprimento ao artigo 57 do Estatuto da APAE. Sendo assim,
conforme disposto no Estatuto a senhora Joaníta Cristina Bantle passa fazer parte
do Conselho Consultivo da APAE de Planalto PR,

À
i

-4

●f

'j

Nada mais havendo a ser deliberado, sendo a ata lavrada e assinada por
mim, Dilvani Aparecida Libardi, Secretaria eleita da Assembléia, pelo Presidente
eleito da Assembléia Geral Ordinária, pela Presidente da APAE, e pelos demais
presentes em livro próprio de assinaturas.

Secretária eleita da Assembléia;

i

●í
^ .j .'i'* I

Presidente eleito da Assembléia- 5
V).■Vi O^'

^ ...

"^i *0

Presidente da APAE de Planalto tu.
& o C M. TMgIo» ● &xumv«K« ● ● Jvnict f
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Registro Civil de Pessoas Jurídicas
PROTOCOLO 0028062

REGiSTRAO N° 0001699

LIVRO A-027 - FOLHA 102/103 -

Capanema-PR. 03 de março de 2023^^;

t <
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ATA N°001/2023 Selo F209MNvqdEP2Za2SV88YDa3Mf
Consulte selo etn:esse

http://horus.funarpen.com.br/consuitaATA DE P^ÜSSE

Ata de Posse da Diretoria Executiva. Conselho de Administração e Conselho Fiscal da
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Planalto-PR.

Aos 02 dias do mês de janeiro de 2023, às 18:00h, na sede da Associação de Pais e
Amigos dos Excepcionais de Planalto, com sede na Rua Balduino fVIenegazzi, 275, Centro,
compareceram os membros eleitos da Diretoria Executiva, Conselho de Adminisliaçâo, —
Conselho Fiscal e Autodefensores da APAE de Planalto eleitos em Assembléia Geral
Ordinaria, realizada em 24/11/2022 e tomam posse para o exercício de mandato no penodo
de 01 de janeiro de 2023 até 31 de dezembro de 2025. os seguintes membros: _

DIRETORIA EXECUTIVA

Presidente: Juiiano Possatto. CPF N° 038.398.749-04. residente e domiciliado na
Rua Pelotas 393. Planalto - PR.

Vice Presidente: Rodrigo Louro Caneppa, CPF N” 028.913.719-50. residente e
domiciliado na Rua Padre Marcelo QuiliccL N° 690, Planalto - PR

1° Diretor Secretário; Cláudio Aroldo Walter Staei Holstein. CPF N“ 538.756.489-

00. residente e domiciliado na Rua Alfredo Frederico Beyer, n° 328, Planalto ~ PR,

2^ Diretor Secretário: Sandra Mara Bressan Zimmer, CPF 005.182.109-52,

residente e domiciliada na Avenida Rio Grande do Sul n" 1129. Planalto - PR.

1" Diretor Financeiro: Azenir José Maiques Bueno, CPF N° 023.862.419-63,
residente e domiciliado na Avenida Rto Giands do Sul (f 1130 , Planalto - PR,

2® Diretor Financeiro; Juiiano Copini Abreu, CPF 919.149.149-53. residente e

domiciliado na Avenida Porto Alegre 639 , Planalto - PR.

Diretora de Patrimônio; Düeni Rizzi, CPF 870.116.209-82. residente e domiciliada

na Rua Alberto santos Dumont. 648, Planalto - PR

Diretor de Social: Anerson Tonin, CPF 042.703.909-64, residente e domiciliado na

Rua Dr Celso Gerardht, n” 568. Pnalto - PR,

Conselho de Administração:

Lovane Schonhalz. CPF 003.875 359-69, residente e domiciliada na Avenida Rto

Grande do Suí. 891 - Planalto PR

- Alcir Rizzi, CPF 781 942.619 53. residente e domiciliado na Rua Alberto santos

Durnonl, 648-Planalto PR

■ Hiída Avifa CPF 284+917.859-49, residente e domiciliada na Rua Rodolfo UIrichí, n°

1900 - Planalto PR

- Èdina Danieia Mombach Copini CPF 022.912.399-61. residente e domiciliada na

Rua Elcina Budke, n" 358 - Planalto PP

Servji:^
Tííi:.
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Serviço de RcgiíUü Civil <hí Fcíso** K*i’jr
TíJiilo* t DíKuawntós i Peisoai Juríííic^.r

S'«if Iri* Grtbcr ● Aderne L>«)e&»d'
Cotiurc. .k Câ}vir-fiTii-TK - :í5ÍM^-<"

o «11 ooo |fTf m* i l. erw r. 77

CPF 090.191.959-48, residente e domiciliado naMarcos Antônio Souza Rohdem

Rua Parana, n” 1585 -■ Planalto PR

- Joesmar Bantie CPF 010.198.239-92. residente e
148 - Planalto PR

domiciliado na Rua Soledade,

domiciliada na Rua
- Marlene Inès Lopes CPF N° 032,461.079-39. residente e

Alfredo Frederico Beyer. n° 353- Planalto PR

- Glaci Grasel Raisner CPF N

●Sagrada família - Planalto - PR

Conselho Fiscal

935.960.140-34, residente e domiciliada no Distrito de0

CPF 602.894.069-00, residente e domiciliada na Unha Santa LuziaLienita bantie

Planalto PR

29-39. residente e domiciliado na Rua- flas/io Antônio de Mattos CPF 054 3r'1
Soledade, n^ 338 - Planalto PR

Azenelde Ana Schiavo CPF 766.618.739-49. residente e domiciliada na Avenida
Porto Alegre, n'-' 800 - Planalto PR

I. I

Conselho Fiscal Suplentes:

- Ana Carolina Bantie CPF N" 066.344.419-52, residente e domiciliada na Rua
Soledade. n‘^ 148, Planalto - PR.

- Julía Crícíane Libardi CPF N" 096.081.699-25, residente e domiciliada na Rua Padre
Marcelo Quilicci, 850, Planalto - PR.

- Sônia Dalsasso Weich CPF 000 538.579-25. residente e domiciliada na Linha
Barro Branco. Planalto - PR

Alunos Auto defensoresTitulares:

- Alex Christoff de Amaral, CPF N« 082.358.589-16, residente e domiciliado na Rua
Padre Marcelo Quilicci n'^1042. Planalto - PR.

- rauane Vogei Machado, CPF N" 085.150.539-26. residente e domiciliada na Linha
Lageado Muniz. Planalto - PR.

Alunos Auto defensores Suplentes:

- Sidnei da Silva, CPF N" 01.859.479-39, residente e domiciliado no Distrito de

Sagrada Família - Planalto PR,

- Liciane Aline Cavalheiro. CPF 065 509.189-1, residente e domiciliada na Rua

i'’rüjeta 1 Pòr do Sol, n“ 194, Planalto - PR.

Nada mais havendo a ser deliberado, lavra-se a presente ATA para que surta seus jurídicos e
-ílIA LM5IKÜ AtstP Víegais efeitos. KíAriALi o - f

' ● (■!

?f^..^resideníe; Juliano Possa^ . SeloDigil:3,in‘’F2ô«íXLVqt?i?.r,sIac735,ijtv=
Consulti esse selo em Nps;í;si^o.fjnarpen cor» or/cc^suUa
Reconheço por Semelhanç^^
●0003’ FE7APiPNU-5648

<Jd 2023. Em Testemu9ib<

iiatura je JULií.MO POSSAT10

' P^nallo-Paranâ, 27 de fevere:'0
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ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PLANAL TO - APAE
I ttlu1;nk' MiinicOora ila l "'Cola dc I ilucação I-^pccial Joai|uiiia ilc V cdtiimi

I I NI),\n.\ 1;M l(i/iO/<)|

l iltatia a I cdcraçào Nacional da-- A!’AI.S ^('|1 n" ‘>US
Reconhecida de Utilidade Riihlica Municipal
Reconhecida de I 'tilidade Piihlica I Madual

Ree(>nhccida tie 1 'lilidade Ráhlica i ederal

Resi. No (.'arlúno de 1 iUilus c l)i'c. I' 1’essoas .llll●idica^ da C oinaica de ( apancnia soh n" 12')
ReiL. C NAS n’2S‘«7. ()()nW50')à-o7 |o lii'U

(.'eruricado de l ntidadcde l in> l ilanlropieos

Conselho Municipal de Assistência Social
t onselho Municipal dos Direitos da Criança e do A<lolescenie -1- MD(.'A Rcçistro n" 02

CNIM S(i.8S-l..M5/(H)()l-S<S

Aulon/açilo de ruiicii>naniento: Resolução n ’ I I2.v'06

/ i) \ l Í.V (46) JÍ55S-I372 — l.-niail: iii>íiL'i)líiniilío (I i^iiuiil.coiii - Riiíi Biihliiino Mcncuiizzi. n''2 5 'AA 5D-UIX) - Pluihi/i_o	

lei n" 703')2 de 00'<17 02

I Cl iV I0S41 de 05 07 04

I Cl n"'M de 12.1205

1 i\ ro A 2

1’rolocolo 44000 00052l)’0(>-(.2 IS iCOO

CMAS ● Registrou" 01

RELAÇÃO DOS DIRIGENTES DA MANTENEDORA

ENDEREÇO COMPLETORG e ORGAO

EXPEDIDOR
FUNÇÃO CPFNOME

Rua pelotas, 3936.901.815-7038.398.749-PresidenteJuliano Possatto
SSP04

Rua Padre Marcelo

Quilicci, 690

5.748.138-2028.913.719-Vice-

Presidente
Rodrigo Louro
Caneppa SSP50

Rua Alfredo Frederico1° Diretor

Secretário

538.756.489- 1.434.825

SSP Beyer,32800Cláudio Holstein

Avenida Rio Grande do2^ Diretora

Secretária

005.182.109- 3.560.983-01 Sandra M.

Bressan Zimmer SSP Sul, Ed. Casagrande52

023.862.419- Rua Paraná, 2199Azenir Bueno 1° Diretor

Financeiro

6.503.613-4

63 SSP
r-

Juliano Copini
Abreu

2° Diretor

Financeiro

919.149.149- 5.360.451-0 Avenida Porto Alegre, 639
53 SSP

r-

Dileni Rizzi Diretora de

Patrimônio

870.116.209- 5.407.173-6 Rua Alberto Santos

Dumont, 64882 SSP

Anerson Tonin Diretor Social 042.703.909- 5.733.135-6 Rua Dr. Celso Gerhardt

64 SSP s/n°

Felipe Quintana Procurador

Jurídico

037.771.199- 7.792.696-8 Avenida Rio Grande do

Sul, Ed. Casagrande38 SSP

Juliano Possatto

Presidente da Entidade

JULIANO POSSATTO
CPF: 038.398.749-04

Presidente

oorod?



NijTA.fâCAi; eúÉmoNicA de enerpía^''^'^
:feító'í»S6feMt^.SA.--●-■ ● -

;, 4 izkm.Siãmth 1 §8 ^ &n«í-C r Moaayn^ue ● ● ●
PR

' -06

INSC. E8tÁDUAt'S023307399

mm
f ■:.; :^oo 5100116 - wwwuapeUom

Responsável pela Iluminação Púbica; Mumcipo 46 32206068 OU 156

Leitura anterior Leitura atual N“ de dias Próxima Leitura

22/07/2024 21/08/2024 30

Tipu Fornecí rTHíntoi
TrilasioQ /50A

Ctdssificdi^o:
BI RosidOf^cial / RosMjortcial

OAIÁ9DC

imuRAi: 20/09/2024

[ , tagsjttttçotçBWpqtf:^Nome: SIMONE APARECIDA VANSETTO

Endereço: R Tocantins, 3265 - Ap 102 - Centro 83109447

NOTAHSCAl. No. 118405384-StHIE 3 J PAIA OeeMlSSÁO.20/0B/2Ü2-l
CFP 85501-292

< .i<lade Pato Branco - Estado. PR

●69-69

Consulto CliavB Os Acosso sm.

lims ;inl:v» í-.izi-niM r' rin» ln-irr.«';'ll-;ii'Cnnsii'a'’*srtl
CnsBS d« Ac«sso

4124 0894 3688 9800 0106 0600 3118 40S9 8410 9996 8398
Protocolo ds Auton<BC5o. 1412-400041268167 - 20'08'2024

:PF

03:48.17-03.00

08/2024 I 15/09/2024

TOTAtrAPAGAflíám VENOMENTO

R$253,28I

Tinia

uril.iRSl . ^
0,29ü'90 j

PIS7’rti0i.niimS)

[ COTl flíUlOS

0,3798-7

ValnlISi«HJoaNHxio B»5rCál4Aim
ICMlVibi iFlSiItens defatura Quanl.linid.

tÜrINS

■y,7o●03.09 4.77273l.-tCIA^L.I CONS.JMC) kwn

0,3398205,59 23.117'2'.43273 0444799i--íGIAuLLI USOSISILMA kWll

U.016HS00.3S0.024604 2.02 D.-ÜkWh 81.9.- l.-tGIACOHS ÜAMA-4ÍLA

26,-42f>,':40niH)CONI IL..MIN-'i7ULICAMJNICI-'IO U9

. . iwiiiliniPOTUW—loriwm

JIAS l-AICONSJMO kAI URALX)

AC024

Jjl24 'í

-JN24 ~

MAI24 '■

273

.t«5

272

29240

287 ,i2AÜ-424

MA-424 '-'Ã 29,104

332k:-V24

.4924 i-u2,tr*f . ■

204U.223

NOV2.1

OLir23

SLr2.f

AG02J

.«I2141

244

237 :to253,28 10,46 4:i,-h ,^4iJi
227 *2

8>iioi
klIplDI

i (OfH
● Ú»8dM

Coiiovoliltvrs

isldisr

loiirs

>lg|l Reservado ao FiscoGuiMeitiMr4iro>
twt

CONSJMO kWl-: 1 = 5405 5678 273

1

j

PbHlOOO FiSCAC. 20/0872024

389E.C3BE.DCDC.BC7A.63FF.F9F9.85D3.114AI
.1.. .

REAVISO DE VENCIMEHTO INCLUSO NA 6Aru-1A PIS RS 1,87 CC3DH1ÍS R$B,59 CONFOKML H-S ANLLL 13ll.'2l)05

A (njolouor lenipo pode sei sokccoao o cancrlainoivn cie valores nôo ertoraonoaos 8 pcpaísçSn cln serviço oe

enerjia eievica, como convOrwn e aoaçAes

“1'riodos 03OS,Tanf, Anwi«a-23(O7.3-,/07 Ver0e.U'/1»-2i/U8

MÊS REFERÊNCIAUNIDADE CONSUMIDORAI VENCIMENTO TOTAL A PAGAR

83109447 08/2024 15/09/2024 R$253,28

Nümero da fatura: FAT-01-20247139996839-3
PIX

836100000022 532801110000 001010202479 139996839037

COREL
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Chíapín y& Contadores I

Especializados em
Organizações do 3*=* Sett

(4Ó) 3235-0647
$imonec(S;chíapincontadores.(

Rua Tocantins. 3265. Sala 01. Térreo 1

DECLARACAO

DECLARO, para os devidos fins, que a OSC: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS

EXCEPCIONAIS DE PLANALTO, inscrita sob o CNPJ: 80.884.315/0001-8 8, localizada na

Rua Balduino Menegazzi, s/n, Bairro Centro, CEP: 85.750-000, na cidade de Planalto-Pr,

possui sistema de Contabilidade sob a responsabilidade da Contadora SIMONE AP.

VANSETTO CHIAPIN, portador do RG: 8.979.928-7 e CPF: 040.984.069-69, habilitado no

Conselho Regional de Contabilidade - CRC/PR 062236/0-0, observando os Princípios

Fundamentais e as Normas Brasileiras de Contabilidade, com a finalidade de contabilizar os

recursos recebidos, suas aplicações e pagamentos efetuados, originários do Concedente. art.

33, inciso IV, da Lei Federai n° 13.019/2014 e art. 1°, § 3°, inciso V, da Lei Estadual n®

16.244/2009.

or ser expressão da verdade firmo a presente declaração.

Pato Branco, 05 de setembro de 2024

Assinado de forma digital por
SIMONE APARECIDA VANSETTO

CHIAP!N;04098406969

Dados: 2024.09.05 10:46:44-03'00'

SIMONE APARECIDA

VANSETTO

CHIAPIN:04098406969

Simone Vansetto Chiapin

CRC: PR-062236/O-0



ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PLANALTO - APAE
Entidade Mantedora da Escola de Educação Especial Joaquina de Vedruna

FUNDADA EM 16/10/91

Filiada à Federação Nacional das APAES sob n° 908
Reconhecida de Utilidade Pública Municipal - Lei n° 703/92 de 06/07/92
Reconhecida de Utilidade Pública Estadual - Lei n° 10841 de 05/07/94

Reconhecida de Utilidade Pública Federal - Lei n° 91 de 12/12/95

Reg No Cartório de Títulos e Doc. E Pessoas Jurídicas da Comarca de Capanema sob n° 129 - Livro A/2
Reg. CNAS n° 28987, 0009950/93-07 19/10/94

Certificado de Entidade de Fins Filantrópicos - Protocolo 44006.000520/96-62 18/11/96
Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS - Registro n° 01

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA - Registro n° 02
CNPJ 80.884.315/0001-88

Autorização de Funcionamento: Resolução n® 1123/06
FONE/FAX(46) 3555-1372- E-mail: aDaeplanalto&amait.com - Rua Balduino Menegazzi. n°275 85750-000-Planalto - Pr

DECLARACAO

Eu, Juliano Possatto, RG 6.901.815-7, CPF 038.398.749-04, Presidente da APAE -

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Planalto, declaro para os devidos fins

e a quem interessar possa que a Entidade possui experiência prévia na realização, do

objeto da parceria ou de natureza semelhante, conforme anexos.

Sendo o que tinha a declarar, firmo o presente.

Planalto, 20 de setembro de 2024.

Juliano Possatto

Presidente

JULIANO POSSATTO
CPF: 038.398.7494)4

Preskiente

ÜG('050



DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PLANALTO - APAE

Entidade Mantedora da Escola de Educação Especial Joaquina de Vedruna
FUNDADA EM 16/10/91

Filiada à Federação Nacional das APAES sob n® 908
Reconhecida de Utilidade Pública Municipal - Lei n° 703/92 de 06/07/92

Reconhecida de Utilidade Pública Estadual - Lei n° 10841 de 05/07/94

Reconhecida de Utilidade Pública Federal - Lei n° 91 de 12/12/95

Reg. No Cartório de Títulos e Doc. E Pessoas Jurídicas da Comarca de Capanema sob n° 129 - Livro A/2
Reg. CNAS n® 28987. 0009950/93-07 19/10/94

Certificado de Entidade de Fins Filantrópicos - Protocolo 44006.000520/96-62 18/11/96

Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS - Registro n° 01

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA - Registro n° 02
CNPJ 80.884.315/0001-88

Autorização de Funcionamento: Resolução n° 1123/06
FONE/FAX (46) 3555^1372 - E-mail: apaer)lanalto(â)amail.com ● Rua Balduino Meneaazzi, n® 275 85750-000 - Planalto - Pr

DECLARACAO

Eu, Juliano Possatto, RG 6.901.815-7, CPF. 038.398.749-04, Presidente da APAE -

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Planalto, declaro para os devidos fins

e a quem interessar possa, que a Entidade instalou “Lousas Digitais”, em três salas,

cumprindo o Projeto recebido da Comarca de Capanema, sendo que as mesmas estão

em pleno funcionamento atendendo os objetivos propostos.

Sendo o que tinha a declarar, firmo o presente.

Planalto, 20 de setembro 2024.

Juliano Possatto

Presidente

JULIANO POSSATTO
CPF: 038.398.749-04

Presidente

UGÍ051



ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PLANALTO - APAE
Entidade Mantedora da Escola de Educação Especial Joaquina de Vedruna

FUNDADA EM 16/10/91

Filiada à Federação Nacional das APAES sob n° 908
Reconhecida de Utilidade Pública Municipal - Lei n° 703/92 de 06/07/92
Reconhecida de Utilidade Pública Estadual - Lei n° 10841 de 05/07/94

Reconhecida de Utilidade Pública Federal - Lei n° 91 de 12/12/95

Reg. No Cartório de Títulos e Doc. E Pessoas Jurídicas da Comarca de Capanema sob n° 129 - Livro A/2
Reg. CNAS n° 28987. 0009950/93-07 19/10/94

Certificado de Entidade de Fins Filantrópicos - Protocolo 44006.000520/96-62 18/11/96
Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS - Registro n° 01

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA - Registro n° 02
CNPJ 80.884.315/0001-88

Autorização de Funcionamento: Resolução n° 1123/06
FONE/FAX (46) 3555-1372- E-mail: aDaeplanaltoS)amail.com - Rua Balduino Meneaazzi. n° 275 85750-000 - Planalto - Pr.

DECLARACAO

Eu, Juliano Possatto, RG 6.901.815-7, CPF. 038.398.749-04, Presidente da APAE -

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Planalto, declaro para os devidos fins

e a quem interessar possa, que a Entidade está executando o Projeto “RECREAÇÃO E

CONHECIMENTO" com recursos do FIA - Fundo da Infância e Adolescência, que

trabalha aulas de música. Arte e esporte com atividades focadas na RECREAÇÃO,

buscando superar o momento de fragilidade Pós Pandemia Covid 19, propiciando

momentos de alegria, de motivação e integração.

Sendo o que tinha a declarar, firmo o presente.

Planalto, 20 de setembro de 2024.

Juliano Possatto

Presidente

JULIANO POSSATTO
CPF; 038.398.749-04

Presidente

Ü&Í952



ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PLANALTO ■ APAE
Entidade Mantedora da Escola de Educação Especial Joaquina de Vedruna

FUNDADA EM 16/10/91

Filiada à Federação Nacional das APAES sob n° 908
Reconhecida de Utilidade Pública Municipal - Lei n° 703/92 de 06/07/92
Reconhecida de Utilidade Pública Estadual - Lei n° 10841 de 05/07/94

Reconhecida de Utilidade Pública Federal - Lei n° 91 de 12/12/95

Reg. No Cartório de Títulos e Doc. E Pessoas Jurídicas da Comarca de Capanema sob n° 129 - Livro A/2
Reg, CNAS n° 28987. 0009950/93-07 19/10/94

Certificado de Entidade de Fins Filantrópicos - Protocolo 44006.000520/96-62 18/11 /96
Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS - Registro n° 01

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA - Registro n° 02
CNPJ 80.884.315/0001-88

Autorização de Funcionamento: Resolução n° 1123/06
FONE/FAX (46i 3555-1372 - E-mail: aDaeDlanalto^amail.com - Rua Balduino Meneaazzi. n° 275 85750-000 - Planalto - Pr

DECLARACAO

Eu, Juliano Possatto, RG 6.901.815-7, CPF 038.398.749-04, Presidente da APAE -

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Planalto, declaro para os devidos fins

e a quem interessar possa, que esta Entidade possui instalações, condições materiais e

capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento das atividades previstos na sua

área de atuação, conforme Formulário de verificação técnica, pedagógica e administrativa

emitida pelo NRE - Núcleo Regional de Educação.

Sendo o que tinha a declarar, firmo o presente

Planalto, 20 de setembro de 2024.

Juliano Possatto

Presidente

lUüANO POSSATTO
CPF: 038.398.749-04

Presidente

íííyí'053



ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PLANALTO - APAE
Entidade Mantedora da Escola de Educação Especial Joaquina de Vedmna

FUNDADA EM 16/10/91

Filiada à Federação Nacional das APAES sob n° 908
Reconhecida de Utilidade Pública Municipal - Lei n® 703/92 de 06/07/92
Reconhecida de Utilidade Pública Estadual - Lei n° 10841 de 05/07/94

Reconhecida de Utilidade Pública Federal - Lei n° 91 de 12/12/95

Reg. No Cartório de Títulos e Doc. E Pessoas Jurídicas da Comarca de Capanema sob n° 129 - Livro A/2
Reg. CNAS n® 28987. 0009950/93-07 19/10/94

Certificado de Entidade de Fins Filantrópicos - Protocolo 44006.000520/96-62 18/11/96

Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS - Registro n° 01

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA - Registro n° 02
CNPJ 80.884.315/0001-88

Autorização de Funcionamento; Resolução n° 1123/06
FONE/FAX (46) 3555-1372 - E-mail: aDaeolanalto&amail.com - Rua Balduino Meneaazzi. n° 275 85750-000 - Planalto - Pr

DECLARACAO

Eu, Juliano Possatto, RG 6.901.815-7, CPF 038.398.749-04, Presidente da APAE -

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Planalto, declaro para os devidos fins

e a quem interessar possa, que esta Entidade não deve Prestações de contas a

quaisquer órgãos Públicos, Privados ou outras Entidades.

Sendo o que tinha a declarar, firmo o presente

Planalto, 20 de setembro de 2024.

Juliano Possatto

Presidente

JULIANO POSSATTO
CPF: 038.398.749-04

Presidente



ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PLANALTO - APAE
Entidade Mantedora da Escola de Educação Especial Joaquina de Vedruna

FUNDADA EM 16/10/91

Filiada à Federação Nacional das APAES sob n° 908
Reconhecida de Utilidade Pública Municipal - Lei n® 703/92 de 06/07/92
Reconhecida de Utilidade Pública Estadual - Lei n® 10841 de 05/07/94

Reconhecida de Utilidade Pública Federai - Lei n° 91 de 12/12/95

Reg No Cartório de Títulos e Doc. E Pessoas Jurídicas da Comarca de Capanema sob n® 129 - Livro A/2
Reg. CNAS n° 28987, 0009950/93-07 19/10/94

Certificado de Entidade de Fins Filantrópicos - Protocolo 44006.000520/96-62 18/11/96
Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS - Registro n® 01

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA - Registro n® 02
CNPJ 80.884.315/0001-88

Autorização de Funcionamento; Resolução n° 1123/06
FONE/FAX (46i 3555-1372- E-mail: aoaeDlanalto(3)amail.com - Rua Balduino Meneaazzi. n°275 85750-000 - Planalto - El

DECLARACAO

Eu, Juliano Possatto, RG 6.901.815-7, CPF 038.398.749-04, Presidente da APAE -

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Planalto, declaro para os devidos fins

e a quem interessar possa, que conforme disposto no art.7°, inciso XXXilI, da Constituição

federal de 1988, esta Entidade NÃO EMPREGA MENOR.

Sendo o que tinha a declarar, firmo o presente

Planalto, 20 de setembro de 2024.

Juliano Possatto

Presidente

JULIANO POSSATTO
CPF: 038.398.749-04

Presidente

íiGÍOSn



ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PLANALTO - APAE
Entidade Mantedora da Escola de Educação Especial Joaquina de Vedruna

FUNDADA EM 16/10/91

Filiada à Federação Nacional das APAES sob n° 908
Reconhecida de Utilidade Pública Municipal - Lei n° 703/92 de 06/07/92
Reconhecida de Utilidade Pública Estadual - Lei n° 10841 de 05/07/94

Reconhecida de Utilidade Pública Federal - Lei n° 91 de 12/12/95

Reg. No Cartório de Títulos e Doc. E Pessoas Jurídicas da Comarca de Capanema sob n° 129 - Livro A/2
Reg. CNAS n® 28987. 0009950/93-07 19/10/94

Certificado de Entidade de Fins Filantrópicos - Protocolo 44006.000520/96-62 18/11/96
Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS - Registro n° 01

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA - Registro n° 02
CNPJ 80.884.315/0001-88

Autorização de Funcionamento: Resolução n° 1123/06
FONE/FAX (46) 3555-1372- E-mail: aDaeolanalto0)amail.com - Rua Balduino Meneaazzi. n°275 85750-000 - Planalto - Pr

DECLARACAO

NÃO INCIDÊNCIA NAS VEDAÇÕES DO ARTIGO 39 DA LEI FEDERAL13.019. DE 2014 E DO

ARTIGO 20 DO DECRETO ESTADUAL 3.513. DE 2016.

A Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE de Planalto, PR, CNPJ

N° 80.884.315/0001-88, devidamente representada por seu Presidente Sr°. Juliano

Possatto, RG 6.901.815-7, CPF 039.398.749-04, brasileiro, solteiro, residente na Rua

Pelotas, 393, Bairro João Zacco, Planalto - Pr, declara para os devidos fins de habilitação

que esta Entidade não se enquadra nas hipóteses de vedamento previstas no artigo 39 na

Lei 13.019 de 31 de julho de 2014 e no artigo 20 do decreto estadual 3.513, de 2016.

E por ser verdade, firmo o presente.

Planalto, 20 de setembro de 2024.

r/jCUiUò

Juliano Possatto

Presidente

prefiidente

05G.. r f.
Ou



ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PLANALTO - APAE
Entidade Mantedora da Escola de Educação Especial Joaquina de Vedruna

FUNDADA EM 16/10/91

Filiada à Federação Nacional das APAES sob n" 908
Reconhecida de Utilidade Pública Municipal - Lei n° 703/92 de 06/07/92
Reconhecida de Utilidade Pública Estadual - Lei n° 10841 de 05/07/94

Reconhecida de Utilidade Pública Federal - Lei n“ 91 de 12/12/95

Reg. No Cartório de Titulos e Doc. E Pessoas Jurídicas da Comarca de Capanema sob n® 129 - Livro A/2
Reg. CNAS n° 28987. 0009950/93-07 19/10/94

Certificado de Entidade de Fins Filantrópicos - Protocolo 44006.000520/96-62 18/11 /96

Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS - Registro n° 01

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA - Registro n® 02
CNPJ 80.884.315/0001-88

Autorização de Funcionamento: Resolução n° 1123/06
FONE/FAX Í46i 3555-1372 - E-mail: apaeplanaltoíSiamail.com - Rua Balduino Meneaazzi. n° 275 85750-000 - Planalto - Pr.

DECLARACAO

A Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE de Planalto, Pr,

CNPJ:80.884.315/0001-88, mantenedora da Escola Joaquina de Vedruna - Educação

infantil e Ensino Fundamenta! na Modalidade de Educação Especial devidamente

representada por seu Presidente Sr° Juüano Possatto RG 6.901.815-7, CPF 038.398.749-

04, declara para os devidos fins e a quem interessar possa, que esta Entidade participou

no ano de 2023 de eventos, festivais e Olimpíadas, recebendo premiação nas categorias

de Artes Cênicas e Artes Visuais e participação nos “Jogos Escolares do Paraná

premiação no Futsal e Atletismo.

com

Sendo o que tinha a declarar, firmo o presente.

Planalto, 20 de setembro de 2024.

Juliano Possatto

Presidente

JULIANO POSSATTO
CPF: 038.398.749-04

Presktente

(i&í'057



CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO

ADOLESCENTE DE PLANALTO- PR

DECLARACAO

O CMDCA - Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

- PR, devidamente representada por sua presidente, Sr^. Aline Denisede Planalto

Esfoglia, RG: 9.302.739-6, CPF:063.263.969-56, vem por meio de este declarar para os
devidos fins que a Entidade APAE - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais,
inscrita no CNPJ sob o n° 80.884.315/0001-88, situada na Rua Balduíno Menegazzi n°

275, na cidade de Planalto, encontra-se com suas atividades habituais em Pleno e

Regular funcionamento nos últimos 03 (três) anos, atende os requisitos e possui

capacidade técnica para habilitação ao Termo de Fomento entre Prefeitura Municipal e
APAE de Planalto Pr..

Sendo o que tínhamos a declarar, firmo o presente.

Planalto, 20 de setembro de 2024.

Atenciosamente

o



ASSOCIAÇÃO DE SENHORAS DE ROTARIANOS - ASR DE

PLANALTO - PARANÁ

ATESTADO DE PLENO E REGULAR FUNCIONAMENTO

BEATRIZ T. W. PRZYVARA, RG: 41416874, CPF:

58114637900, Presidente da ACA - Associação Casa da

Amizade do Município de Planalto, Estado do Paraná, no uso

das atribuições que lhe são conferidas:

DECLARA:

Na qualidade de Presidente da ACA - Associação Casa da Amizade do Município de
Planalto, Estado do Paraná, DECLARA para os devidos fins que a ASSOCIAÇÃO DE
PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE DE PLANALTO, entidade civil, sem fins

lucrativos, com CNPJ n° 80.884.315/0001-88, situada na Rua Balduíno Menegazzi n° 275,

na cidade de Planalto, encontra-se com suas atividades habituais em Pleno e Regular

funcionamento nos últimos 03 (três) anos, atende os requisitos e possui capacidade

técnica para Credenciamento ao Termo de Fomento entre Prefeitura Municipal e APAE de

Planalto Pr.

E, por ser verdade, assino o presente.

Planalto, 20 de setembro de 2024.

T '^>0
t^RIZT. W. PRZYVARABEA'

Presidente da ACA

Ü&Í059



CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PLANALTO- PR

DECLARACAO

O CMAS - Conselho Municipal de Assistência Social de Planalto - PR.

devidamente representada por sua presidente, Sra. Marli Wanzing, CPF n° 771.879.629-

91, RG: 4.863.524-5, vem por meio de este declarar que a Entidade APAE - Associação

de Pais e Amigos dos Excepcionais, inscrita no CNPJ sob o n° 80.884.315/0001-88,

situada na Rua Balduíno Menegazzi n° 275, na cidade de Planalto, encontra-se com suas

atividades habituais em Pleno e Regular funcionamento nos últimos 03 (três) anos, atende

os requisitos e possui capacidade técnica para habilitação ao Termo de Fomento entre

Prefeitura Municipal e APAE de Planalto Pr..

Sendo o que tinhamos a declarar, firmo o presente.

Planalto, 20 de setembro de 2024.

J[Wanjj\
Marli Wanzing

OT-roso
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ATESTADO DE REQISTRO

Na 02

VAUDADE: 13 DE MARÇO DE 2025.

O Conselho Municipal de Assistência Social de Planalto estado do Paraná. Certifica que a
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE de Planalto estado do Paraná situada na
Rua Baldoino Menegazzi, 275, Centro, Planalto - Pr, inscrita no CNPJ N° 80.884.315/0001-88
caracteriza-se como Entidade Beneficente de Assistência Social.

Planalto, Pr. 06 de março de 2023.
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA
E DO ADOLESCENTE

Rua Soleoade. 720 - Centro - Planalto - PR

CEP: 85750HD00

CNPJ: 16.695.522/0001-95

FONE: (46) 3555-1548

ATESTADO DE REGISTRO

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente — CMDCA de Planalto, Pr. no uso de suas atribuições que lhe
confere a Lei rf 2057/2015 que cria o Conselho Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente, Fundo Municipal e Conselho Tutelar, atesta que
encontra-se registrado neste conselho A APAE - ASSOCIAÇAO DE PAIS
E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PLANALTO - PR inscrita no

CNPJ — 80884.315/0001-88, Situado na rua Balduino Menegazzi 275,
Centro Planalto - Pr. Pelo período de 06 de março de 2023 à 06 de março
de 2025.

Planalto, 06 de março de 2023.^,

Silmara Cá?n einehr

PRESIMNTE DO CMDCA



ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PLANALTO - APAE
Entidade Mantedora da Escola de Educação Especial Joaquina de Vedruna

FUNDADA EM 16'10/91

Filiada à Federação Nacional das APAES sob 903
Reconhecida de Utilidade Pública Municipal - Lei n° 703/92 de 06/07/92
Reconhecida de Utilidade Pública Estadual - Lei n® 10841 de 05/07/94

Reconhecida de Utilidade Pública Federal - Lei n® 91 de 12/12/95

Reg. No Cartório de Títulos e Doc. E Pessoas Jurídicas da Comarca de Capanema sob n° 129 - Livro A/2
Reg. CNAS n° 28987. 0009950/93-07 19/10/94

Certificado de Entidade de Fins Filantrópicos - Protocolo 44006 000520/96-62 18/11 /96
Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS - Registro n° 01

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA - Registro n® 02
CNPJ 80,884.315/0001-88

Autorização de Funcionamento. Resolução n° 1123/06
FONE/FAX (46) 3555‘1372 - E-mail: apaep/ana/fo@oma//.com - Rua Balduino Meneaazzi, n° 275 85750-000 - Planalto - Pr

DECLARACAQ

Eu, Juliano Possatto, RG 6.901.815-7, CPF 038.398.749-04, Presidente da APAE -

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Planalto, declaro para os devidos fins

e a quem interessar possa que a Entidade possui experiência prévia na realização, do

objeto da parceria ou de natureza semelhante, conforme anexos.

Sendo o que tinha a declarar, firmo o presente.

Planalto, 20 de setembro de 2024.

Juliano Possatto

Presidente

UG('053



ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PLANALTO - APAE
Entidade Mantedora da Escola de Educação Especial Joaquina de Vedruna

FUNDADA EM 16/10/91

Filiada à Federação Nacional das APAES sob n° 908
Reconhecida de Utilidade Pública Municipal - Lei n° 703/92 de 06/07/92
Reconhecida de Utilidade Pública Estadual - Lei n° 10841 de 05/07/94

Reconhecida de Utilidade Pública Federal - Lei n° 91 de 12/12/95

Reg. No Cartório de Titulos e Doc. E Pessoas Jurídicas da Comarca de Capanema sob n° 129 - Livro A/2
Reg. CNAS n“ 28987. 0009950/93-07 19/10/94

Certificado de Entidade de Fins Filantrópicos - Protocolo 44006.000520/96-62 18/11/96
Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS - Registro n° 01

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA - Registro n° 02
CNPJ 80.884.315/0001-88

Autorização de Funcionamento: Resolução n° 1123/06
FONE/FAX (46Í 3555-1372- E-mail: aDaeplanalto(S>amail.com - Rua Balduino Meneaazzi. n° 275 85750-000 - Planalto- Bi

DECLARAÇAO

Eu. Juliano Possatto, RG 6.901.815-7, CPF. 038.398.749-04, Presidente da APAE -

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Planalto, declaro para os devidos fins

e a quem interessar possa, que a Entidade buscou executar o Projeto ‘Academia ao ar

livre”, em parceria com a Administração Municipal, que beneficiará os alunos da Etapa da

EJA - Educação de Jovens e Adultos, ofertando atividades visando o bem estar físico, de

cunho pedagógico, propiciando momentos de motivação e integração.

Sendo o que tinha a declarar, firmo o presente.

Planalto, 20 de setembro de 2024.

Juliano Possatto

Presidente

ÜOÍ064
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PLANO DE TRABALHO - PLANO DE APLICAÇAO 2025/2026

1. DADOS CADASTRAIS

1.1 - Dados Cadastrais da Instituição Proponente

I Nome da instituição:
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais
de Planalto - PR

CNPJ:

80.884.315/0001-88

Endereço:
Rua Balduíno Menegazzi, 275 - Centro -
Planalto - PR

CEP: 85750-000

Telefone:

(46) 3555-1372

Fax:

(46)3555-1372

E-mail institucional:

apaeplanalto@gmail.com

Banco

001 - Banco do Brasil
Agência
4754-6

Conta

Nome do responsável legai da instituição proponente
Juliano Possatto

Função
Presidente

RG: 6.901.815-7 CPF:

038.398.749-04

Telefone E-mail:

Juíiano_ possatto@hotmail.com
Endereço residencial:
Av. Rio Grande do Sul, 937, Centro - Planalto

Nome do responsável técnico pela execução do serviço:
Dilvani Aparecida Libardi

CEP: 85750-000

Função:
Diretora

RG: CPF:

5.289.752-1 870.114.849-49

Telefone:

(46) 99920-1549

E-mail:

diivaniiibardi@hotmail.com

Formação:
Pedagoga

N° do Registro no Conselho

Não se aplica	
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1.2 - CARACTERIZAÇÃO DA OSC

A Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Planalto foi fundada no

ano de 1991, através da mobilização da sociedade que sentia naquele

momento a necessidade urgente do atendimento as crianças com Deficiência

intelectual e Múltiplas Deficiências que estavam à margem da sociedade.

Com sua sede localizada na Rua Balduíno Menegazzi, 275, centro da cidade

de Planalto, sudoeste do Paraná, esta é uma Entidade Civil Filantrópica, de

caráter Assistencial, Educacional, Cultural, de Saúde, de Estudo e Pesquisa,

Desportivos e outros. Tem entre seus objetivos o de integrar a comunidade em

geral, alunos, pais, amigos, demais entidades como o Rotary Club, Igrejas e

também seus Sócios Contribuintes. Esta integração em parceria com órgãos

governamentais garante a eficácia dos direitos sociais assegurados pela

Constituição à Pessoa com Deficiência; saúde, educação, trabalho e lazer,

desenvolvendo suas potencialidades em todas as áreas.

A APAE é mantenedora da Escola Joaquina de Vedruna, Educação Infantil e

Ensino Fundamental na Modalidade de Educação Especial, que trabalha no

sentido de ser democrática, com o objetivo de dar condições de acesso e

permanência aos alunos, propiciando uma educação de qualidade para todos,

nos Programas de Educação Infantil, Ensino Fundamentai/Anos Iniciais e

Profissional/Inicial, mantida pela entidade filantrópica - APAE com parcerias

entre as esferas municipal, estadual e federal.

A APAE é filiada à Federação Nacional das APAEs sob n. 908; reconhecida de

Utilidade Pública Municipal

Utilidade Pública Estadual

Lei n. 703/92 de 06/07/92; reconhecida de

Lei n. 10841 de 05/07/94; reconhecida de

Utilidade Pública Federal - Lei n. 91 de 12/12/95; Registrado no Cartório de

Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas da Comarca de Capanema, sob n.

129 - Livro A/2; Registro no CNAS n. 28.987.0009950/93-07 em 19/10/97;

Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social CEBAS n°



. {SS(X'!. ÍÇ. iO /)/:' /’. US E AMIGOS DOS EXC.FrCIOSAIS DE PLASALTO - APAE
limidado Muntcdora do Hscola dc Hducaçilo L-!spccial Joaquina de Vcdnitia

l UNDADA RM 16/10/91

I-iliada â Rcderaçao Nacional das APAES sob n" 908
Reconhecida de lUilidade Pública Municipal - Lei n" 703/92 de 06/07/92
Reconliecidade Utilidade Pública Estadual - l.ei n‘' 10841 de 05/07/94

Reconhecida dc Utilidade Pública i-edcral - Lei n'' 91 dc 12/12/95

cu. No Cartório dc '!'ilulos c Doc. L Pessoas Jurídicas da Comarca dc Capanema sob tf 129 - Livro A/2
r Reg. CNAS tf 28987. 0009950/93-0719/10/94

Certilleado dc l●.nlidadc dc Rins Filantrópicos - Protocolo 44006.000520/96-6218/11/96
Conselho Municipal de .Assistência Social - CM AS - Registro n° 01

Conselho Municipal dos Direitos da Criança c do Adolescente - CMDCA - Registro n"ü2
CNP.I 80.884,315/0001-88

Autori/açáo dc Funcionamento; Resolução if 1123/06
l'OXE/F \X<46) AM5-IJ72 - l-Anuiil: (ifígenlaniiluyiiviuail.com- Rua íialáiiiiioMenevazzi. 85750-001) Plaiuilto Pr.

1^

/

235874.0128107/2021; Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS -

Registro N°. 02 que confere a Lei N°. 819 de 18/09/95, Conselho Municipal dos

Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA - Registro n. 02, confere a Lei

660/91. Inscrita no CNPJ sob n. 80.884.315/0001-8. Iniciou suas atividades

na área educacional em março de 1992, autorizada a funcionar através da

de 13/11/92, tendo sua última renovação de

funcionamento em 30 de março de 2017 sob Resolução N.° 720/2017. Vincula-

se diretamente ao 25° Conselho Regional de Santa Isabel do Oeste, NRE de

Francisco Beltrão, DEEIN, SEED e Secretaria Municipal de Educação.

Resolução n. 4.081/92

2. CARACTERIZAÇAO DO PROJETO OU MODALIDADE

Nome do Programa/ Serviço

TERMO DE COLABORAÇÃO - SUS E APAE

Endereço e infra estrutura disponível para execução do Projeto

A Sede da APAE de Planalto fica localizada a Rua Balduíno Menegazzi, 275 -

Centro de Planaíto/Pr. Sua infra estrutura conta com:

A Área total de 27.400 m^, o prédio Principal mede 1.051 m^, composto por Sala

de Direção, Sala de Direção Auxiliar, Secretaria, Coordenação Pedagógica,

Almoxarifado, Sala de Professores, Laboratório de Informática, 16 salas de

aula, Almoxarifado, Sala de Assistência Social, Sala de Integração Sensorial,

Fisioterapia, Fonoaudiologia, Psicologia/Psiquiatria, Refeitório, Cozinha, Sala

de merenda. Lavanderia, Sanitários Masculino e Feminino para Funcionários,

Sanitários Masculino e Feminino para Alunos, Estacionamento, Ginásio

Poliesportivo, Academia ao ar livre, Campo de Futebol, Playground, Estufa de

hortaliças, estufa de flores, bosque e amplo pátio descoberto. Todas

dependências são equipadas com mobiliário e equipamentos necessários.

as
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Todo o espaço físico da escola foi projetado levando em consideração as

necessidades especificas dos alunos com deficiência intelectual e múltiplas

deficiências, portanto segue os critérios de acessibilidade arquitetônica, sendo

adequados para os usuários de cadeiras de rodas, pessoas com

comprometimento motor e também para idosos.

A Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Planalto é mantenedora

da Escola Joaquina de Vedruna, Educação Infantil e Ensino Fundamental na

Modalidade Educação Especial. Esta oferta atendimento educacional a 99

alunos com Deficiência Intelectual e Múltiplas Deficiências, nas Etapas de

Educação Infantil (0 a 5 anos), Ensino Fundamental - Anos Iniciais {6 a 15

anos) e Educação de Jovens e Adultos - Fase ! (acima de 16 anos). Seu corpo

docente é composto por profissionais Graduados com formação específica ou

especialização em Educação Especial.

A Escola conta com o apoio da equipe multiprofissional, contrata através do

credenciamento da APAE junto ao SUS aprovado em 06 de dezembro de 2004

devendo prestar atendimentos para os beneficiários do mesmo em serviços de

Reabilitação Mental/Autismo. A equipe é composta por 32 horas semanais de

psicologia, 18 horas semanais de terapia ocupacional, 28 horas semanais de

fonoaudiologia, 40 horas semanais de fisioterapia, 30 horas semanais de

assistência social, 1 hora semanal de psiquiatria, 20 horas semanal Auxiliar

Administrativo 20 horas semanal de pedagoga(o), totalizando 1.256

procedimentos/més. Ressalta-se que o profissional Pedagogo e o Auxiliar

administrativo poderá ser por funcionário cedido pela Prefeitura ou conforme

disponibilidade orçamentária. Os atendimentos são realizados na forma de

procedimentos, diagnóstico, avaliação, acompanhamento e atendimentos

ambulatoriais, se procedem no horário de contra turno escolar, servindo como

apoio ao desenvolvimento Educacional de todos os educandos matriculados,

tendo como foco a habilitação e reabilitação das pessoas com Deficiência
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Intelectual, Múltiplas Deficiências e Transtornos Globais do Desenvolvimento

O quadro de funcionários se enquadra de acordo com o regimento interno da

instituição regido pelas leis trabalhistas, cada qual em sua função, carga

horária e regime de trabalho. A infraestrutura para os atendimentos é realizada

em salas específicas e equipadas para Habilitação e Reabilitação, bem como

consultório de acordo com as Normas da saúde. Este trabalho tem por função

oferecer suporte ao trabalho pedagógico, contribuindo no trabalho do professor,

orientando e informando as ações que promovam um melhor desempenho do

aluno, realizando intervenções quando necessário e desenvolvendo ações para

o fortalecimento das famílias, atuando no campo das políticas públicas e

prestando atendimento a um público que tem em comum os sinais de

vulnerabilidade, do risco social e da precária inclusão social e educacional. A

Equipe Multiprofissional também oferece suporte à rede regular de ensino

estabelecendo intercâmbio pedagógico, adaptações de pequeno e grande

porte, promovendo palestra, debates e trocas de experiências, visando à

qualificação e articulação da educação inclusiva junto a escolas do ensino

comum, com adaptações curriculares de modo a favorecer a aprendizagem de

todos os alunos.

3. CARACTERIZAÇÃO DO SERVIÇO

A Apae de Planalto tem por MISSÃO promover e articular ações de defesa de

direitos e prevenção, orientações, prestação de serviços, apoio à família,

direcionadas á melhoria da qualidade de vida da pessoa com deficiência e à

construção de uma sociedade justa e solidária.

O atendimento aos educandos segue o calendário escolar, conforme as normas

e orientações da Secretaria de Estado da Educação, sendo um total de 200

dias letivos e 800 horas aulas anuais.

A Escola Joaquina de Vedruna - Educação Infantil, Ensino Fundamental -
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Modalidade de Educação Especial oferta a Etapa de Educação Infantil numa

carga horária de 20 horas semanais, distribuídas em 200 dias letivos, divididos

em dois programas: Estimulação Essencial destinado ás crianças de zero a três

anos e onze meses e Multi anos de quatro a cinco anos e onze meses, sendo

que o currículo recebe complemento com atendimentos terapêuticos em contra

turno nas áreas de fonoaudiologia, fisioterapia, terapia ocupacional, psicologia,

psiquiatria e serviço social.

O Ensino Fundamental constitui nível de ensino obrigatório e gratuito para o

alunos de seis a quinze anos, tendo por finalidade o desenvolvimento de

disciplinas, conteúdos, objetivos e estratégias metodológicas correspondentes

aos anos iniciais do núcleo comum de ensino com adaptações curriculares de

médio e grande porte de acordo com as necessidade dos alunos, tendo como

base as Diretrizes Curriculares da Rede Pública de Educação Básica do Estado

do Paraná, o Currículo Básico Para a Escola Pública do Paraná, Orientações

Pedagógicas para os Anos Iniciais do Ensino Fundamental de Nove Anos e

Diretrizes Nacionais para a Educação Especial na Educação Básica incluindo

recursos e serviços de apoio especializados e atendimento terapêutico em

contra turno.

Objetiva a aprendizagem de leitura, escrita e cálculo; a compreensão dos

conhecimentos científicos, do ambiente natural e social e formação integral que

os tornam aptos ao convívio.

Ao aluno, cujo comprometimento não permite o pleno domínio da leitura,

oralidade, escrita e cálculo, será desenvolvimento um currículo funcional,

podendo demonstrar sua capacidade de aprender por formas diferentes de

expressão tendo acesso ao ensino, á cultura, ao exercício da cidadania e a

uma inserção social produtiva.

A Etapa de Educação Jovens, Adultos e Idosos destina-se a alunos acima de

16 anos, com deficiência intelectual e múltiplas deficiências, visando o
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desenvolvimento da capacidade de aprender, a formação de atitudes e valores

para a vida, ampliando a autonomia, o crescimento cognitivo, pessoal e social,

bem como a melhoria da comunicação, organização e aprimoramento

ocupacional com currículo flexível e adaptado as necessidades e

especificidades de cada aluno, bem como o currículo acadêmico funcional que

visa garantir o acesso, a permanência e o êxito destes no espaço escolar.

Na aprendizagem, o sujeito precisa viver o processo da descoberta para que o

objetivo do conhecimento tenha significado para ele. A escola por ver o aluno

como produto das relações sociais oportuniza a aquisição de uma visão de

mundo mais ampla e ao mesmo tempo, mais articulada com o seu mundo

pessoal e familiar.

Para realizar o atendimento nas diferentes áreas em que a entidade atua

(educação, assistência social e saúde), a APAE conta com Direção, Direção

Auxiliar, Pedagoga, Secretário, Equipe de Docentes, Motorista, Instrutor

Viveirista, Agentes educacionais 1 e II e Equipe Multiprofission al da Unidade de

Saúde.

Para desenvolver todo este trabalho de atendimento as Pessoas com

Deficiência Intelectual e Múltiplas Deficiências a Entidade conta e mantém

parcerias com a Secretaria de Estado da Educação, Secretaria Municipal de

Educação, Secretaria Municipal de Assistência Social, Secretaria Municipal de

Saúde, Secretaria Municipal de Esporte, Secretaria Municipal de Cultura e

organizações como Rotary Club, Associação de Senhoras de Rotarianos,

Rotaract, Grupos Diversos (Idosos, CTG, Triiheiros, Religiosos) e

Universidades.

A fim de fortalecer e garantir o atendimento aos Diretos das Pessoas com

Deficiência Intelectual e Múltiplas Deficiências a APAE mantém

representatividade e atuação nos Conselhos Municipais de Saúde, Assistência

Social, Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente, Comitê Gestor do
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Programa Leite das crianças e Conselho da Alimentação Escolar.

A Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Planalto - PR possui 33

anos de atuação neste município e devido ao seu comprometimento com sua

MISSÃO e VISÃO devidamente expressas em seu Estatuto Social e

fortalecidas com as parcerias realizadas conta com a devida Experiência e

Credibilidade para a execução do presente Projeto.

4.OBJETIVOS

- Viabilizar financeiramente a manutenção do Programa de Atendimento do

SUS na Entidade:

- Habilitar e reabilitar a pessoa com deficiência intelectual na sua capacidade

funcional e desempenho humano.

- Promover cuidados em saúde especialmente dos processos de reabilitação

intelectual,física visual auditiva múltiplas

- Desenvolver ações de prevenção e de identificação precoce de deficiências

na fase pré, peri e pós-natal, infância, adolescência e vida adulta;

deficiências:e

- Desenvolver ações intersetoriais de promoção e prevenção á saúde em

parceria com organizações governamentais e da sociedade civil;

- Realizar o atendimento e monitoramento familiar dos educandos através da

equipe Multidisciplinar.

- Desenvolver campanhas de conscientização, saúde e prevenção à deficiência

eliminando preconceitos e discriminações:

- Realizar visitas domiciliares da assistente social e psicóloga atendendo

demandas específicas das famílias dos educandos;

5. METAS DE ATENDIMENTO

- Realizaçao de 1.256 procedimentos/mês na área de saúde para as Pessoas
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com Deficiências devidamente matriculadas na Instituição.

- Garantir a remuneração dos serviços ofertados pela entidade na área de

saúde através da parceria SUS / APAE;

- Oferta de trabalho diferenciado para assegurar todas as oportunidades e

facilidades para o desenvolvimento da Pessoa com Deficiência Intelectual e

Múltiplas Deficiências;

- Proporcionar a melhoria na qualidade de vida das Pessoas com Deficiência

Intelectual e Múltiplas Deficiências;

- Estreitar vínculos entre escola e famílias através de visitas e atuações da

equipe multiprofissional da Escola.

- Ofertar suporte ao trabalho pedagógico realizado pela escola.

6. METODOLOGIA DE TRABALHO

Os atendimentos serão realizados na forma de Procedimentos, diagnóstico

avaliação, acompanhamento e atendimentos ambulatoriais, se procede no

horário de contra turno escolar, servindo como apoio ao desenvolvimento

Educacional de todos educandos matriculados, tendo como foco a habilitação e

reabilitação doas pessoas com Deficiência Intelectual e Múltiplas Deficiências.

Cada profissional dentro de sua área de atuação realiza inicialmente a

avaliação do aluno, identificando quais são as especificidades do mesmo e

traça o seu plano de atendimento para sanar situações contribuindo para sua

aprendizagem e reabilitação.

As terapias serão realizadas de forma individual ou em grupos, sendo ofertada

para alunos e pais buscando consolidar os objetivos propostos.

A Entidade conta com um espaço físico próprio para o desenvolvimento deste

trabalho, sendo que cada área dispõe de sala devidamente adaptada, com

materiais e equipamentos específicos de cada área, para o desenvolvimento do

trabalho sendo: uma sala de fisioterapia, uma sala de terapia ocupacional, uma
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sala de psicologia/psiquiatria, uma sala de fonoaudiologia e uma sala de

assistência social. Os procedimentos individuais possuem duração mínima de

30 minutos cada.

Será mantido ainda, o suporte aos alunos egressos inclusos junto às escolas

do ensino comum, afim de proporcionar uma melhor adaptação e consequente

sucesso deste educando.

No setor de assistência social da Escola é trabalhado basicamente com a

mediação das políticas públicas, a potencialização dos segmentos

vulnerabilizados e desta forma, viabiliza as situações circunstanciais, além de

enfatizar a compreensão das necessidades básicas das famílias, resgatando as

condições de sujeitos sociais, possibilitando que a família adote novas formas

de convivência e, assim, favorece o desenvolvimento social e pessoal de cada

membro envolvido. A Fisioterapia tem como objetivo atuar no setor de

diagnóstico com a equipe multidisciplinar no processo de reabilitação da área

motora, utilizando-se de métodos e técnicas fisioterápicas específicas as

necessidades de cada aluno. A Fonoaudiologia participa conjuntamente com a

equipe pedagógica e terapêutica no processo de diagnóstico e tratamento,

objetivando a habilitação na área da linguagem. A Terapia Ocupacional tem

como propósito prevenir, restaurar e minimizar as limitações dos alunos,

estimulando e reforçando as capacidades funcionais, facilitando o processo de

aquisições das habilidades, proporcionando assim, maior independência. A

Psicologia na Educação Básica na Modalidade de Educação Especial tem

como meta principal a estimulação do aluno em suas potencialidades,

respeitando suas limitações, a fim de promover o máximo de independência

possível, priorizando o bem estar biopsicossocial e a melhoria da qualidade de

vida destes e de suas famílias, com terapias individuais e em grupo,

participando de forma efetiva junto á equipe multidisciplinar no processo de

diagnóstico e tratamento do aluno. O serviço de Psiquiatria é responsável pela
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avaliação, tratamento, prescrição de medicamentos, acompanhamento aos

alunos com transtornos mentais e de comportamento e orientação aos

professores, pais e familiares.

7. ATIVIDADES E CRONOGRAMA OBJETIVOS

Periodicidade das atividadesOBJETIVOS ATIVIDADES

- Formalização de
Termo

Colaboração entre
APAE e Prefeitura

Municipal
Planalto

repasse

recursos dos SUS

Viabilizar

financeiramente a

manutenção do

Programa
Atendimento do

SUS na entidade:

- Outubro e Novembro de 2024de

de
de

para

dos

Habilitar e

reabilitar a pessoa
com deficiência

intelectual na sua

capacidade
funcional

desempenho

humano.

- Atendimento da

equipe profissional,
dentro de cada área

específica

atuação, direcionada
as especificidades
de cada aluno

- Durante toda a vigência do Termo.

de

e

- Diariamente, de segunda a sexta -
feira conforme calendário escolar

da instituição, durante toda a
vigência do Termo.

AtendimentosPromover

terapêuticos
individualizados ou

cuidados

saúde

especialmente dos
processos de

reabilitação
auditiva, física,

em

em grupos,
semanalmente com

duração mínima de
30 minutos cada;

intelectual, visual,

múltiplase

deficiências

- Promover palestras
informativas

parceria

Desenvolver
- Durante toda a vigência do Termo.emdeaçoes

prevenção e de com
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secretarias

municipais

profissionais
médicos,

enfermeiras,

nutricionista

equipe
multiprofissional da
escola destinadas a

grupos de gestantes,
noivos

consideradas em

situação de risco
social, alunos e
funcionários

ensino regular.

identificação

precoce

deficiências

fase pré, peri e

pós-natal, infância,
adolescência

vida adulta

de com

na

ee

famílias

do

Manter

representatividade
Conselhos

a

Desenvolver - Durante toda a vigência do Termo
açoes
intersetoriais de

promoção

prevenção
saúde em parceria

com organizações
governamentais e
da sociedade civil;

em

Municipais
Estaduais e demais

organizações da
Sociedade

contribuindo

efetivamente com

ações voltadas a
Saúde da pessoa
com Deficiência.

e

e

a

Civil

Realizar o

atendimento

monitoramento

familiar

educandos

através da equipe
Multidisciplinar.

- Quinzenalmente de forma a visitar

durante o ano letivo ao menos uma

vez cada residência de educandos

devidamente

instituição e sempre que necessário
em casos de emergências ou
urgências do cotidiano escolar.

Realização de
visitas domiciliares

conforme demandas

surgidas,
espontâneas, com

orientações
encaminhamentos.

e

dos matriculados naou

e

Desenvolver

campanhas de
conscientização
saúde

Participação da - Durante a Semana da Pessoa

com Deficiência Intelectual e

Múltiplas Deficiências (21 a 28 de
agosto) e nos encontros de

Equipe

Multiprofissional da
saúde em cursos e

e
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Gestantes sempre que necessário.encontros

gestantes

realização
entrevistas na radio

local durante a

Semana Nacional da

Pessoa

Deficiência

intelectual

Múltiplas
Deficiências.

paraprevenção

deficiência

eliminando

preconceitos
discriminações:

a

e

de

e

com

e

Ofertar suporte
trabalho

Realização de
intercâmbio entre a

equipe

multiprofissional e
equipe de docentes

escola,
realizando troca de

experiências
feedback acerca de

procedimentos e
métodos

favorecer

aprendizagem do
aluno.

- Durante toda a vigência do Termoao

pedagógico
realizado

escola.

pela

da

e

para

a

Reuniões com

equipe das escolas

regulares
secretaria municipal

de educação para o
intercâmbio de

informações
procedimentos a fim

de garantir o
sucesso

permanência do
aluno incluso

Acompanhamento
do aluno incluso

na rede regular de
ensino.

- Durante toda a vigência do Termo
e

e

e

8. METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO DO PROJETO OU
MODALIDADE
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Todos os procedimentos realizados são devidamente anotados pelos

profissionais em prontuários próprio de cada aluno, nestes constam os

procedimentos realizados, a condutas, os encaminhamentos e as medicações

utilizadas.

Todo 0 trabalho é supervisionado e avaliado pelo auditor devidamente

designado, Dr. Mauro de Magalhães Vidal.

Os avanços e condutas também podem ser verificados nas realizações dos

Conselhos de Classe, que contam com a participação da Equipe Diretiva,

Pedagoga e Equipe Multiprofissional da Escola.

Quanto às visitas domiciliares e atendimentos de emergência/urgê ncia, os

mesmos são devidamente registrados em livro próprio e quando for o caso em

prontuários da equipe multidisciplinar.

A aplicação dos recursos e sua devida prestação de contas será devidamente

realizada conforme específica a legislação vigente, sendo a mesma

acompanha pela gestão municipal e lançada no sistema SIT do Tribunal de

Contas do Estado.

9.PRAZO DE VIGÊNCIA

O prazo de vigência do presente plano de trabalho está condicionado a partir
da data de publicação do TERMO DE COLABORAÇÃO, podendo ser

prorrogado e o desembolso será em 24 (vinte e quatro) parcelas conforme
cronograma de desembolso em anexo.

Nome do Técnico responsável
pela elaboração do projeto
Telefone

Dilvani Aparecida Libardi

(46) 99920-1549
E-mail dilvanilibardi@hotmail.com

PedagogaI Formação/ Registro no Conselho
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PLANO DE TRABALHO - PLANO DE APLICAÇAO

PLANO DE APLlCAÇAO
ConcedenteTotalNatureza da Despesa

Descricào

R$ 699.806,16R$ 699.806,16Despesas com pessoal e
manutenção do programa/
Transferência à APAE

R$ 699.806,16R$TOTAL GERAL

PROGRAMA DE DESEMBOLSO:

CONCEDENTE:

2^parcela 3^parcela 4^parcela S^parcela 6^parcelal^parcela

29.158.5929.158,59 29.158,59 29.158,5929.158,59 29.158,59

8^parcela 9^parceia lO^parcela ll^parcela 12^parcelaT^parcela

29.158,5929.158,59 29.158,59 29.158,59 29.158,59 29.158.59

IS^parcela 14°parcela IS^parcela 16^parceia IT^parcela 18^parcela
29.158,5929,158,59 29.158,59 29.158,59 29.158,59 29.158,59

19^parcela 20^parcela 21^parcela 22^parcela 23^parcela 24^parceía

29.158,59 29.158,59 29.158,59^ 29.158,59 29.158,59 29.158,59
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PLANO DE APLICAÇAO DETALHADO

VLR. TOTALPRODUTOCódigo

3.1.90,11.01 547,172,09Vencimentos e Salários

45.597,5213° Salário3.1.90.11.43

48.637,37FGTS3.1.90.13,01

15.199,18Férias - Abono Constitucional3.1.90.11.45

43.200,00Outros Serviços de Terceiros, Pessoa Jurídica3.3.90,39.99

699.806,16TOTAL

PLANALTO, 21 DE OUTUBRO DE 2024

PLANO DE APLICAÇAO APROVADO
/2024Protocolo n°

Nome:	
Assinatura

Nome:	
Assinatura

Nome:	
Assinatura

Nome:	
Assinatura

Uso exclusivo da Comissão de Monitoramento

'joUcom:)
Juliano Possatío

CPF. 038.398.749-04

Presidente
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REQUERIMENTO

Planalto, 22 de outubro de 2024.

Ref. à solicitação ua Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PLANALTO/PR

A Secretaria Municipal de Saúde recebeu em 15 de outubro de 2024, o ofício

n° 030, através do qual a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de
Planalto/PR, requer a celebração de Termo de Fomento para repasses do SUS,

encaminhando a seguinte documentação:

- Lei Municipal n° 703/1992;

- Comprovante ds inscrição e situação cadastrai r,a Receita Federal;

- Certidão Negativa ae Débitos Municipal;

- Certidão Negativa de Débitos Federal;

- Certidão Negativa de Débitos Estadual;

- Certificado de Regularidade FGTS;

- Certidão Negativa ae Débitos Traijalhísias;

- Estatuto Social;

- Ata de Eleição dos membros da diretoria executiva e do conselho fiscal;

- Relação dos dirigeivces,

- Comprovante de endereço;

- Declaração expedioa peio contador,

- Declaração que possui instalações, condições materiais e capacidade técnica e

operacional para o desenvolvimento de atividades previsto na sua área de atuação;

- Declaração que não emprega menor;

- Declaração que não se enquadra nas hipóteses de vedamento previstas no art. 39 da

lei 13.019/2014;

- Plano de trabalho e aplicação.

Conforme preceitua o art. 27 da Lei Federal n° 13.146/2015 é sabido que a

educação constitui direito da pessoa com deficiência, assegurados sistema

educacional inc!usiv'o em todos os níveis e aprendizado ao longo de toda vida, de

forma a alcançar o máximo desenvolvimento possível de seus talentos e

características, interesses e necessidades de aprendizagem, recaindo tal

responsabilidade ao Estado, a família, a comunidade escolar e a sociedades.
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Dessa forma, considerando c contido na legislação, a resnonsabilidade do ente

público na educação à pessoa com deficiência, o plano de trabalho, e ainda que a
escola de educação especial Joaquina de Vedruna promove a atenção integral a

pessoa com deficiência, oferecendo atendimeiViO na área educacional e da saúde aos
seus alunos, além de acompanhamento familiar, vem a Secretaria de Assistência

Social REQUER a autorização para a abertura de processo administrativo, a fim de

celebrar termo de fomento com vistas ao repasse do SUS.

ANGELA REGIh A GARCIA CAUEPPA

SECRETARIA WIUNICIPAL DE SAUDE
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lavrada ata, ou por meio de documentos expressos, sobre os quais se

manifestará a Procuradoria Jurídica do Município.

12. DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1. Faz parte integrante e indissociável deste
Termo de Fomento o plano de trabalho anexo.

E, por estarem acordes, firmam os parceiros o

presente Termo de Fomento, em 05 (cinco) vias de igual teor e forma,

para todos os efeitos legais.

PLANALTO/PR, 05 DE DEZEMBRO DE 2024.

LUIZ CARLOSBONI

Prefeito Municipal de Planalto

JULIANO POSSATTO

Presisénte da Associação de País e Amigos dos

Excepcionaiè de PLANALTO - APAE

ANGELA REGINA GARCIAÇANEPPA

ecretária Municipal de\5aúde

^jMfLAT#raMAM^OMBAeH STURM
Gestora do Termo de Fomento

üCfOS.3
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DESPACHO

Em atendimento ao requerimento da Secretaria Municipal de Saúde para

formalizar termo de fomento entre este Município e a Associação de Pais e Amigos

dos Excepcionais - APAE - Planalto, eu LUIZ CARLOS BONI, Prefeito Municipal de

Planalto, autorizo a abertura de procedimento administrativo para formalização do

termo de fomento. Desta forma, solicito que tal procedimento seja precedido de;

A) Emissão de parecer contábil indicando a existência de dotação orçamentária

para fazer frente às despesas decorrentes do termo de fomento;

B) Emissão de parecer de órgão técnico, responsável pela formalização do

termo de fomento;

C) Emissão de parecer jurídico acerca da possibilidade de formalização do termo

de fom.ento.

Planalto, 23 de outubro de 2024.

loOll C. 3o/\)|
LUIZ CARLOS BON!

PREFEITO MUNICIPAL
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PARECER DE ÓRGÃO TÉCNIO

Este Órgão Técnico, designado pelo Decreto 5293/2021 para atender

0 disposto no Art 35, V, da Lei Federal 13.019/2014, em atenção ao pedido

de Termo de Fomento protocolizado pela Associação de Pais e Amigos dos

Excepcionais de PLANALTO - APAE, inscrita no CNPJ/MF n°

80.884.315/0001-88, com sede na Rua Balduíno Menegazzi, 275, na cidade

de PLANALTO - PR, para firmar termo de fomento com este município,

cujos valores correspondem a R$699.806,16 (seiscentos e noventa e nove

mil, oitocentos e seis reais e dezesseis centavos), conforme repasses do

SUS, conforme plano de trabalho anexo a docuiTientação, e observado o

disposto no art. 35, V, da Lei n*^' 13.019/2014, ternos a informar o seguinte;

1) Quanto a relevância do interesse social e o mérito da

proposta, observa-se relevância para o Poder Público Municipal, pois a

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE é a única entidade

em PLANALTO que desenvolve atendimento especializado na área de

educação especial. A entidade, além de atendimento pedagógico, oferece

também aos seus usuários atendimentos na área de saúde, com

profissionais do Psicologia, Forioaudioiogia, Fisioterapia, Psiquiatria,

Serviço Social e Terapia Ocupacional, err. contra turno. Também oferece

alimentação (lanches, café e aimoço), aíém de acompanhamento e

orientação às famílias dos usuários. A parceria deve ocorrer na modalidade

de Termo de Fomento com ausência de Cnarnarriento Público por se tratar

de recursos decorrentes, conforme repasses do SUS, conforme o disposto

no Art. 29 da Lei Federal í3.019/2014.

2) Quanto à reciprocidade de interesse das partes na

realização, em mútua cooperação, da parceria prevista para o termo:

Justifica-ss a parceria ccnside.‘ando que a entidade já realiza o

atendimento de educação especial, e, paralelo a isso, cs alunos recebem

também acompanharrienío aspecial r.a área da saude, com atendimentos de

profissionais de Psicologia, Fonoaudiologia, Fisioterapia, Psiquiatria,

OG(08G
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Serviço SociSi e Tera[iía DcJps-ofor.ai accihendc a demanda

encaminhada ceio Município.

A entidad' -. e aberta a todo o público, não sendo exclusivo dos alunos

da entidade.

3) Quanto à viabiiidade da execução da parceria, as

G '●iidade são de conhecimentoinstalações e c gua.Jro pess ja! e T

público e notório, sondo que atendem com excelência as necessidades dos

H!'.;

comprovando assim à viabilidade de execução da parceriausuários,

proposta.

este órpão técnico confirma que conhece as

instalações e o trabalho desenvolvido, entendendo nela viabilidade da

execução da parceria por parte da oroponente.

Não obstante

4) Oiís.nto à disponibilidade de recursos e verificação do

cronograma de desembolso, observa-se a possibilidade do pagamento

mensal conforme plano de trabalho e de aplicação, apresentado em anexo

uma vez que a o setor de contabilidade dona proposta de parceria

Município apresentou parecer contábil declarando a previsão orçamentária

bem como a disponibilidade dos recursos de repasses do SUS,

5) Quanto aos meios disponíveis a serem utilizados para a

fiscalização da execução da parceria, assim como dos procedimentos

que deverão se^ adotados para avaliação da execução física e

financeira, no cumprimento das metas e objetivos, mensaímente a

comissão de monitoramemo e o gestor deverão observar as despesas

realizadas pela entidade que serão enceminhadas para o Setor de

Contabilidade, a fiin de aiestar u rcc.iização das atividades conforme a

previsão nc piano de trabalho e de aplicação. Gemestralmeníe deverá ser

realizada visiorio no locai a fim de atcotar o c.;mprimenío das metas

sarãt.' anaiiSr.-doS nediante prévio relatório

de atendimento a ser eriCc .Tiinhado ceio entidade beneficiária.

qualitativas e qua tcViivas.

6) Ouanto à designação do pestor ría oarceria e comissão

de monitoramento, o Prefeito Municipal poderá fazê-lo em ato específico ou

Ü&t08?
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mediante indicação no próorc leraio de tomeiito a ser firmado com a

entidade.

Por tcdo c exposto este órgão técnico se manifesta de maneira

favorável a formalização do termo de fomento entre este munícipio e a

referida entidade

Planalto, 23 de outubro de 2024.

KEILA CRISTNA WELTER

lOíyyyui^ 2,

ALINE DENISE ESFOGLIA

N/?

0 \

JANICE ROVER BORCHARÜT
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PARECER CONTÁBIL PELA CONFORMIDADE DE RECURSOS FINANCEIROS

Examinamos o Plano de Trabalho - Piano de Aplicação

2025/2025, para formalização de um Termo de Fomento entre a Prefeitura

Municipal de Planalto e a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de
Planalto - APAE, para manter o Programa SUS e APAE.

I-R E LATO RI O

Foi encaminhado ao Departamento de Contabilidade para

emissão de Parecer sobre o Termo de Fomento, onde o Ministério da Saúde

repassa recursos ao Município através da Atenção à Saúde da População para
Procedimentos no MAC, em parcelas mensais e o Município através do Termo

de Fomento, repassará a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de
Planalto - APAE o valor de R$ 29.158,59 (Vinte e nove mil, cento e cinquenta e

oito reais e cinquenta e nove centavos) mensais, durante 24 (vinte e quatro)
e com metas de atendimentos de 1.256 procedimentos ao mês.meses,

matriculadas na Instituição.

II-FUNDAMENTAÇAO

Nesse contexto, o Município dispõem de dotações

orçamentárias e recursos financeiros para pagamento dos mesmos,

observando as especificações do Plano de Contas das Despesas conforme

orçamento de 2024 e já incluída no Projeto de Lei Orçamentária para 2025.

ÜG0089
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09 - SECRETARIA DE SAÚDE

09.126 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.301.1001-2027 - Gerenciamento e Qual. da Atenção Primária em Saúde

02000 - 3.3.50.43.00.00 - Subvenções Sociais

00494 - Bloco de Custeio das AçÕes e Serv. Públicos de Saúde

lll-CONCLUSAO

Do exposto ao Relatório, emite-se o presente Parecer,

concluindo-se pela Conformidade Contábil e Financeira.

E O PARECER

Planalto, 23 de Outubro de 2024.

40NES ROBERTO KP^NER

JONES ROBERTO KINNER

CRC/PR 046337/0

2
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PARECER JURÍDICO

Ao Ilustre Prefeito Municipal, Luiz Carlos Boni

Por meio da presente o Procurador Jurídico que esta subscreve, vem à
presença de Vossa Senhoria expor o seguinte:

Solicitou-se a abertura de processo, onde fora apreciado os requisitos
formais e materiais por Parecer do Órgão Técnico, demonstrando-s e que a entidade APAE
- ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PLANALTO desenvolve
atividades em parceria com o poder público municipal de maneira satisfatória, não possui
fins lucrativos, possui caráter filantrópico, educativo, cultural e social, promovendo a
melhoria da qualidade de vida e de ensino de pessoas excepcionais,

presente procedimento jurídico administrativo a
formalização de instrumento jurídico adequado para a consecução de finalidade de
interesse público e recíproco que envolve a transferência de recursos financeiros à
referida organização da sociedade civil (OSC), permitindo-se a continuidade do
atendimento especializado às pessoas excepcionais,
especializados neste atendimento, sendo o presente fomento para viabilizar
financeiramente o atendimento dos alunos pelo SUS, conforme condições
estabelecidas em Plano de Trabalho, nos moldes da Lei 13.019/2014,

Com efeito, considerando-se que o Piano de Trabalho serve de subsídio
para a elaboração do termo de fomento e demais atos processuais (pareceres técnicos e
jurídicos, na forma da Lei 13.019/2014), conclui esta Procuradoria Jurídica que o mesmo
deve seguir as disposições contidas na Lei Federal n” 13.019/2014 e suas alterações
e/ou, do art. 30, IV do mesmo diploma legai, na forma de DISPENSA DE CHAMAMENTO
PÚBLICO, bem como o previsto nos Decretos Municipais n'^ 4.448/2016 e 4.449/2016.

Este parecer, portanto, tem o escopo de assistir a municipalidade no
controie interno da legalidade dos atos administrativos praticados pelo Município de
Pianaito na aplicação de Recursos de Emenda Parlamentar e/ou recursos próprios,
especificamente no tocante ao repasse destes recursos à soiicitante entidade APAE,
termos do Piano de Trabalho e Aplicação encaminhado pela proponente em 16 de abril de
2024, visando firmar Termo de Fomento.

É 0 breve relato.
Passa-se à análise.

II - FUNDAMENTAÇÃO:

Os autos não foram paginados, merecendo que o departarnento
competente tome tal providência. Isto porque, sem a numeração das páginas não há
como situar, no parecer, os documentos encartados e analisados.

O presente Parecer Jurídico irá aferir as principais implicações quanto ao
procedimento cabível para a hipótese de Dispensa de Chamamento Público, nos moldes

Busca-se com

diversos profissionaiscom
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em que apresenta a situação em questão, tendo-se como fundamento as informações
constantes no processo.

Destaque-se, iniclalmente, que a identificação da necessidade pública e
a caracterização do objeto são atribuições específicas do órgão requisitante - APAE.^

juntou-se ao processo a solicitação de aquisição do setor soücitante,
bem com os valores estimados para a formalização da parceria. Juntou-se ao processo
parecer contábil dando conta das dotações orçamentárias a serem utilizadas.

A modalidade escolhida, considerando-se que a entidade era

previamente credenciada e já realizava os serviços de saúde e assistência social, foi a
INEXIGIBILIDADE do chamamento público por meio de Termo de Fomento, o que foi
devidamente atestado por parecer técnico datado de 17 de abril de 2024, o qual deve ser
convalidado por parecer da controladoria interna, nos termos dos arts. 31 e 35, inciso V
da Lei 13.019/2014.

Não fora acostada a minuta do Termo de Fomento, a qual deve ser

confeccionada pelo órgão técnico e passar pelo crivo da análise jurídica e do controle
interno.

No presente parecer não está sendo analisada a conveniência
administrativa da parceria, que fica a cargo da Secretaria solicitante.

O piano de trabalho atende às exigências formais do Edital de
Chamamento, as metas e a aplicação dos recursos financeiros estão de acordo com os
valores para a parceria, conforme apontado no parecer técnico de seleção e julgamento.

A organização da sociedade civil está habilitada e cumpre com os

requisitos do chamamento.

O Governo Federal instituiu a Lei n° 13.019/2014 e suas alterações, a

qual foi recepcionada no Município de Planalto pelo Decreto Municipal n® 132, de 08 de
dezembro de 2016, o qual trata do regime jurídico das parcerias voluntárias entre a
administração pública e as organizações da sociedade civil envolvendo ou não
financeiros.

recursos

Segundo a lei em comento, para a realização de termo de fomento com
a municipalidade, as entidades deverão atender a uma série de requisitos que abrangem

necessidade de alterações estatutárias, experiência no objeto da parcena celebrada,
estar em dia com impostos e contribuições junto a União, Estado e Municípios, possuir
controles contábeis em consonância com os princípios e normas de contabilidade.

Assim, a partir da vigência da Lei n° 13.019/2014, a organização da
sociedade civil somente poderá ser parceira do Município após participação de um
Processo de Chamamento Público quando escolhida a sua proposta como vencedora do
Certame, elaborando um Plano de Trabalho a ser avaliado pela Administração.

Segundo se extrai dos artigos 16 e 17, da Lei Federal n. 13.019/2014,
pode a administração pública formalizar em favor de entidades consideradas como de
organizações da sociedade civil, termo de colaboração ou de fomento, distinguindo-se
ambos pela iniciativa acerca do projeto de trabalho.

a
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Art. 16. O termo de colaboração deve ser adotado pela
administração pública para consecução de planos de trabalho de

sua iniciativa, para celebração de parcerias com organizações da
sociedade civil que envolvam a transferência de

financeiros. (Redação dada pela Lei n'^ 13.204, de 2015)

Art. 17. O termo de fomento deve ser adotado pela administração
pública para consecução de planos de trabalho propostos por

organizações da sociedade civil que envolvam a transferência de

recursos financeiros. (Redação dada pela Lei n° 13.204, de 2015)

No caso em espécie, tratando-se de repasse de recursos oriundo do
SUS, conforme Portaria n° 3687/2017 do Ministério da Saúde, a entidade desenvolve
atividades em parceria com o poder púbilco municipal de maneira satisfatória, segundo
parecer técnico.

recursos

Fato público e notório, mas devidamente comprovado nos autos através
de diversos documentos encaminhados com o Piano de Aplicação.

A entidade não possuí fins lucrativos, ao contrário, possui caráter
filantrópico, educativo, cultural e social, promovendo a melhoria da qualidade de vida dos
excepcionais, buscando assegurar-lhes o pleno exercício da cidadania, conforme
especificadoem seu Estatuto Social.

A extrema relevância dos direitos à vida, saúde e bem estar do idoso

encontram-se devidamente normalizados na Constituição Federal de 1988 como fator de
singuiarizaçâo da pessoa humana, além de serem direitos humanos previstos
expressamente na Declaração Universal de Direitos Humanos (1948).

Sendo dever do Estado (latu senso) garantir à todos o pleno exercício
destes direitos, denota-se extrema relevância da realização de um Termo de Fomento,
onde 0 mesmo irá garantir o atendimento especifico aos excepcionais, bem como o
desenvolvimento físico, social e intelectual dos mesmos, encontrando amparo na
Constituição da República e na Lei 13.019/2014, em espacial aos requisitos estampados
no art. 42 (cláusulas essenciais).

Neste ponto, há interrupção na prestação de serviços
população no âmbito da saúde e assistência social. Nesse contexto, mediante a inegável
natureza pública dos serviços ofertados pelas organizações da sociedade civil
supramencionadas, estes não podem sofrer descontinuidade.

No caso em apreço, os requisitos foram todos atendidos pela entidade e
parcíalmente atendidos pelo Município de Planalto-PR.

Para celebração das parcerias previstas em Lei, as organizações da
sociedade civil devem apresentar os documentos previstos no artigo 34, da Lei Federal
n° 13.019/20147, bem como aqueles previstos nos Decretos Municipais n° 4.448 e
4.449/2016.

essenciais a

nas areas
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CNPJN^ 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
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O artigo 11 de referida Lei Federal apresenta a obrigatoriedade de
publicação na rede mundial de computadores o presente termo de fomento, prestação de
contas, remuneração paga aos profissionais, etc:

4

An. 11. A organização da sociedade civil deverá divulgar na internet e em
locais visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que exerça

suas ações todas as parcerias celebradas com a administração
pública. (Redação dada pela Lei n° 13.204, de 2015)
Parágrafo único. As informações de que tratam este artigo e o art. 10 deverão
incluir, no mínimo:

/ - data de assinatura e identiifcação do instrumento de parceria e do órgão da
administração pública responsável;
II - nome da organização da sociedade civil e seu número de inscrição no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ da Secretaria da Receita Federal

do Brasil - RFB;

III - descrição do objeto da parceria;

IV - valor total da parceria e valores liberados, quando for o caso; (Redação
dada pela Lei n° 13.204, de 2015)
V - situação da prestação de contas da parceria, que deverá informar a data
prevista para a sua apresentação, a data em que foi apresentada, o prazo para
a sua análise e o resultado conclusivo.

VI ● quando vinculados à execução do objeto e pagos com recursos da

parceria, o valor total da remuneração da equipe de trabalho, as funções que
seus Integrantes desempenham e a remuneração prevista para o respecfíVo
exercício.

Ainda, cabe a comissão de monitoramento e avaliação da parceria, o
cumprimento de seu encargo, com a realização da efetiva fiscalização e analise das
prestações de contas, sejam parciais ou totais, em caso de eventuais irregularidades,
relatá-lo por escrito a essa Procuradoria Jurídica e ao Gestor da Parceria, para que, se for
0 caso, proceda à abertura de processo administrativo para a apuração do fato noticiado,
ao cabo do qual, se cabível, se procederá à aplicação de sanção à organização da
sociedade civil.

Vale destacar que seria juridicamente possível o administrador público
realizar procedimento de dispensa de chamamento público ou inexigibilidade de
chamamento público, fundamento nos arts. 30 e 31 da Lei 13.019/2014.

Considerando-se que a entidade é previamente credenciada, pois já
realizava os serviços de assistência social e saúde, verífica-se que a DISPENSA ou
INEXIGIBILIDADE de chamamento público para a parceria com a entidade por meio do
TERMO DE FOMENTO é pienamente legal, pois prevista em Lei e ainda possui razões de
ordem de interesse público.

Diante do exposto, observando-se a legalidade e o preenchimento dos
requisitos legais, sugere-se o prosseguimento deste processo licitatório com a
homologação pelo Prefeito e publicações de estilo, desde que realizadas as
diligências acima apontadas.

Planalto-PR, 29 dç ro de 2024

JOA< ÍR30NKLAUCK

PROCURA^R JURiOljcO - OAB-PR 61.323
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PORTARIA N° 3.687, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017

ANEXO !

Estabelece a alteração de valores de procedimentos, recurso a ser incorporado

ao Bloco de Média e Alta Complexidade - Componente Limite Financeiro de

Média e Alta Complexidade dos Estados, Distrito Federal e Municípios e define

estratégia para ampliação do acesso a Procedimentos de Reabilitação da
Tabela SUS.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os Incisos I e II do parágrafo único do

art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria de Consolidação n° 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que trata da consolidação das

normas sobre as redes do Sistema Único de Saúde, no anexo VI, que institui a Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência, por

meio da criação, ampliação e articulação de pontos de atenção à saúde para pessoas com deficiência temporária ou permanente:

progressiva, regressiva, ou estável; intermitente ou contínua, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS);
Considerando a Portaria de Consolidação n° 6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que trata da consolidação das

normas sobre o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e serviços de saúde do Sistema Unico de

Saúde;

Considerando a necessidade de fortalecer as ações no âmbito da Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência,

especialmente para a ampliação do acesso às ações e serviços de Reabilitação Intelectual no âmbito do SUS; e

Considerando o estudo técnico elaborado pela Coordenação Geral de Saúde da Pessoa com Deficiência

(CGSPD/SAS/MS), resolve:

Art. 1° Fica definida a estratégia de ampliação do acesso aos procedimentos relacionados à Reabilitação Intelectual no

âmbitodo Sistema Único de Saúde (SUS).
Art. 2° Ficam alterados, na tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais do SUS, os valores

dos procedimentos descritos no anexo 1 desta Portaria.

Art. 3° Fica estabelecido recurso anual no montante de R$ 36.916.280,70 (Trinta e seis milhões e novecentos e dezesseis

mil, duzentos e oitenta reais e setenta centavos), a ser incorporado ao Limite Financeiro Anual do Bloco de Atenção de Média e Alta

Complexidade - Componente Limite Financeiro de Média e Alta Complexidade dos Estados, Distrito Federal e Municípios, conforme
o anexo II desta Portaria.

§ 1° Os recursos serão destinados ao custeio dos procedimentos relacionados à Reabilitação Intelectual cujos valores
foram alterados por meio desta portaria, tendo como base de cálculo para a definição dos valores previstos no Anexo II desta

Portaria a produção aprovada entre as competências agosto/2016 a julho/2017.
Art. 4® O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, aos

Fundos Estaduais e Municipais de Saúde, do valor mensal correspondente a 1/12 (um doze avos) do montante estabelecido no Art.
3° desta Portaria.

Art. 5° Fica estabelecido o limite financeiro no valor de RS 14.000.000,00 (quatorze milhões de reais) a ser disponibilizado

Limite Financeiro Anual do Bloco de Atenção de Média e Alta Complexidade dos Estados, Distrito Federal e Municípios,

decorrente da previsão da expansão da oferta dos procedimentos relacionados à Reabilitação Intelectual constantes no Anexo I

ao

desta portaria.

§ 1° Os recursos definidos no art. 5° destinam-se preferencialme nte, à contratualização de novos estabelecimentos de

saúde, enquanto pontos de atenção da Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência, que ainda não possuam série histórica para os

procedimentos definidos no Anexo I desta Portaria.

§ 2° A distribuição dos recursos para Estados e Distrito Federal será proporcional à população do ano de 2016 dos
Estados e Distrito Federal, de acordo com estimativas para o Tribunal de Contas da União - TCU, conforme Anexo III desta Portaria.

§ 3“ Para fins de adesão à estratégia de expansão da oferta dos procedimentos relacionados à Reabilitação Intelectual de

que trata o "caput" deste artigo, os gestores de saúde interessados deverão, em até 180 dias a contar da publicação desta Portaria,

encaminhar à Coordenação-Geral de Saúde da Pessoa com Deficiência (CGSPCD/DAPES/SAS/MS):

I - Plano Operativo para a execução das ações e serviços de saúde, com as seguintes informações;

a) relação do(s) estabelecimento(s) de saúde que realizará(ão) os procedimentos de que trata o Anexo I desta Portaria,

com a respectiva descrição da área de abrangência assistencial no âmbito da estratégia de expansão que trata esta Portaria;

1/13http://portal.imprensanacional.gov.bf/web/guest/materia/-/asset_publisher/KujrvvOTZC2Mb/content/id/1351013/dol-2017-12-26-portaria-n-3-687-...
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b) impacto financeiro (mensal e anual), por estabelecimento, incluindo memória de cálculo com detalhamento dos
procedimentos a serem realizados;

II - Cópia da Resolução da Comissão Intergestores Bipartile (CIB) ou, quando for o caso, no Colegiado de Gestão da
Secretaria de Saúde do Distrito Federal (CGSES/DF) que comprove aprovação do Plano Operativo.

Art. 6° Os estabelecimentos de que tratam a alínea "a", inciso "1", § Art. 5° desta portaria deverão estar cadastrados

código de classificação 135 - 002 (Sen/iço de Reabilitação Intelectual), bem como manter seu cadastro atualizado no Sistemacom o

de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde - SCNES;

Art. 7° A Coordenaçâo-Geral de Saúde da Pessoa com Deficiência do Departamento de Ações Programáticas

Estratégicas (CGSPCD/DAPES/SAS) deverá, em ação conjunta com o Departamento de Regulação, Avaliação e Controle de
Sistemas - DRAC/SAS/MS, monitorar a produção dos Procedimentos de Reabilitação registrados nos Sistemas de Informações do

SUS conforme previstos nos Planos Operativos apresentados, para verificação do cumprimento do pactuado.

Parágrafo único. Os resultados do monitoramento do que tratam o caput, orientarão as medidas que serão tomadas
quanto à manutenção ou suspensão da transferência dos recursos previstos nesta Portaria.

Art. 8° Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde,

devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 - Atenção à Saúde da População para Procedimentos de Média e Alta
Complexidade (Plano Orçamentário 0000).

Art. 9° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir da V (primeira) parcela de
2018.

03.01.07.002-4		

Acompanhamentos de Paciente em Reabilitação em Comunicação Alternativa

I Código
Procedimento

Valor Serviço Ambulatorial'R$ 17,67

,03.01.07.004-0		

Acompanhamento Neuropsicológico de Pacientes em Reabilitação

Código

Procedimento

Valor Serviço Ambulatorial R$ 17,67

;03.01.07.005-9 j
Acompanhamento Psicopedagógico de Paciente em Reabilitação j

Código

Procedimento

Valor Serviço Ambulatorial R$ 17,67

03.01.07.006-7		

Atendimentos/ Acompanhamento em Reabilitação nas Múltiplas Deficiências

Código

Procedimento

Valor Serviço Ambulatorial RS 7,71

03.01.07.007-5	 			
Atendimentos/Acompanhamentos de Paciente em Reabilitação do Desenvolvimento Neuropsicomotor

Código

Procedimento

Valor Serviço Ambulatorial, RS 17,67L.

UF-IBGE MUNICÍPIO/ESTADO

AL 270030 ARAPiRACA

AL 1270140 CAMPO ALEGRE
AÍ~ 270210 COLONIA LEOPOLDINA

AL 270400 "jUNQUEIRO

Al^70430 ^MACEIO
ÃÍr^7Ò47(3^MARECHÀL DEODORO
AL 270630 PALMEIRA DOS ÍNDIOS

AL 270670 PENEDO

AL 270700 PINDOBA

AL 270800 SANTANA DO IPANEMA

AL 270860JSAO MIGUEL DOS CAMPOS
AL 270930 UNIAO DOS PALMARES

AL 270000 ALAGOAS -"gestão ESTADUAL

AM 130000 VmAZONAS - GESTÃO ESTADUAL

AP_j_160030 AMAPÁ - GESTÃO ESTADUAL
BA 290070 ALAGOINHAS

BA 290960 CRISOPOLIS

BA 291080 FEIRA DE SANTANA

BA ; 291320 IBOTIRAMA

BA 291470 ITABERABA

BA 291640 ITAPETINGA

VALOR A SER INCORPORADO AO MAC

R$ ’i 15.255,84

RS 2.379,00		
RS 36,60

RS 162,26

RS 1.575.739,00		
RS 93,94		
ÍR$ 237,94

R$ 101,689,95 _

R$371,14		
R$41.837,60

6^1,74		

R$43,38		
R$6.771,62

R$ 27.380,05

R$ 16.556,70

^$ 19.280,00		
’ R$ 508,51

R$ 101.970,44

iR$ 19,52		
R$ 21.489,97

; R$45.602,54
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R$8,54

R$ 969,33

R$ 16,99

|r$ 1.261.864,46
24,40

fR$ 29,16
12.153,63

RS 91.170,30

R$ 52.247,58

R$ 7,32

BA 291700 ITIUBA

BA 291920 LAURO DE FREITAS

iBA |291980iMACAUBAS
‘BA 12927401SALVADOR

:BA 293Q50jSERRINHA
BA 293070 ^MOES FILHO
BA 293135TTEIXEIRA DE FREITAS

BA 293330 VITORIA DA CONQUISTA

BA 290000_^AHIA - GESTÃO ESTADUAL
CE 23Õ170 AURORA

CE 230400 jCOREAU

CE 1230420 CRATO
CE 230425 CRUZ

CV 230440 FORTALEZA

CE I23O6OO IRACEMA
CE 230730 JUAZEIRO DO NORTE

CE '230765'MARACANAU

CE 230810 MAURITI

CE_^30850JMOMBACA
.CÊ 23ÍÕ90 PIQUET CARNEIRO

K

h-

R$ 78,08

R$ 134,96

R$ 98,81

R$ 1.849.766,74

^R$ 807,35
R$ 52.950,11

RS 79.765,98

RS 10,98

:R$ 141,52

RS 21,69

RS 57.404,46

_R^0^
R$9.804,68

RS 181.378,71

RS 137.088,03

RS 48,20

RS 40,97

' RS 1.151,68
RS 245,82

R$ 29.380,44

RS 338.874,92

^R$ 839,36
RS 175.175,67

RS 37.824,95

RS 8.303,68

,R$ 52,07

RS 72.588,56

CE 231290 SOBRAL

CE 231410 VIÇOSA DO CEARA __

CEj230000 CEARÁ - GESTÃO ESTADUAL	
DF '530180 DISTRITO FEDERAL-GESTÃO ESTADUAL

ES 320150 COLATINA

ES 320340^MIMOSODOSUL
|ES |32Õ370~ MUNIZ FREIRE
' ES~^20390|FrOVA VENECIA
ES 320506lyENDA NOVA DO IMIGRANTE
ES '320530 [VITORIA
ES~^320000 ESPIRITO SANTO - GESTÃO ESTADUAL

GO 520025 ^UAS LINDAS DE GOIAS
GO 520110 ANAPOLIS

GO 520140,APARECIDA DE GOIANIA
GO 520540” CERES

GO 52Q590.CORUMBAIBA

GÒ]520870~ GOIANIA __
GO' 52Ò890 GOIAS

GO 5210^ ÍPORA
GO 521090"^ ITAPACI
GO 52114o1tAUCU
GO 521310 MINEIROS

GO 521460 NIQUELANDIA

IT

●r

R$ 13,770,74

RS 60,25

RS 115,90

R$ 337.94

RS 77,18

RS 45.79

607,32

RS 1,378,60

GO 521530 ORIZONA

gòTszitTê piracanjuba
GO 521870 RIANAPOLIS

GO 521880 RIO VERDE

GO 521890^RUBiATABA
GO 52193otsANTA HELENA DE GOIAS
GO 522140 TRINDADE

GO 522185 VALPARAISO DE GOIAS

GO 520000’ GOIÁS - GESTÃO ESTADUAL

R$3,66

R$ 7.943,36

RS 19,52

RS 296,43

R$5.593,61

R$3.511,37

R$36.381,36

RS 291,61210100 ARARIMA

RS 12.686,24MA 210140 BALSAS

> caxias

'MA 2ÍÒ34Ò COELHO NETO

M^210360ÍCOROATA
MA '210480 GRAJAU

MA 210530 IMPERATRIZ

MA 210820 PEDREIRAS

1 MA ”210830 PENALVA

RS 126.580,43

RS 116.427,10

RS 597,42

RS 72,30

RS 131.443,81

RS 202,44

r.

R$6,10
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R$ 747,40

R$ 9,64

R$ 468,83

MA 210990 SANTA INES

MA 21111oTsAOJOAO DOS PATOS
MA 211120 ISAO JOSE DE RIBAMAR

MA'21113oJs^ LUÍS
MA,211300 VITORINO FREIRE

MaT210000’^MÀRANHÃO - GESTÃO ESTADUAL

‘R$ 119.567,83

462,72

R$ 181.247,53

'r$ 14.823,81
,R$ 132.879,40

R$ 17.230,50

R$ 76.690,48

R$ 10.467,98

^ 15.066,34
141.831,94

’ R$ 531.560,93

MG 310090 AGUAS FORMOSAS

MG 310160,ALFENAS

MG|^0340,ARACUAi

Mg|31 0350! ARAGUAR!
MG 310400 ARAXA

MG .310450 ARINOS

Mg|31 0560' BARBACENA
MG'310620 BELO HORIZONTE

MG 310710(BÕA ESPERANÇA
MG 310740 BOM DESPACHO

MG 310930 BURITIS

MG 311120 CAMPO BELO

MG,311340 CARATINGA
MG' 311430 CARMO DO PARANAIBA

MG 311530.CATAGUASES

MG 311830^CONSELHEIRO LAFAIETE

R$ 42.049,68

!R$ 39.972,26

^R$ 18.226,57
;R$ 48,428,08

;R$ 169.022,94

R$ 17.961,10

R$ 37.692,40

R$ 118.463,55

^ 98.799,29

^43.290,69
R$ 19.631,80

R$ 22.061,51

R$ 10.481,83

●—r

-r-

MG 311860 CONTAGEM

MG 311930 COROMANDEL

MG 312080[CRUZILIA
MG 312090^RVELO
MG'3122^ DIVINOPOLIS
MG 312710 FRUTAL

MG 312950 IBIA

MG 313130 IPATINGA

MG.313l70tlTABIRA

MG 313240 ÍTAJUBA

MG 313270 TTAMBACURI

MG 313310ilTANHANDU

MGi313380 jlTAUNA
MG 313420 ITUiUTABA

MG[313440 ITURAMA
MG 3135lÒ|jANAUBA

R$ 39.201,06

R$ 19.728,26

R$ 444,43

R$37.482,73

R$ 17.487,05

R$ 11.895,01

ÍR$25'852,07
1R$ 30.332,70

R$ 35.031,26

R$ 26.660,35

R$ 49.735,61

R$41.107,37

R$ 9.382,13

,R$ 3.824,10

;R$ 15.431,19

R$3.999,17

h:

MG 313520 JANUARIA

MG'^313620!JOAO MONLEVADE
MG 313670'^JUIZDEFORA
MG 313750 LAGOA FORMOSA

MG 313760!lAGOA SANTA

R$ 85.022,76

R$ 40.554,72

R$ 65.600,20

^R$ 61.606,83

^R$ 82.571,65
,R$ 30.743,79

RS 73.128,95

RS 17.656,90

RS 24.869,82

"rs 203.472,11

LAVRASMG 313820

313900

313940

MACHADO

MANHUACU

MG

MG

MG_ 314310 MONTE CARMELO
MGt31433Q~TMbNTEs'cLAROS
MG 314700|PARACATU
MG 314710 PARA DE MINAS

MG 314720 PARAGUACU

MG 314800 PATOS DE MINAS

MG 314810 PATROCÍNIO

RS 35.765,94

R$ 63.39*8,87
RS 129.102,19

RS 13.713,40

^69.149,86
R$ 6.029,06

R$ 15.271,82

MG [3149:^ fEDRO LEOPOLDO
MG ^14990 PERDOES

MG 315180J>OCOS DE CALDAS
MG 315210 PONTE NOVA

MG 315250 POUSO ALEGRE

^G 315400 RAUL SOARES

MGj31567Q|SABARA
MG 315690 SACRAMENTO RS 39.739,06
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;R$ 25.262,84
: 'r$ 71.858,56
R$ 22.449,81

R$ 116.365,75

R$ 100.421,16

●R$ 54.307.51

|r$ Í4!816,68
Ir$ 49.116,26
R$ 260.169,14

^R$24.567,54

jR$31,33
R$ 36.269,89

R$2.134.077,37

,MG 315780 SANTA LUZIA

TmG 316250 SAO JOAO DEL REI

MG 316370_SAO LOURENCO
MG 31647q_SÀO SEBASTIAO DO PARAÍSO
^MG 316720 SETELAGOÁS
^MG '3I686O TEOFILO OTONI
MG .316920 TOMBOS

MG 316940 TRES PONTAS

MG 317010 UBERABA

iMGI31702Q UBERLÂNDIA

mg’ 317120 VESPASIANÒ

MG 317130 VIÇOSA

^MG ’ 310000' MINAS GERAIS - GESTÃO ESTADUAL

MS 50009o|ÃNTONIO JOAO
MS 'soouoTaquidauana
MS 5002201 b”0NIT0
MS 500270 CAMPO GRANDE

MS 500290 CASSILANDIA

MS 500320 CORUMBÁ

MS 5003J0_ DOURADOS		
MS 500380 FATIMA DO SUL

MS 500410 GUIA LOPES DA LAGUNA

MS 500640 PEDRO GOMES

MS 500660 PONTA PORA

MS 'sdofe^gJsAO gabríel dó oeste
MS 50079d’SIDROLANDIA

MS 500830, TRES LAGOAS
MT 510025 ALTA FLORESTA

MT 1510040 [ALTO GARÇAS
MT 510170 BARRA DO BUGRES

|MT'^510180 BARRA DO GARÇAS
'MT 510305!CLAUDIA

MT 510320 COLIDER

MT 510340|CUIABA

MT 51052’ÕIJÜSCIMEIRA
MT 510550^ VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE

MT 510615 NOVA BANDEIRANTES

MT 510623|NOVA olímpia
MT 510624;NOVA UBIRATA

MT 510625|nOVAXAVANTINA
MT 510630'PARANATINGA

MT 510675 PONTES E LACERDA

MT,510718 RIBEIRÃO CASCALHEIRA

R$ 942,31

R$ 15.936,22

R$ 75,28

R$ 18.617,25

R$ 32.424,14

R$ 45.516,12

R_$ 32.363,89
r’$ 103,63

^ 396,50
RS 48,80

RS 344,63

RS 80.961,54

R$ 33.373,68

RS 23.800,87

R$ 110,86

RS 241,00

RS 352,52

R$ 800,12

[R$ 47,58
'RS 1.417,08

|R$ 330,17
R$ 66,59

RS 72,30

,R$ 132,79

;R$ 53,02

!r$ 9,64
!r$ 2.383,49
:RS 2.065,37

RS 947.22

RS 113,27

R^197,62
RS 17.333,23

R$61.309,95

RS 216,62

R$4.88

R$613,66 __
' RS 1.111,01
R$2.034,04

RS 611.196,81

|R$ 22.309,37

MT 510776 SANTA RITA DO TRIVELATO

MT 510790 SÍNÒP

MT 510795 TANGARA DA SERRA

MT 510840 VARZEA GRANDE

MT SIOSOsInoVa monte VERDE
. MT 510000 MATO GROSSO - GESTÃO ESTADUAL

PA 150080:ANANINDEUA

PA M50130 BARCARENA

PA 150140_JELEM
PA 150240 CASTANHAL

PA 150270. CONCEICAO DO ARAGUAIA

PA 150276 CUMARU DO NORTE

PA 15028(TcURRALINHO

PA 150330,IGARAPE-MIRI
PA 150390 JURUTI

;R$ 190,39

’ RS 45,05
iR$ 421,75

RS 7,23

RS 16,87

R$24,10 *

RS 36,60
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:R$ 400,68

^R$ 12.563,33

j_R$ 3,66
R$ 14,64

' R$5.964,76
R$ 648,29

R$ 40.174,46

RS 1.819,55

R$ 67.955,80

R$ 12,05

R$ 563,94

603.991,27

R$26,51

R$ 1.287,10

R$ 71,14

R$ 92,72

R$ 272,06

R$ 59.758,36

RS 965,02

RS 260,28

:R$ 2,44

RS 251,32

^ 3.019,73
RS 1,22

"^RS 549,48
RS 17.072,44

: RS 3.178,79

^$7,23
' RS 549,48
RS 10.047,29

RS 197.951,26

R$ 228,95

' R$ 103,31

^ 54.052,00
RS 151.793,23

RS 17.747,24

R^216.112,31
^R$ 25.029,55

_R$ 86.639,50
RS 279.198,50

RS 330.649,59

RS 34.732,92

RS 14.312,99

PA 1505^PARAUAPEBAS
PA 15068Õ^SANTAREM
PA 150730 SAOFELIX DO XINGU

PA 150808, TUCUMA

PA 150810 fÜCURUI
't

PA 150812|UL1ANOPOLIS

PA 150000''PARÁ-GESTÃO ESTADUAL

PB 250190 BELEM

PB 25040Q.CAMPINA GRANDE

jPB .250510 CUITE

[pb1Í50630 GUARABIRA
PB 250750 JOAO PESSOA

PB '250940’mOGEIRO

■PB 1251080 PATOS

PB^251Í3W|ANC0
PB 251250|QUEIMADAS

PE 2600Q5~|aBREU E LIMA
PE'^600ÍÕ1aFOGADOS DA INGAZEIRA

PE .260345|CAMARAGÍBE
PE 260400 CARPINA

PE 260410 CARUARU

PE 260460 CONDADO

PE 260600 ;GARANHUNS

PE 260620jGÒlANA
PE 260720 IPOJUCA

PE 260790_|JABOATAO DOS GUARARAPES
PE |260890:UMOEIRO
Pe"’260900 MACAPARANA

PE 261060 PAUDALHO

^E^261090 PESQUEIRA		
PE 261160^RECIFE

PE 261330"SAO JOAQUIM DO MONTE
PE 261560’tRINDADE

PE 261640 VITORIA DE SANTO ANTAO

PE 260000: PERNAMBUCO - GESTÃO ESTADUAL

PI i220390jFLORiANO
Í pÍ 220770’PARNAIBA
PI 220800 PICOS

PI 220840 PIRIPIRI

PI 221100 TERESINA

PI 220000 PIAUÍ - GESTÃO ESTADUAL

L..,

PR 410050 ALTONIA

PR 410100íAMPERE

PR '410140 APUCARANA

PR 410180 :ARAUCARIA

PR 410260^BARRACAO

R$ 49.448,38

RS 5'246,57
RS 40.131,32

TrS 13.763,51
RS 8.097,60

R$ 70.673,25

R$30.978,14

RS 6.745,59

R$ 69.434,51

RS 15.334,83

PR 410275 BELA VISTA DA CAROBA

PR 410302: BOA ESPERANÇA DO IGUAÇU

PR 410430;CAMPO MOURAO

PR 410450 CAPANEMA

PR 410540 CHOPINZINHO

PR 410550 CIANORTE

PR '41059Õ"COLORADO

-i

RS 8.972,43

R$41.856,88

RS 647.240,08

'RS 39.998,77

|R$ 22.791,37

RS 10.162,97 _
RS 61.712,87

RS 85.359,79

PR 410650 XORONEL VIVIDA

PR 410660 CRUZEIRO DO OESTE

PR 41069Õ CURITIBA

PR 410720 DOIS VIZINHOS

PR 410725.DOURADINA

PR 410740 ENEAS MARQUES

PR 410830 FOZ DO IGUAÇU

PR 410840 FRANCISCO BELTRÃO
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,R$ 14.570,86

;R$ 9,676,15

|R$ 4.294,62
^ R$5.868,35

R$9.905,10

R$ 484,41

^311.598,39
R$ 18.957,06

R$ 45.739,39

! R$8.632,62

ÍR$ 14.170,80

■R$ 15.517,99

^ 14,845,60
22.159,95

R$ 12.703,11

,_R$ 77.990,01

[R$ 24.879,80
:R$ 18.643,76

!R$ 12.782,64

'R$ 29,158,59

:R$ 21.955,10

:R$ 20.807,94

R$ 29.370,67

R$ 13.259,82

R$ 23.136,00

R$ 48.788,04

R$ 39.875,86

PR 410860 GOIOERE

PR 410880;GUAÍRA

PR 41099o]lCARAíMA
PR 411060 'iPORA

PR 411120 ITAPEJARA D"OESTE

PR 411155 IVATE

PR 411370 .LONDRINA

PR 411400 MAMBORE

PR 411420 MANDAGUARI

PR 411470 MARIA HELENA

PR 411540 MARMELEIRO		
PR 411695 NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE

●r ■■

PR 411720 NOVA olímpia
u		

PRÍ411725 NOVA PRATA DO IGUAÇU

PR 411760 PALMAS

PR 411850 PATO BRANCO

PR 411890 PÉROLA
I— ●

PR i411900 , PÉROLA D"OESTE

PR 411925 PINHAL DE SAO BENTO

PR~^411980 PLANALTO
PR 412035 PRANCHITA

PR 412140 REALEZA

PR . 412160 RENASCENÇA

PR_i412280 SALGADO FILHO
PR~^12300 SALTO DO LONTRA
PR 412380 SANTA IZABEL DO OESTE

PR '412440 SANTO ANTONIO DO SUDOESTE

PR 412550 SAO JOSE DOS PINHAIS

PR 412690 TAPIRA

^ 412770 TOLEDO
PR 412800 UBIRATA

PR 412810 UMUARAMA

PR 412862 ALTO PARAÍSO

PR 410000 PARANÁ-GESTÃO ESTADUAL

RJ 330040 BARRA MANSA

RJ 330060 BOM JESUS DO ITABAPOANA

RJ 330070 CABO FRIO		
RJ ^330080 CACHOEIRAS DE MACÃCU

RJ '330170 DUQUE DE CAXIAS

RJ 330200 ITAGUAI

RJ 330220 ITAPERUNA

RJ 330240 MACAE

RJ 330250 MAGE

R$ 71.979,04

: R$26,042,46	

ÍR$ 2,354,57	
:R$ 27.408,93

!R$ 69.955,07

;R$ 12.719,98

R$5.561.108,48

R$ 13.902,11

R$ 4.087,00 __
R$ 59.208',88
R$ 109,67

R$ 2,752,22

R$ 2.590,46 	
'r$ 23.593,90

1^129,32 _
R$ 7,32

R$ 2.649,09

R$ 580,16

R$ 308.892,74

R$ 18.773,90

1 R$4.335,59
|r$ 20.543,62
7r$ 1.417,08
■R$ 24,40

R$4,82

RJ 330270 MARICA

RJ 330280 MENDES

[rJ Í330330 NITERÓI
RJ 330340 NOVA FRIBURGO

RJ 330350 NOVA IGUAÇU

RJ ,330410 PORCIUNCULA

RJ 130411 PORTO REAL
RJ 330414 QUEIMADOS

RJ :330420j^SENDE
Rj"'l0440 RIO CLARO

i

R$ 94,65
í

|R$ 72.876,49

R$ 138.864,06

R$ 2.154,54 ’
R$ 183,16

'r% 797,71

;_R$ 21.991,25
■R$ 1.098,00

R$41,48

RJ 330455 RIO DE JANEIRO

RJ 330490 SAO GONCALO

330513 SAO JOSE DE UBA

RJ 330600 íTRES RIOS

RJ -sscozoIassouras
RJ 330630 VOLTA REDONDA

RJ 330000 RIO DE JANEIRO - GESTÃO ESTADUAL

RN 240020 ACU
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R$ 1.668,97

, R$745,12

R$ 195,21

|~R$ 53.725,21
'_R$ 256,20 "
RS 1.647,79

133,95

^R$ 16,99
RS 45,79

R$ 3^914,98
R$2.084,17

_R$ 281,97
RS 10.252,14

|R$ 491,66
RS 3_1,33
R$ 89^70

ÍrS 630,23
:R$ 19.132,67

R$ 369,07

,R_^17.778,57
RS 16.248,14

RS 18.424,45

^ RS 31.363,74
'rs Í03,63

] RS 8.659,13
RS 42.365,39

RS 33.906,29

R$ 848,32

RS 20.991,10

_R$ 52.747,73
RS 14.587,73

RS 37.921,35

R$2.851,03

' R$40.271,10
RS 72.'Í34,74
R$2.685,97

RS 49.814,70

R$ 11.606,56

RS 32.862,76

RS 40.037,33

R$ 20.417,52

RS 2,44

RS 25.562,87

RN 240310 . CURRAIS NOVOS

RN 240580 JOAO CAMARA

RN~] 240800 i MOSSORO
RN 24081(^NATAL
RN 240890; PARELHAS

RN;240940"PAU DOS FERROS		
RN~’241120 SANTA CRUZ		
RN 241180 SAO FERNANDO

RN :241220 SAO JOSE DE MIPIBU

RN 241240 SAO JOSE DO SERIDO

RN 241260 SAO PAULO DO POTENGI

RN :241300 SAO VICENTE

Rq:ílÓ004'CACOAL
Ro'l10012'JI-PARANÁ

RO UOOIÍJmACHADINHO D"0ESTE
RO 110028|rOLIM DE MOURA
RO 110030 VILHENA

RO 110000 RONDÔNIA-GESTÃO ESTADUAL

RR'140010 boa VISTA

RS 430080 ANTONIO PRADO

RS 430210 BENTO GONÇALVES

RS 430300 CACHOEIRA DO SUL

RS 430470.CARAZINHO

RS .430510 CAXIAS DO SUL

RS 430680 ENCANTADO

RS 430770 . ESTEIO

RS 430780^ESTRELA

Rs”430790TaRROUPILHA

RS 43086F'gAR1BALDI
RS 430900 GIRUA

Rstl30940 GUAPORE
RS 431140 LAJEADO

RS 431320'NOVA PETROPOLIS

RS 431390ÍPANAMBI

RS 431440 PELOTAS

RS^431490; PORTO ALEGRE
RS 1431680 SANTA CRUZ DO SUL _

RS 431710^ANTANA DO LIVRAMENTO
RS '431720^SANTA ROSA

R_S 431800lsÃO BORJA
RS'431850 SAO JOSE DO NORTE

RS 431870 SAO LEOPOLDO

RS 431900,SAO MARCOS	
RS 432000-SAPUCAIA DO SUL

RS 432145TEUTONIA

^S i432260 jVENANCIO AIRES
'^1432280]VERANOPOLIS
'RS 430000 RIO GRANDE DO SUL-GESTÃO ESTADUAL

SC |420010iABELARDO LUZ		
SC U20020^AGROLANDiA

SC 420040 AGUA DOCE

SC'420080:ANCHIETA

SC ^20100: ANITA GARIBALDÍ

f

R$31.846,67

RS 4.853,74

RS 27.630,65

R$ 12.204,24

RS 950.530,95

RS 39.054,05

RS 13.924,98

RS 14.067,17

10.604.00

R$ 21.764,71

RS 11.972,88

R$ 7.772,'25
RS 68.042,78

"rs 20’873,01
R$4,82

^R$ 23.018,06
;R$ 14.112.96

SC 420125 APIUNA

SC 420140 ARARANGUA

SC 420200;BALNEARIO CAMBORIU

SCT4^210^ARRA VELHA
SC^420230~^ bVgÜACU
SC 420240 BLUMENAU

SC 420260 BOM RETIRO

SC 420280 BRACO DO NORTE
1	

‘RS 17.785,80
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R$ 50.595,54

R$ 2.463,02

R$ 52.566,92

R$8.967,61

SC : 420300 CACADOR

SC ^420310 CAIBI

SC ;420320 CAMBORIU

SC 420340 jCAMPO BELO DO SUL
SC'420350 CAMPO ERE
SC 420360 CAMPOS NOVOS

SC''420370 CANELINHA

SC^420380 CANOINHAS

SC 420395 CAPIVARI DE BAIXO

SC~ 42040^0iCATANDUVAS
SC 420420 CHAPECO

SC Í420425ÍCOCAL DO SUL
^SC^42043^ONCORDIA
'sc;42Ò445 CORONEL MARTINS
SC :420455’CORREIA PINTO

SC :420460 CRICIÚMA

SC342047O CUNHA PORA
SC'420480 CURITIBANOS

SC'420490‘DESCANSO
sc”^120530: FAXINAL DOS GUEDES

SC 420540 FLORIANOPOLÍS

iSC :420550^FRAIBURGO

SC 420560 ^ GALVAO

R$ 13.549.02

R$ 23.740,91

|R$ 11.780,08

_Jr$ 52.555,17
R$ 20.619,96

R$ 10.162,97

_R$ 128.679,54
~^R$ 32.106,02
R$ 44.168,07

JR$2,41
’ RS 8.565,14

R$ 121.362,78

RS 23.543,29

RS 63.255,27

RS 17.450,81

12.539,23

RS 82.598,05

^ 32.428,96
" RS 14.259,97
* RS 18.337,69

r

rí

!●	

'SC 420570 GAROPABA

SC 420590 GASPAR

SC 420610 GRAO PARA

SC;420620^G RAVATA L
'sC 1420640 GUARACIABA
SC-420650 GUARAMIRIM

SC 420660'gUARUJA DO SUL

SC U20690'lBIRAMA
SC 420700 ICARA

SC 420710 ILHOTA

SC 420720 IMARUI

SC 420730 IMBITUBA

SC 420750 INDAIAL

SC ; 420765 IPORA DO OESTE

^SC_ 420768 IPUACU
SC ’420775 IRACEMINHA
^SC 420780 IRANI

SC 420820 ITAJAI

SC 420840 ITAPIRANGA

SC ;420845 ITAPOA

RS 36.369,31

RS 15.019,12

RS 10.167,79

,R$8.820,60

íRS 17.940,04

Jr$ 13.847,86
iRS 19.349,89

: RS 35.658,36

RS 7.263,74

,R$ 18.528,08

RS 28.398,46

RS 26.948,62

" R$ l'6;660,33
! RS 8.697,69

RS 13.534,56

iR$_23.242,04
"^RS 120.712,08
RS 17.243,55

R$ 101,23

RS 610,00

RS 13.517,69

j R$46.091,25

1RS 41.950,87
rp$ 82.262,97
RS 74.228,00

RS 30.631,10

RS 17.352,00

RS 25.813,51

R$ 1.397.80

RS 17.070,36

RS 11.568,00

RS 26.213,57

SC 420850 ITUPORANGA

SCÍ420860 JABORA
SC 420890 JARAGUA DO SUL

SC ^ 420900 JOACABA
SC'420910 JOINVILLE

SC__420930 LAGES
SC 420940 LAGUNA

SC‘'420960 XAURO MULLER

SC 420970 LEBON REGIS

SC 421000 LUIZ ALVES

SC 421010 MAFRA

SC ,421050 MARAVILHA

SC ;421090 MODELO

SC 421100'mONDAI
SC :42111o MONTE CASTELO

RS 23.463,76

RS 20.386,19

'R$ 13.999.69 ■

R$25.015,80
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R$ 10.637,74

R$ 14.462,41

'^$ 19.923,47 ;
R$6.427,47

R$ 13.997,28

"r$ 15.460,15~^
R$ 959,18

R$ 33,204,98

RS 13.693,62

R$ 26.534,10

R$ 33.499,00 ●

R$ 12.816,38

:R$ 31.074,54

R$ 26.903,64

' R$ 3.470,40

_R$J2.476,57

ÍR$~ 16.453,07
' R$28.804,32 ■
R$27.151,06 ;

' R$ 27.746,33 :
' R$40.442,21
^R$ 28.551,27
tp$ 11.302,90
^R$'12.869,40
R$ 14.563,63

R$ 19.349,89

R$ 58.570,23

' R$ 39.511,95
R$ 15.019,12

' R$51.349,87
R$13,42

R$ 17.458,04

R$ 13.192,34

'~R$T3.190,52"
R$ 29.300,78

R$ 26.608,81

"r$ 28.293,40
' R$ 13.247,77

R$ 5.824,97

14.334,68

R$ 5.844,25

R$2_8.756,12
1^"7.181,80

SC 421150 NOVATRENTO

SC 421160 NOVA VENEZA

!SC 421170 :ORLEANS

:SC 421185 OURO VERDE

SCp21200 PALMA SOLA
SC 421220' PAPANDUVA

SC"^1230 PAULO LOPES
SC 421290 PINHALZINHO

SC 421320 POMERODE

SC 421340ÍPONTE SERRADA
Sc'42'l360~^PORTO UNlAO

SCJ421400 PRESIDENTE GETULIO
SC_j^421420. QUILOMBO
Sc|'42Í480 RIO DO SUL
SC 421490 RIO FORTUNA

SC 421500 RIONEGRINHO

SC 421520,ROMELANDIA

SC^2T550 SANTA CECÍLIA
SC T2I57O SANTO AMARO DA IMPERATRIZ

SC ^1580 SAO BENTO DO SUL
SC 42160ÕÍSAO CARLOS
SCU21610'^SAO DOMINGOS
SC 421620 SAO FRANCISCO DO SUL

SC 421625 SAO JOAO DO OESTE

SC 421630 SAO JOAO BATISTA

SC,421650 SAO JOAQUIM

SC . 421660^^0 JOSE
SC 421690 SAO LOURENCO DO OESTE

SC 421700 SAOLUDGERO

SC '42Í720^ÀO MIGUEL DO OESTE
SC 421750 SEARA

Scj421760 SIDEROPOLIS
●SC 421790 TANGARA

SC'421800 TIJUCAS

SC 421820V1MBO
■SC 421830 TRES BARRAS
k_
SC 4218701TUBARAO

SC 421875 TUNAPOLIS

SC 421890 URUBICI

SC 421900 URUSSANGA

SC (421917 :VARGEM BONITA

SC 1421930 .VIDEIRA

SC 1421950 XANXERE 1

R$30.464,81SC 421970 XAXIM

SC 420000 SANTA CATARINA - GESTÃO ESTADUAL R$ 14.320,57

R$ 597,68SE 1280030, ARACAJU
SE 280350; LAGARTO
SE 280480 NOSSA SENHORA DO SOCORRO

SE 1280490 jPACATUBA
,SP 350010 ADAMANTINA

SP 350030 AGUAI

SP 350070 AGUDOS

SP.350100 ALTINOPOLIS

R$ 337,40

' R$2,41

' R$ 163,48
R$ 74.093,04

R$ 96,40

iR$ 29.799,65

i R$20.791,07
1

R$ 158.770,80

R$ 110.907,22

R$ 47.436^03

R$ 1.135,11

R$ 5.212,83

R^79,53
R$ 267,51

R$ 441,03

SP:350130 ALVARES MACHADO

SP 350160"^AMERICANA

SP 3502^ARACATUBA
SP' 35Õ32ÕTaRARAQUARA
SP~'350400 ASSIS

SP 350410 ATIBAIA

SP 350450 AVARE

SP 350460 BADYBASSITT
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R$ 171.933,95;

;R$ 15.007,41

'R$ 15.238,43

R$ 85.528,23

R$ 76.736,81

R$1,22

RS 9.260,44

R$ 295,24

R$201,27

R$ 673,70

RS 10.358,12

|R$ 25.591,31
R$ 667.555,54

R$ 11.919,86

R$ 18*954,65
R$ 1.089,32

' R$2.265,40
R$ 1.060,40

R$ 69,92

; R$9,64

; R$ 24.309,67 ;

' R$4.689,86
R$ 11.693,32

R$4.815,18

"rs 26,51
R$ 58.625,66

R$ 22.904,64

R$ 86,76

R$ 5.552,64

R$2.466,84

R$ 99.219,70

R$ 1.651,79

R$ 573,58

j R$5.302,84
! r$ 3.507,47
|r$ 25.648,20 ’
R$ 1*078,48 .

j R$ 261.422,34
!r$ 1.164,03

; R$2,41

R$ 980,87

R$ 63.146,82

R$3,66

SP 350550 BARRETOS

SP 350570 BARUERI

SP 350590 BATATAIS

SP 3506001bAURU
,SP,350610 BEBEDOURO
S 1.. ..

SP.350700 B01TUVA

SP 350750 BOTUCATU

SP 350760 BRAGANÇA PAULISTA

SP 350840 [CABREUVA
SP 35085Ó^CACAPAVA
SP 350900. CAIEIRAS

SP 350940fcAJURU
SP 350950 CAMPINAS

,SP 350960 CAMPO LIMPO PAULISTA

!SP 351OÕO,CÂNDIDO MOTA
SP 351030;CAPELADO ALTO

SP 351080'CASA BRANCA
SP 351150 CERQUILHO

SP .351220 .CONCHAL

;SP .351230|CONCHAS
SP 351240 CORDEIROPOLIS

SP 351280 COSMOPOLIS

SP 351350 CUBATAO

SP 351370 DESCALVADO

SP 351380.DIADEMA

SP 351440_|DRACENA
SP 351450 DUARTINA

SP 351500 EMBU DAS ARTES

SP 351515 ENGENHEIRO COELHO

SP 351518 ESPIRITO SANTO DO PINHAL

SP~^3516201 FRANCA
SP 351670 GARCA

SP 351720 GUAICARA

SP 351800 GUARANI D"OESTE

SP 351870^GUARUJA
SP 351880 GUARULHOS

SP 351907 HORTOLANDIA

SP 352050 INDAIATUBA

SP . 352210 ITANHAEM

SP 352220 ITAPECERICA DA SERRA

SP 352230 ITAPETININGA

SP 352240 ITAPEVA

SP 352250. ITAPEVI

h

r:

-P

■"1

■■f

R$51.624,61

R$ 23.586,67

R$ 34.402,75

R$ 6.529,98

;R$ 56.824,44

|r_$ 34.195,49
|r$ 4.586,23
R$ 103.044,37

R$ 1.714,77

|R$ 255.332,99

SP.35226^ÍTAPIRA
SP 352340 ITATIBA

SP 352400 llTUPEVA
SP 352410 ITUVERAVA

SP 1352430 JABOTICABAL
SP ; 352440 JACAREI
SP'352510 JARDINOPOLIS

SP 352530 JAU

SP 352570 JOSE BONIFÁCIO

SP 352590iJUNDIAI

. R$35.965,94 ,

:R$ 60.242,77

R$ 111.602,75

R$ 57,84

iR$ 17.417,07

SP 352670 LEME

SP 352680 LENCOIS PAULISTA

SP 352690 LIMEIRA

SP 352730 LOUVEIRA

SP 352740 LUCELIA

SP 352800’ MACATUBA
SP^352810 MACAUBAL
SP 352850 MAIRIPORA

R$27.134,19 :

R$ 31,72

^R$ 79,53

http://portal.imprensanacional.gov.br/web/guest/materia/-/asset_publisher/Kujrw0TZC2Mb/content/id/1351013/do1-2017-12-26-portaria-n-3-687... 11/13
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R$ 32.200.22

R$ 49.985,81

jR$ 305,00
I R$3.704,17

RS 22.991,40

^^8.128,29 i
R$'l 2.897,62 ^
R$ 1Í300,64~
:R$ 149,42

;R$ 82,96

Fr$Í826,64
[r$ 105.239,88
■R$3.308,93

R$ 79.53

R$ 48.792,86

^ 74.514,79
R$ 2.318,42

SP 352900IMARILIA

SP 352920 [MARTINOPOLIS

SP 35294_0 MAUA

SP 353030 j^RASSOL

SPJ 35305otoCOCA
SP 353070 MOGIGUACU

:SP'353080 MOJI MIRIM

SP 'SôSI^JMORRO AGUDO
SP 353300. NOVA GRANADA

SP 353440 OSASCO

SP 353460 OSVALDO CRUZ

SP 353470 OURINHOS

SP 353530 PALMITAL

SP 353560 PARAIBUNA

SP 353670 PEDERNEIRAS

SP 35373_0|PENAPOLIS
SP [353760 PERUIBE		
SP 353800 PINDAMONHANGABA

SP 353860 PIRACAIA

SP_j353870 ■ PIRACICABA
SP '3?3920~^pTrAPÒZINHÒ
SP 353930 PIRASSUNUNGA

SP 353950 PITANGUEIRAS _
SP 354000 POMPEIA

SP 354060 PORTO FELIZ

^SP 354070 PORTO FERREIRA
SP 354075 POTIM

SP 354100 PRAIA GRANDE

SP 354140 PRESIDENTE PRUDENTE

SP 354150.PRESIDENTE VENCESLAU

SP 354220 RANCHARIA

SP 354330 RIBEIRÃO PIRES

SP 354340 RIBEIRÃO PRETO

SP 354390 RIO CLARO

SP 354410 RIO GRANDE DA SERRA

jSP 3544251 ROSANA
SP'35452’0 SALTO

SP 354540: SALTO GRANDE

SP 354580: SANTA BARBARA D”OESTE

^SP ,354610jSANTA CLARA D"OESTE
SP -354620.SANTA CRUZ DA CONCEICAO

SP :35464oJSANTA CRUZ DO RIO PARDO
SP 354730 SANTANA DE PARNAIBA

SP 354750 SANTA RITA DO PASSA QUATRO

SP 354850 SANTOS

SP 354870 SAO BERNARDO DO CAMPO

SP 354880 SAO CAETANO DO SUL

SP 354890 SAO CARLOS

,SP 354980 SAO JOSE DO RIO PRETO

|SP 35499FSAÒ' JOSE DOS CAMPOS
,SP 355020 SAO MIGUEL ARCANJO

SPl355030 SAO PAULO
SP 355070 SAO SEBASTIAO

*

R$ 15.107,61

R$ 18.913,68

R$ 25.385,76

■r$ 39.461,34*^
R$ 116.619,90

;R$ 156,16

^R$ 34.729,79
Ir$ 33.491,77

.4-....

ÍR$ 1.405,03

[r$ 207,26
R$ 92.639,27

R$ 134.400,88

R$ 105.173,10

R$ 74.008,69

R$214.359,86

,R$ 50.334,40

R$ 19.664,83

R$ 1.633,98 '

R$ 3.694,53

R$6,10

R$4.046,39

R$ 263.974,53

R$ 50,61

;R$ 120,83

:R$_17.467,68
|R$ 799.20
;R$ 18.687,14

R$ 72.986,85

R$ 11.023,34

R$ 134.525,14.

R$ 96.841,33

R$ 138.994,38

R$ 667,34

R$121,84

R$ 823.833,46

+

iR$ 2.517,37

! SP 1355100' SAO VICENTE
SP 355110 SARAPUI

SP 355150 SERRANA

íR$ 115.899.31 i

" r$ 397,65

●R$J0.934,17
'.R$ 1.426,18

: R$ 39.902,37 !
, R$ 3.029,37 ;

' R$5’2.248.80 '
R$ 19.892,45

SP 355220 SOROCABA

SP 355240 SUMARÉ

SP : 355280'tABOAO DA SERRA

SP; 355380 TAQUARITUBA

SP ^355400 TATUI

r.
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,R$ 53.998,68

Í'f^'1.894,26
R$ 32.161,45

■R$ 19,28

SP 35541 qjAUBATE
SP 355540 UBATUBA

SP 355620 jVALINHOS
SP 355630.VALPARAISO

SP 355650 iVARZEA PAULISTA

SP 355710 VOTUPORANGA

●f

1

R$ 106.040,00

R$ 631,78

R$ 931,51

R$ 341.489,30

R$ 15.469,79_
R$ 35.602,93

SP .355730 ESTIVA GERBI

SP 'SSÒOOO SÃO PAULO - GESTÃO ESTADUAL

TÕ^70310 BARROLANDIA
TO 171320 MIRACEMA DO TOCANTINS

TO 171 33q!mIRANORTE
TOÍ171488 NOVA OLINDA
TollTieTÕ PARAÍSO DO TOCANTINS

TO'i*Í7’l670|COLMEIA _
TO 171820 ^ORTO NACIONAL
TO 172100 PALMAS

TO ' 170000 TOCANTINS - GESTÃO ESTADUAL

R$ 26.271,41

^R$ 26.121,99
; R$ 83.598,08

^R$ 16.137,36
' R$ 17.376,10 .
R$ 21,69

' RS 159.133,90:

População I Valor (R$)
Absoluta Relativa

*816.687 ~'^40% :R$ 55.472.28
3.358.963 |1,63% ,R$ 228.152,71
782.295 0,38% R$53.136,26

4.001.667 1,9^% I R$271.807,45
l5.276.566 7,41% R$ 1.037.638,66

8.963.663 4,35% |r$ 608.843,85
Distrito Federal 2.977.216 ~'l,44% R$ 202.223,09

'3.973.697 1,93% ‘r^269.907,62
6.695.855 3,25% ^$ 454.806,27
6.954.036 [3,37% R$472.342,84
3.305.531 'l,60% R$ 224.523,41

Mato Grosso do Sul 2.682.386 i1,30% íR$ 182.197,19

20.997.560 10,19% [r$ 1.426.228,90
8.305.359 4,03% 564.129,50

3'999.415 l',94% R$ 271.654,48

j 1j .242.720'" 5,45% , R$ 763.645,50
9~410.336 _i4^57%_ 'r$ 639.183,47
3.212.180 11,56% " R$218.182,68
16.635.996 8,07% IR$ 1.129.975,98

1,69%~ R$ 236.034,21

Rio Grande do Sul 11.286.500 [5,48% R$ 766.619,19
1.787.279 0,87% R$ 121.398,34

514.229 0,25% R$ 34.928,26

UF

Acre

Alagoas

Amapá

Amazonas

Bahia

Ceará

Espirito Santo

Goiás

Maranhão

Mato Grosso

Minas Gerais

Pará

Paraíba

Paraná

Pernambuco

Piauí

Rio de Janeiro

Rio Grande do Norte 3.474.998

Rondônia

Roraima

R$469.389,32

R$ 3.039.558,61

'r$ 153.899,76	
R$ 104.120,15

R$ 14.000.000,00

6^_10.553
44.749.699 21,71%

1,10%

3,35%Santa Catarina

São Paulo

Sergipe

Tocantins

Total

2.265.779

1.532.902

206.114.067 100,00%

0,74%

RICARDO BARROS

Este conteúdo nâo substitui o publicado na versão certificada (pdf).

13/13http://portal.imprensanacional.gov.br/web/guest/materia/-/assetj3ublisher/Kujrw0TZC2Mb/content/id/1351013/do1-2017-12-26-portaria-n-3-68...
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Projeto de Lei n° 2849 de 19 de novembro de 2024

Autoriza Celebração de TERMO DE

FOMENTO com a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E

AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE, e da

outras providências.

A Câmara Municipal de Vereadores de Planalto - PR, aprovou e eu

LUIZ CARLOS BONI, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica o Município, juntamente com o Fundo Municipal de Saúde

de Planalto - PR, autorizado a celebrar TERMO DE FOMENTO, para a

consecução de finalidades de interesse público, por meio de transferência de

recursos financeiros, entre a Administração Pública Municipal e ASSOCIAÇÃO

DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE, inscrita no CNPJ sob n°

80.884.315/0001-88, com sua sede na Rua Balduino Menegazzi, s/n°. Centro,

Município de Planalto, Estado do Paraná, CEP 85.750-000, representada por

6.901.815-7SSP-PReseu Presidente Sr. Juliano Possatto, portador do Rg. n

CPF n° 038.398.749-04.

o o

Art. 2° - O presente termo de fomento terá o valor global de

R$699.806,16 (seiscentos e noventa e nove mil, oitocentos e seis reais e

dezesseis centavos), sendo repassado o valor em 24 (vinte e quatro) parcelas

de R$ 29.158,59 (vinte e nove mil, cento e cinquenta e oito reais e cinquenta e

nove centavos), conforme Plano de Trabalho/Plano de Aplicação em vigência

para o Exercício 2025/2026.

Art. 3° - A minuta do termo de fomento, ANEXO I, é parte integrante

desta lei.

ULf 10
O
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Art. 4°. As despesas decorrentes desta Lei serão suportadas pela

seguinte dotação orçamentária:

09 ~ SECRETARIA DE SAÚDE

09.126 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

10.301.1001-2027 - Gerenciamento e Qualificação da Atenção Primária em Saúde

3.3.50.43.00.00 - Subvenções Sociais

00494 - Bloco de Custeio das Ações e Serv. Públicos de Saúde

Art. 5°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Planalto, aos dezenove dias do mês de

novembro do ano de dois mil e vinte e quatro.

LUIZ CARLOS BONI

PREFEITO MUNICIPAL

üunon
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ANEXO í

MINUTA DE TERMO DE FOMENTO QUE
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE

PLANALTO E /I ASSOCIAÇÃO DE PAIS E
AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE PARA

ATENDER A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE
EDUCAÇÃO ESPECIAL

DEMINUTA DE TERMO DE FOMENTO N.° DE DE

MUNICÍPIO DE PLANALTO, Estado do Paraná, pessoa
jurídica de direito público interno e com inscrição no CNPJ sob no
76.460.526/0001-16 e sede à Prefeitura Municipal, Praça São Francisco de

Assis n° 1583 {CEP. 85.750-000), neste ato devidamente representado pelo
Prefeito Municipal, Senhor LUIZ CARLOS BONI, brasileiro, casado, portador
do RG n.° 3.895.670-1 - SSP/PR, inscrito no CPF sob o n° 747.491.029-20,

e pela Secretária Municipal de Saúde, Senhora ANGELA REGINA GARCIA
CANEPPA, brasileira, portadora do RG n.° 9.302.751-5 - SSP/PR, inscrita no
CPF sob o n.o 039.696.809-05, ambos residentes e domiciliados nesse

Município, no exercício de suas atribuições legais e regulamentares,
doravante denominado Administração Pública, e a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E

AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PLANALTO (APAE), inscrita no CNPJ sob
n.o 80.884.315/001-88, com sede na Rua Balduíno Menegazzi, 275 -

Centro - Planalto - PR, neste ato representada por seu Presidente, Senhor
JULIANO POSSATTO, inscrito no CPF sob n.° 038.398.749-04 e portador do
RG n.o 6.901.815-7, residente e domiciliado na Rua Pelotas, 393 - Centro,
Planalto - PR, doravante denominada Organização da Sociedade Civil (OSC),
com fundamento na Lei Federal n.° 13.019/2014 e Decretos Municipais n^

4.448 e 4.449/2016, bem como nos princípios que regem a Administração

Pública e demais normas pertinentes, celebram este Termo de Fomento, na
forma e condições estabelecidas nas seguintes cláusulas:

1. DO OBJETO

1.1. O presente Termo de Fomento tem por objeto
estabelecer as condições para execução do Projeto "Educação Especial
através de repasses do SUS, o qual será realizado pela Associação de
Pais e Amigos dos Excepcionais de PLANALTO - APAE.

. f H 1 r'\
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1.2. A Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais
de PLANALTO - APAE, é mantenedora da Escola Joaquina de Vedruna,
Educação Infantil e Ensino Fundamental na modalidade Educação
Especial.

1.3. Ofertar atendimento de Reabilitação Intelectual

a aproximadamente 150 (cento e cinquenta) alunos com deficiência
intelectual e múltiplas deficiências, nas etapas de educação infantil (O a
5 anos), ensino fundamental - anos iniciais (6 a 15 anos) e educação de
jovens e adultos - fase I (acima de 16 anos).

1.4. Oferecer atendimento aos educandos conforme

calendário escolar, de acordo com as normas e orientações da Secretaria
de Estado da Saúde.

2. DA TRANSFERÊNCIA FINANCEIRA

2.1. A Administração Pública deverá repassar à OSC:

I - o valor de R$699.806,16 (novecentos e noventa e

nove mil, oitocentos e seis reais e dezesseis centavos), sendo repassado o
valor em 24 (vinte e quatro) parcelas de R$ 29.158,59 (vinte e nove mil,
cento e cinquenta e oito reais e cinquenta e nove centavos) para

atendimentos das despesas apresentadas para a execução do Projeto,
conforme Plano de Trabalho apresentado.

2.2. As despesas correrão à conta da dotação orçamentária:

09 - SECRETARIA DE SAÚDE

09.126 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

10.301.1001-2027 - Gerenciamento e Qualificação da Atenção

Primária em Saúde

02002 - 3.3.50.43.00.00 - Subvenções Sociais

00494 - Bloco de Custeio das Ações e Serv. Públicos de Saúde.
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2.3. Em caso de celebração de aditivos, deverão ser
indicados nos mesmos, os créditos e empenhos para cobertura de cada
parcela da despesa a ser transferida.

2.4. Na ocorrência de cancelamento de Restos a

Pagar, o quantitativo poderá ser reduzido até a etapa que apresente
funcionalidade, mediante aprovação prévia da Administração Pública.

3. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

3.1. Compete à Administração Pública:

I - Transferir os recursos à OSC de acordo com o

Cronograma de Desembolso, em anexo, que faz parte integrante deste
Termo de Fomento e no valor nele fixado;

II - Fiscalizar a execução do Termo de Fomento, o

que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade da OSC pelo perfeito
cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quais danos, inclusive
quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas;

Comunicar, formalmente, à OSC qualquer

irregularidade encontrada na execução das açÕes, fixando-lhe, quando
não pactuado nesse Termo de Fomento prazo para corrigi-la;

III

IV - Receber, apurar e solucionar eventuais queixas

e reclamações, cientificando a OSC para as devidas regularizações;

Constatadas quaisquer Irregularidades no

cumprimento do objeto desta Parceria, a Administração Pública poderá
ordenar a suspensão dos serviços, sem prejuízo das penalidades a que
se sujeita a OSC, e sem que esta tenha direito a qualquer indenização
no caso daquelas não serem regularizadas dentro do prazo estabelecido
no termo da notificação;

V
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VI - Aplicar as penalidades regulamentadas neste
Termo de Fomento;

Fiscalizar, periodicamente, os contratos de
trabalho que assegurem os direitos trabalhistas, sociais e previdenciários
dos trabalhadores e prestadores de serviços da OSC;

VII

Apreciar a prestação de contas final
apresentada, no prazo de até 150 (cento e cinquenta dias), contado da
data de seu recebimento ou do cumprimento de diligência por ela
determinada, prorrogável, justificadamente, por igual período;

VIII

Publicar, às suas expensas, o extrato deste
Termo de Fomento na imprensa oficial do Município.

IX

3.2. Compete à OSC:

I - Utilizar os valores recebidos de acordo com o

Plano de Trabalho aprovado pela Administração Pública, observadas as
disposições deste Termo de Fomento relativas à aplicação dos recursos;

II - Responder, exclusivamente, pelo recolhimento
dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relativos
ao funcionamento da instituição e ao adimplemento deste Termo de
Fomento, não se caracterizando responsabilidade solidária ou subsidiária
da Administração Pública pelos respectivos pagamentos, nem qualquer
oneração do objeto da parceria ou restrição à sua execução;

Prestar contas dos recursos recebidos nos

termos da Lei Federal n.° 13.019/2014, nos prazos estabelecidos neste

instrumento;

III

IV - Indicar ao menos 1 (um) dirigente que se

responsabilizará, de forma solidária, pela execução das atividades e
cumprimento das metas pactuadas na parceria;
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Executar as ações objeto desta parceria com
qualidade, atendendo o público de modo gratuito, universal e igualitário;

V

Manter em perfeitas condições de uso os

equipamentos e os instrumentos necessários para a realização dos
serviços e ações pactuadas, através da implantação de manutenção
preventiva e corretiva predial e de todos os instrumentais e

equipamentos;

VI

VII - Responder, com exclusividade, pela capacidade
e orientações técnicas de toda a mão de obra necessária à fiel e perfeita
execução desse Termo de Fomento;

VIII - Manter contrato de trabalho que assegure

direitos trabalhistas, sociais e previdendários aos seus trabalhadores e
prestadores de serviços;

Responsabilizar-se, com os recursos
provenientes do Termo de Fomento, pela indenização de dano causado
ao público, decorrentes de ação ou omissão voluntária, ou de
negligência, imperícia ou imprudência, praticados por seus empregados;

IX

X “ Responsabilizar-se por cobrança indevida feita ao

público, por profissional empregado ou preposto, em razão da execução
desse Termo de Fomento;

Responsabilizar pelo espaço físico,
equipamentos e mobiliários necessários ao desenvolvimento das ações
objeto desta parceria;

XI

XII - Disponibilizar documentos dos profissionais que
compõe a equipe técnica, tais como: diplomas dos profissionais, registro
junto aos respectivos conselhos e contrato de trabalho;

üuí1Í4
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XIII - Garantir o livre acesso dos agentes públicos,

em especial aos designados para a comissão de monitoramento e

avaliação, ao(s) gestor(es) da parceria, do controle interno e do Tribunal
de Contas, relativamente, aos processos, aos documentos e às
informações referentes a este Termo de Fomento, bem como aos locais
de execução do objeto;

XIV - Aplicar os recursos recebidos e eventuais
saldos financeiros enquanto não utilizados, obrigatoriamente, em

instituição financeira oficial indicada pela Administração Pública, assim
como as receitas decorrentes, que serão, obrigatoriamente, computadas
a crédito deste Termo de Fomento e aplicadas, exclusivamente, no

objeto de sua finalidade, devendo constar de demonstrativo específico
que integrará as prestações de contas;

XV - Restituir à Administração Pública os recursos
recebidos quando a prestação de contas for avaliada como irregular,
depois de exaurida a fase recursal, se mantida a decisão, caso em que a

OSC poderá solicitar autorização para que o ressarcimento ao erário seja
promovido por meio de ações compensatórias de interesse público,
mediante a apresentação de novo plano de trabalho, conforme o objeto
descrito no neste Termo de Fomento e a área de atuação da

organização, cuja mensuração econômica será feita a partir do plano de
trabalho original, desde que não tenha havido dolo ou fraude e não seja
0 caso de restituição integral dos recursos;

a responsabilidade exclusiva pelo
gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos,
inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e
de pessoal.

XVI

4. DA APLlCAÇAO DOS RECURSOS

4.1. O Plano de Trabalho deverá ser executado com

estrita observância das cláusulas pactuadas neste Termo de Fomento,
sendo vedado:
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I - pagar, a qualquer título, servidor ou empregado
público com recursos vinculados à parceria;

II - modificar o objeto, exceto no caso de ampliação
de metas, desde que seja, previamente, aprovada a adequação do plano
de trabalho pela Administração Pública;

III - utilizar, ainda que em caráter emergencial,
recursos para finalidade diversa da estabelecida no plano de trabalho;

IV - pagar despesa realizada em data anterior à
vigência da parceria;

V - efetuar pagamento em data posterior à vigência
da parceria, salvo quando o fato gerador da despesa tiver ocorrido
durante sua vigência;

VI - realizar despesas com: a) multas, juros ou
correção monetária, inclusive referentes a pagamentos ou a

recolhimentos fora dos prazos, salvo se decorrentes de atrasos da
Administração Pública na liberação de recursos financeiros; b)
publicidade, salvo as previstas no plano de trabalho e diretamente
vinculadas ao objeto da parceria, de caráter educativo, informativo ou
de orientação social, das quais não constem nomes, símbolos ou
imagens que caracterizem promoção pessoal; c) pagamento de pessoal
contratado pela OSC que não atendam às exigências do Art. 46 da Lei
Federal n.° 13.019/2014.

4.2. Os recursos recebidos em decorrência da

parceria deverão ser depositados em conta corrente específica na
instituição financeira pública determinada pela Administração Pública.

4.3. Os rendimentos de ativos financeiros serão

aplicados no objeto da parceria, estando sujeitos às mesmas condições
de prestação de contas exigidas para os recursos transferidos.
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4,4. Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou

extinção da parceria, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os
provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas,
serão devolvidos à Administração Pública no prazo improrrogável de 30
(trinta) dias, sob pena de imediata instauração de tomada de contas
especial do responsável, providenciada pela autoridade competente da
Administração Pública.

4.5. Toda a movimentação de recursos no âmbito da
parceria será realizada mediante transferência eletrônica sujeita à
identificação do beneficiário fina! e à obrigatoriedade de depósito em sua
conta bancária.

4.6. Os pagamentos deverão ser realizados mediante
crédito na conta bancária de titularidade dos fornecedores e prestadores

de serviços, excedo se demonstrada a impossibilidade de pagamento
mediante transferência eletrônica, caso em que se admitirá a realização
de pagamentos em espécie.

5. DA PRESTAÇAO DE CONTAS

5.1. A prestação de contas deverá ser efetuada em
até 90 (noventa) dias a partir do término da vigência da parceria do
presente Termo de Fomento, conforme dispõe o Art. 69 da Lei n.°
13.019/2014.

5.2. Prestar contas dos recursos recebidos, no

Sistema Integrado de Transferências - SIT, do Tribunal de Contas do
Paraná, de acordo com as instruções do TCE/PR.

6. DO PRAZO DE VIGÊNCIA

6.1. O presente Termo de Fomento vigorará a partir
da data de sua publicação, pelo período de 24 (vinte e quatro) meses,
contados desta data, podendo ser prorrogado mediante solicitação da
Organização da Sociedade Civil, devidamente formalizada e justificada, a
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ser apresentada à Administração Pública em, no mínimo, 30 (trinta) dias
antes do término inicialmente previsto.

6.2. A prorrogação de ofício da vigência deste Termo
de Fomento será feita pela Administração Pública quando ela der causa
ao atraso na liberação de recursos financeiros, limitada ao exato período
do atraso verificado.

7. DAS ALTERAÇÕES

71. Este Termo de Fomento poderá ser alterado,

exceto quanto ao seu objeto, mediante a celebração de Termos Aditivos,
desde que acordados entre os parceiros e firmados antes do término de
sua vigência.

7.2. O plano de trabalho da parceria poderá ser
revisto para alteração de valores ou de metas, mediante termo aditivo
ao plano de trabalho original.

8. DO ACOMPANHAMENTO, CONTROLE E

FlSCALIZAÇAO

8.1. A Administração Pública promoverá o
monitoramento e a avaliação do cumprimento do objeto da parceria,
podendo valer-se do apoio técnico de terceiros, delegar competência ou
firmar parcerias com órgãos ou entidades públicas.

8.2. A Administração Pública acompanhará a
execução do objeto deste Termo de Fomento através de seu(s)
gestor(es), que tem por obrigação:

I - Acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;

II - Informar ao seu superior hierárquico a existência
de fatos que comprometam ou possam comprometer as atividades ou

íi&ms
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metas da parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos
recursos, bem como as providências adotadas ou que serão adotadas
para sanar os problemas detectados;

Emitir parecer conclusivo de análise da
prestação de contas mensal e final, com base no relatório técnico de
monitoramento e avaliação de que trata o art. 59 da Lei Federal n.°
13.019/2014;

III

Disponibilizar materiais e equipamentos
tecnológicos necessários às atividades de monitoramento e avaliação.

IV

8.3. A comissão de monitoramento e avaliação de

que trata o Art. 35, inciso V, alínea h, bem como citada no parecer do
órgão técnico, será formada por Keila Cristina Welter, Janice Royer
Borchardt, Aline Denise Esfoglia.

8.4. A Administração Pública emitirá relatório técnico
de monitoramento e avaliação da parceria e o submeterá à Comissão de
Monitoramento e Avaliação designada, que o homologará,
independentemente da obrigatoriedade de apresentação da prestação de
contas pela OSC.

8.5. O relatório técnico de monitoramento e

avaliação da parceria, sem prejuízo de outros elementos, conterá:

descrição sumária das atividades e metasI

estabelecidas;

análise das atividades realizadas, do

cumprimento das metas e do impacto do benefício social obtido em
razão da execução do objeto até o período, com base nos indicadores
estabelecidos e aprovados no plano de trabalho;

II

valores efetivamente transferidos pelaIII

Administração Pública;

IV - análise dos documentos comprobatórios das
despesas apresentados pela OSC na prestação de contas, quando não
for comprovado o alcance das metas e resultados estabelecidos neste
Termo de Fomento.

V - análise de eventuais auditorias realizadas pelos

controles interno e externo, no âmbito da fiscalização preventiva, bem
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como de suas conclusões e das medidas que tomaram em decorrência
dessas auditorias.

8.6. No exercício de suas atribuições o gestor e os

integrantes da Comissão de Monitoramento e Avaliação poderão realizar
visita in loco, da qual será emitido relatório.

8.7. Sem prejuízo da fiscalização pela Administração
Pública e pelos órgãos de controle, a execução da parceria será
acompanhada e fiscalizada pelo conselho de política pública
correspondente.

8.8. Comprovada a paralisação ou ocorrência de fato
relevante, que possa colocar em risco a execução do plano de trabalho,
a Administração Pública tem a prerrogativa de assumir ou transferir a
responsabilidade pela execução do objeto, de forma a evitar sua
descontinuidade.

8.9. Será gestora administrativo do presente Termo
de Fomento, a Senhora CARU\ FATIMA MOMBACH STURM.

9. DA RESCISÃO

9.1. É facultado aos parceiros rescindir este Termo
de Fomento, devendo comunicar essa intenção no prazo mínimo de 60
(sessenta) dias de antecedência, sendo-lhes imputadas as

responsabilidades das obrigações e creditados os benefícios no período
em que este tenha vigido.

9.2. A Administração poderá rescindir
unilateralmente este Termo de Fomento quando da constatação das
seguintes situações;

I - Utilização dos recursos em desacordo com o
Plano de Trabalho aprovado;
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Retardamento injustificado na realização daII

execução do objeto deste Termo de Fomento;

Descumprimento de cláusula constante desteIII

Termo de Fomento.

10. DA RESPONSABILIZAÇÃO E DAS SANÇÕES

10.1. O presente Termo de Fomento deverá ser
executado, fielmente, pelos parceiros, de acordo com as cláusulas
pactuadas e a legislação pertinente, respondendo cada um pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial.

10.2. Pela execução da parceria em desacordo com o
plano de trabalho, a Administração poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar à OSC da sociedade civil as seguintes sanções:

I - advertência;

suspensão temporária de participação em
chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou contrato
com órgãos e entidades do Município de PLANALTO, por prazo não
superior a 02 (dois) anos;

II

III - declaração de inidoneidade para participar de
chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com órgão e
entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que
será concedida sempre que a Organização da Sociedade Civil ressarcir a
administração pública pelos prejuízos resultantes e após decorrido o
prazo da sanção aplicada com base no inciso II desta Subcláusula.

11. DO FORO E DA SOLUÇÃO ADMINISTRATIVA
DE CONFLITOS

11.1. O foro da Comarca de CAPANEMA/PR é o eleito

pelos parceiros para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente
Termo de Fomento.
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11.2. Antes de promover a ação judicial competente,

partes, obrigatoriamente, farão tratativas para prévia tentativa de
solução administrativa. Referidas tratativas serão realizadas em reunião,
com a participação da Procuradoria Jurídica do Município, da qual será
lavrada ata, ou por meio de documentos expressos, sobre os quais se
manifestará a Procuradoria Jurídica do Município.

as

12. DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1. Faz parte integrante e indissociável deste
Termo de Fomento o plano de trabalho anexo.

E, por estarem acordes, firmam os parceiros o
presente Termo de Fomento, em 05 (cinco) vias de igual teor e forma,
para todos os efeitos legais.

PLANALTO/PR, DEDE

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal de Planalto

JULIANO POSSATTO

Presidente da Associação de Pais e Amigos dos

Excepcionais de PLANALTO - APAE

ANGELA REGINA GARCIA CANEPPA

Secretária Municipal de Saúde
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CARLA FATIMA MOMBACH STURM

Gestora do Termo de Fomento

Testemunhas:

ÜUÍ123
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TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO

Fica 0 presente Chamamento Público inexigível na forma do art. 31,
inciso II da Lei 13.019 de 31 de julho de 2014.

"Art. 31. Será considerado inexigível o chamamento público na

hipótese de inviabilidade de competição entre as organizações da sociedade
civil, em razão da natureza singular do objeto da parceria ou se as metas

somente puderem ser atingidas por uma entidade específica, especialmente
quando: (Redação dada pela Lei n° 13.204. de 2015)

I - 0 objeto da parceria constituir incumbência prevista em acordo, ato
ou compromisso internacional, no qual sejam indicadas as instituições que
utilizarão os recursos; (Incluído pela Lei r\° 13.204, de 2015)

l! - a parceria decorrer de transferência para organização da sociedade
civil que esteja autorizada em lei na qual seja identificada expressamente a
entidade beneficiária, inclusive quando se tratar da subvenção prevista
no inciso I do S 3° do art. 12 da Lei n° 4.320. de 17 de marco de

1964. observado o disposto no art. 26 da Lei Complementar n° 101. de 4 de
maio de 2000. (Incluído peía Lei n° 13.204, de 2015) ”

OBJETO: Formalização de termo de fomento com objetivo de dar atendimento
às Crianças com deficiência intelectual e Múltiplas deficiência com
procedimentos relacionados a Reabilitação Intelectual. Conforme abaixo
segue:

ENTIDADE: Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Planalto -
APAE

CNPJ NT 80.884.315/0001-88

ENDEREÇO: Rua Balduino Menegazzi, n° 275 - Centro - Planalto/Pr.

VALOR TOTAL: R$ 699.806,16 (novecentos e noventa e nove mil, oitocentos e
seis reais e dezesseis centavos).

FORMA DE REPASSE: O repasse será efetuado em 24 (vinte e quatro)
parcelas mensais de acordo com o programa de desembolso conforme
disposto no Plano de Aplicação.

PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução será de 24 (vinte e quatro)
meses, podendo ser prorrogado conforme determinado no Termo de Fomento.
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JUSTIFICATIVA:

Considerando o plano de trabalho apresentado pela entidade
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Planalto - APAE;

Considerando a aplicabilidade das disposições contidas na Lei n.
13.019/2014, que trata do novo regime jurídico incidente sobre a formalização
de parcerias entre o poder público e as organizações da sociedade civil;

Considerando a necessidade do Município de Planalto - PR, suprir

atividades concernentes ao âmbito da educação, assistência social e saúde.

Considerando que em determinados casos, quando houver interesse
público e recíproco entre o poder público e organizações da sociedade civil -

definidas pelo artigo 2° da Lei n. 13.019/2014, podem ser formalizados
instrumentos de parceria entre ambos para a consecução do objeto;

Considerando Parecer Jurídico acerca da legalidade pertinente a

Celebração do Termo de Fomento a ser firmado com a Associação de Pais e

Amigos dos Excepcionais de Planalto - APAE;

Considerando Parecer do Órgão Técnico, quanto à reievância do

interesse social, reciprocidade de interesse das partes na realização, em mutua

cooperação da parceria; viabilidade da execução da parceria; disponibilidade
de recursos e verificação do cronograma de desembolso; meios disponíveis a

serem utilizados para a fiscalização da execução da parceira e designação do
gestor da parceria e comissão de monitoramento;

Considerando que, após análise acurada feita em âmbito locai, bem

como informado no parecer técnico, constatou-se que a entidade Associação

de Pais e Amigos dos Excepcionais de Planalto - APAE é a única entidade

local que exerce trabalhos inerentes à área da educação especial,

proporcionando aos estudantes e seus familiares o fortalecimento de vínculos

juntamente com toda a comunidade conforme Plano de Trabalho apresentado;

Considerando que se tratam de recursos decorrentes do SUS já

direcionados para a entidade nos termos da Portaria n® 3.687 de 22 de

dezembro de 2017;

Considerando que a parceria já foi aprovada por lei específica, sendo a

Lei Municipal 2849 de 19 de novembro de 2024;
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Considerando que, nestes casos a Lei n. 13.019/2014, em seu Art. 31,

preceitua que, havendo singularidade do objeto da parceria, ou apenas uma

entidade capaz de cumprir com o plano de trabalho, e ainda se tratando de
parcerias aprovadas por lei específica, considera-se a inexigibilidade do
chamamento público para a formalização da parceria;

Este Município entende que é de extrema relevância social que seja

formalizado instrumento de parceria com a Associação de Pais e Amigos dos

Excepcionais de Planalto - APAE.

Planalto - PR, 19 de novembro de 2024.

^ C, -^O
LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

üCH2n



, Municipal de Planalto25/11/2024, 07:58

ESTADO DO PARANA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

ADMINISTRATIVO

PROJETO DE LEI N' 2849 DE 19 DE NOVEMBRO DE 2024

Projeto de Lei n" 2849 de 19 de novembro de 2024

TERMO DEAutoriza Celebração de
FOMENTO com a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E
AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE, e da

outras providências.

A Câmara Municipal de Vereadores de Planalto - PR, aprovou

e eu, LUIZ CARLOS BONI. Prefeito Municipal, sanciono a

seguinte Lei:

Art. 1" - Fica o Município, jiintamente com o Fundo Municipal
de Saúde de Planalto - PR, autorizado a celebrar TERMO DE

FOMENTO, para a consecução de finalidades de interesse
público, por meio de transferência de recursos financeiros,
entre a Administração Pública Municipal e ASSOCIAÇÃO
DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE,

inscrita no CNPJ sob n" 80.884.315/0001-88, com sua sede na
Rua Baldiiino Menegazzi, s/n®, Centro, Município de Planalto,
Estado do Paraná. CEP 85.750-000, representada por seu

Presidente Sr. Juliano Possatto, portador do Rg. n° ® 6.901.815-
7SSP-PR e CPF n® 038.398.749-04.

Art. 2" - O presente termo de fomento terá o valor global de
R$699.806,16 (seiscentos c noventa e nove mil, oitocentos c

seis reais e dezesseis centavos), sendo repassado o valor cm 24
(vinte e quatro) parcelas de R$ 29.158,59 (vinte e nove mil,
cento e cinquenta e oito reais e cinquenta e nove centavos),
conforme Plano de Trabalho/Plano de Aplicação em vigência
para o Exercício 2025/2026.
Art. 3® - A minuta do termo de fomento. ANEXO I, é parte

integrante desta lei.
Art. 4®. As despesas decorrentes desta Lei serão suportadas
pela seguinte dotação orçamentária:
09 - SECRETARIA DE SAÚDE
09.126 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.1001-2027

Atenção Primária em Saúde 3.3.50.43.00.00 - Subvenções
Sociais

00494 - Bloco de Custeio das Ações c Serv. Públicos de Saúde
Art. 5®. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Planalto, aos dezenove dias
do mês de novembrodo ano de dois mil c vinte e quatro.

Gerenciamento e Qualificação da

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

ANEXO 1

MINUTA DE TERMO DE FOMENTO QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PLANALTO E A
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS -
APAE PARA ATENDER A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE
EDUCAÇÃO ESPECIAL

MINUTA DE TERMO DE FOMENTO N." DE DE

DE

MUNICÍPIO DE PLANALTO, Estado do Paraná, pessoa
jurídica de direito público interno c com inscrição no CNPJ sob
n® 76.460.526/0001-16 e sede à Prefeitura Municipal. Praça
São Francisco de Assis n® 1583 {CE.P H5.750-000), neste ato

devidamente representado pelo Prefeito Municipal, Senhor
LUIZ CARLOS BONI, brasileiro, casado, portador do RG n.°
3.895.670-1 - SSP/PR, inscrito no CPF sob o n® 747.491.029-

Uuf^!27
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20. e pela Secretária Municipal de Saúde. Senhora ANGELA
REGINA GARCIA CANEPPA. brasileira, portadora do RG n."
9.302.751-5 -SSP/PR. inscrita no CPF sob o n." 039.696.809-

05, ambos residentes e domiciliados nesse Município, no

exercício de suas atribuições legais e regulamentares,
doravante denominado .Administração Pública. c a
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE PLANALTO (APAE), inscrita no CNPJ sob n.°
80.884.315/001-88. com sede na Rua Balduíno Menegazzi. 275
- Centro - Planalto - PR, neste ato representada por seu

Presidente, Senhor JULIANO POSSATTO. inscrito no CPF
sob n.° 038.398.749-04 c portador do RG n.‘’ 6.901,815-7,
residente e domiciliado na Rua Pelotas. 393 - Centro, Planalto

- PR, doravante denominada Organização da Sociedade Civil
(OSC), com fundamento na Lei Federal n.'* 13.019/2014 e

Decretos Municipais \f 4,448 c 4.449/2016, bem como nos

princípios que regem a Administração Pública e demais normas

pertinentes, celebram este Termo de Fomento, na fonna e

condições estabelecidas nas seguintes cláusulas:

25/11/2024, 07:58

1. DO OBJETO

I.l. O presente Termo de Fomento tem por objeto estabelecer
as condições para execução do Projeto “Educação Especial
através de repasses do SUS, o qual será realizado pela
Associação de Pai.s e Amigos dos Excepcionais de
PLANALTO-APAE.

1.2. A Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de
PLANALTO - APAE, é mantenedora da Escola Joaquina dc
Vedruna, Educação Infantil e Ensino Fundamental na
modalidade Educação Especial.
1.3. Ofertar atendimento de Reabilitação Intelectual a

aproximadamente 150 (cento e cinquenta) alunos com
deficiência intelectual e múltiplas deficiências, nas etapas de
educação infantil (O a 5 anos), ensino fundamental - anos

iniciais (6 a 15 anos) e educação de jovens e adultos - fase 1
(acima dc 16 anos).
1.4. Oferecer atendimento aos educandos conforme calendário

c.scolar, de acordo com as normas e orientações da Secretaria
dc Estado da Saúde.

2. DA TRANSFERÊNCIA FINANCEIRA

2.1. A Administração Pública deverá repassar à OSC:
I - o valor de R$699.806,16 (novecentos e noventa e nove mil,
oitocentos c seis reais c dezesseis centavos), sendo repassado o
valor em 24 (vinte e quatro) parcelas de R$ 29. i 58,59 (vinte e
nove mil, cento e cinquenta e oito reais e cinquenta e nove

centavos) para atendimentos das despesas apresentadas para a

execução do Projeto, conforme Plano dc Trabalho apresentado.

2.2, As despesas correrão à conta da dotação orçamentária:
09 - SECRETARIA DE SAÚDE
09.126 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.1001-2027

Atenção Primária eni Saúde
02002 - 3.3.50.43.00.00 - Subvenções Sociais
00494 - Bloco de Custeio das Ações c Serv. Públicos de
Saúde.

Gerenciamento c Qualificação da

2.3. Em caso de celebração de aditivos, deverão ser indicados
nos mesmos, os créditos c empenhos para cobertura dc cada
parcela da despesa a ser transferida.
2.4. Na ocorrência dc cancelamento de Restos a Pagar, o

quantitativo poderá ser reduzido até a etapa que apresente
funcionalidade, mediante aprovação prévia da Administração
Pública.

3. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

3.1. Compete à Administração Pública:

I - Transferir os recursos à OSC de acordo com o Cronograma
de Desembolso, em anexo, que faz parte integrante deste U0(128
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Termo dc Fomento e no valor nele fixado:

II - Fiscalizar a execução do Termo de Fomento, o que nao fará
cessar ou diminuir a responsabilidade da OSC pelo perfeito
cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quais danos,
inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas;

III - Comunicar, formalmcnte, à OSC qualquer irregularidade
encontrada na execução das ações, llxando-lhe, quando nào
pactuado nesse Teimo dc Fomento prazo para conigi-la;

IV - Receber, apurar e solucionar eventuais queixas c

reclamações, cientificando a OSC para as devidas
regularizações;

V - Constatadas quaisquer irregularidades no cumprimento do
objeto desta Parceria, a Administração Pública poderá ordenar
a suspensão dos serviços, sem prejuízo das penalidades a que

se sujeita a OSC, e sem que esta tenha direito a qualquer
indenização no caso daquelas nào serem regularizadas dentro
do prazo estabelecido no termo da notificação;

VI - Aplicar as penalidades regulamentadas neste Termo de
Fomento;

VII - Fiscalizar, periodicamente, os contratos de trabalho que

assegurem os direitos trabalhistas, sociais e prcvidenciários dos
trabalhadores e prestadores de serviços da OSC:

VIII - Apreciar a prestação de contas final apresentada, no

prazo dc ale 150 (cento c cinquenta dias), contado da data de
seu recebimento ou do cumprimento de diligência por ela
determinada, prorrogável, justificadamente. por igual período:

IX - Publicar, às suas expensas, o extrato deste Termo dc
Fomento na imprensa oficial do Municipio.

3.2. Competeà OSC;

Utilizar os valores recebidos dc acordo com o Plano de

Trabalho aprovado pela Administração Pública, observadas as

disposições deste Termo dc Fomento relativas à aplicação dos
recursos:

I

II - Responder, exclusivamente, pelo recolhimento dos
encargos trabalhistas, prcvidenciários. fiscais c comerciais
relativos ao funcionamento da instituição e ao adimplemento
deste Termo de Fomento, nào se caracterizando

responsabilidade solidária ou subsidiária da Administração
Pública pelos respectivos pagamentos, nem qualquer oncração
do objeto da parceria ou restrição à sua execução:

III - Prestar contas dos recursos recebidos nos termos da Lei

Federal

instrumento:
13.019/2014, nos prazos estabelecidos nesten;

IV - Indicar ao menos 1 (um) dirigente que se responsabilizará,
de forma solidária, pela execução das atividades e
cumprimento das metas pactuadas na parceria;

Executar as ações objeto desta parceria com qualidade,
atendendo o público de modo gratuito, universal c igualitário:

V

VI - Manter em perfeitas condições dc uso os equipamentos e

os instrumentos necessários para a realização dos serviços c

ações pactuadas, através da implantação de manutenção
preventiva c corretiva predial c dc todos os instmmcntais c

equipamento.s;

Responder, com exclusividade, pela capacidade e
orientações téenicas dc toda a mão de obra necessária à fiel c

perfeita execução desse Termo de Fomento;

VII

üí>í!29
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VIII - Manter contrato de trabalho que assegure direitos
trabalhistas, sociais e previdenciários aos seus trabalhadores e

prestadores de serviços;
Responsabilizar-se. com os recursos provenientes do

Termo de Fomento, pela indenização de dano causado ao

público, decorrentes de ação ou omissão voluntária, ou de
negligência, imperícia ou imprudência, praticados por seus

empregados;

X - Responsabilizar-se por cobrança indevida feita ao público,
por profissional empregado ou preposto. em razão da execução
desse Termo de Fomento;

25/11/2024, 07:58

IX

Responsabilizar pelo espaço físico, equipamentos e
mobiliários necessários ao desenvolvimentodas ações objeto
desta parceria;

XTI - Disponibilizar documentos dos profissionais que compõe
a equipe técnica, tais como: diplomas dos profissionais,
registro Junto aos respectivos conselhos e contrato de trabalho;

XIII - Garantir o livre acesso dos agentes públicos, em especial
aos designados para a comissão de monitoramento e avaliação,
ao(s) gestor(es) da parceria, do controle interno e do Tribunal
de Contas, relativamcntc, aos processos, aos documentos c às
informações referentes a este Termo de Fomento, bem como

aos locais de execução do objeto;

XI

XTV - Aplicar os recursos recebidos c eventuais saldos
financeiros enquanto não utilizados, obrigatoriamente, em

instituição financeira oficial indicada pela Administração
Pública, assim como as receitas decoirenles, que serão,
obrigatoriamente, computadas a crédito deste Termo de
Fomento e aplicadas, exclusivamente, no objeto de sua
finalidade, devendo constar de demonstrativo específico que

integrará as prestações de contas;

XV - Restituir à Administração Pública os recursos recebidos
quando a prestação de contas for avaliada como irregular,
depois de exaurida a fase rccursal, se mantida a decisão, caso

em que a OSC poderá solicitar autorização para que o

ressarcimento ao erário seja promovido por meio de açÕes
compensatórias de interesse público, mediante a apresentação
de novo plano de trabalho, conforme o objeto descrito no neste

Teimo de Fomento e a área de atuação da organização, cuja
mensuração econômica será feita a partir do plano de trabalho
original, desde que não tenha havido dolo ou fraude e não seja
o caso de restituição integral dos recursos;

a responsabilidade exclusiva pelo gerenciamento
administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive no

que diz respeito às despesas de custeio, de investimento c de
pessoal.

XVI

4. DAAPLICAÇÃO DOS RECURSOS

4.Í. O Plano de Trabalho deverá ser executado com estrita

observância das cláusulas pactuadas neste Termo de Fomento,
sendo vedado:

pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público
com recursos vinculados à parceria;
II - modificar o objeto, exceto no caso de ampliação de metas,
desde que seja, previamente, aprovada a adequação do plano de
trabalho pela Administração Públiea;

1

III utilizar, ainda que cm caráter cmcrgencial, recursos para

finalidade diversa da estabelecida no plano de trabalho;

IV - pagar despesa realizada em data anterior à vigência da
parceria;

V - efetuar pagamento em data posterior à vigência da
parceria, salvo quando o fato gerador da despesa tiver ocorrido ü&{ 13Í)
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durante sua vigência;

VI - realizar despesas com: a) multas, juros ou correção
monetária, inclusive referentes a pagamentos ou a

recolhimentos fora dos prazos, salvo se decorrentes de atrasos
da Administração Pública na liberação de recursos tlnancciros;
b) publicidade, salvo as previstas no plano de trabalho e
direlamcnte vinculadas ao objeto da parceria, de caráter
educativo, informativoou de orientação social, das quais não
constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem
promoção pessoal: c) pagamento de pessoal contratado pela
OSC que não atendam às exigências do Art. 46 da Lei Federal
n.° 13.019/2014.

4.2. Os recursos recebidos em decorrência da parceria deverão
ser depositados cm conta corrente cspccítlca na instituição
financeira pública determinada pela Administração Pública.

4.3. Os rendimentos de ativos financeiros serão aplicados no

objeto da parceria, estando sujeitos às mesmas condições de
prestação de contas exigidas para os recursos transferidos.

4.4. Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção

da parceria, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os

provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras
realizadas, serão devolvidos à Administração Pública no prazo

improrrogável de 30 (trinta) dias. sob pena de imediata
instauração de tomada de contas especial do responsável,
providenciada pela autoridade competente da .Administração
Pública.

4.5. Toda a movimentação de recursos no âmbito da parceria
será realizada mediante transferencia eletrônica sujeita à
identificação do beneficiário final e à obrigatoriedade de
depósito em sua conta bancária.

4.6. Os pagamentos deverão ser realizados mediante credito na
conta bancária de titularidade dos fornecedores e prestadores
de serviços, excedo se demonstrada a impossibilidade de
pagamento mediante transferência eletrônica, caso em que se

admitirá a realização de pagamentos cm espécie.

5. DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

5.1. A prestação de contas deverá ser efetuada em até 90
(noventa) dias a partir do termino da vigência da parceria do
presente Termo de Fomento, conforme dispõe o Art. 69 da Lei
n.“ 13.019/2014.

5.2. Prestar contas dos recursos recebidos, no Sistema

Integrado de Transferências - SIT, do Tribunal de Contas do
Paraná, de acordo com as instruções do TCE/PR.

6. DO PRAZO DE VIGÊNCIA

6.1. O presente Tenno de Fomento vigorará a partir da data de
sua publicação, pelo período de 24 (vinte e quatro) meses,

contados desta data. podendo ser prorrogado mediante
solicitação da Organização da Sociedade Civil, devidamente
formalizada e justificada, a ser apresentada à Administração
Pública em, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do termino

inicialmcnte previsto.

6.2. A prorrogação de ofício da vigência deste Termo de
Fomento será feita pela Administração Pública quando ela der
causa ao atraso na liberação de recursos financeiros, limitada
ao exato período do atraso verificado.

7. DAS ALTERAÇÕES

71. Este Ternio de Fomento poderá ser alterado, exceto quanto

ao seu objeto, mediante a celebração de Tennos Aditivos, desde
que acordados entre os parceiros e firmados antes do término
de sua vigência. ÜGÍ131
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7.2. O plano de traballio da parceria poderá ser revisto para
alteração de valores ou de metas, mediante termo aditivo ao

plano de trabalho original.

8. DO ACOMPANHAMENTO, CONTROLE E
FISCALIZAÇÃO

8.1. A Administração Pública promoverá o monitoramento e a

avaliação do cumprimento do objeto da parceria, podendo
valer-se do apoio técnico de terceiros, delegar competência ou

firmar parcerias com órgãos ou entidades públicas.

8.2. A Administração Pública acompanhará a execução do
objeto deste Termo de Fomento através de seii(s) gestor(es),
que tem por obrigação:

I - Acompanhar c fiscalizar a execução da parceria;
II - Informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos
que comprometam ou possam comprometer as atividades ou

metas da parceria c de indícios de irregularidades na gestão dos
recursos, bem como as providências adotadas ou que serão
adotadas para sanar os problemas detectados;

Emitir parecer conclusivo dc análise da prestação de
contas mensal e final, com base no relatório técnico de

monitoramento e avaliação de que trata o art. 59 da Lei Federal
n." 13.019/2014;

IV - Disponibilizar materiais c equipamentos tecnológicos
necessáriosàs atividadesde monitoramentoe avaliação.

III

8.3. A comissão de monitoramento e avaliação de que trata o

Art. 35, inciso V, alínea h, bem como citada no parecer do
órgão técnico, será fonnada por Keila Cristina Welter, Janice
Royer Borchardt, Aline Denise Esfoglia.
8.4. A Administração Pública emitirá relatório técnico de
monitoramento e avaliação da parceria e o submeterá à
Comissão de Monitoramento e Avaliação designada, que o

homologará, independentemente da obrigatoriedade dc
apresentação da prestação dc contas pela OSC.

8.5. O relatório técnico dc monitoramento c avaliação da

parceria, sem prejuízo de outros elementos, conterá:
1 - descrição sumária das atividades c metas estabelecidas;
II - análise das atividades realizadas, do cumprimento das
metas c do impacto do benefício social obtido cm razão da
execução do objeto até o período, com base nos indicadores
estabelecidos e aprovados no plano dc trabalho;

valores efetivamente transferidos pela AdministraçãoIII

Pública;

análise dos documentos comprobatórios das despesas
apresentados pela OSC na prestação dc contas, quando não for
comprovado o alcance das metas e resultados estabelecidos
neste Termo de Fomento.

IV

análise de eventuais auditorias realizadas pelos controles
interno c externo, no âmbito da fiscalização preventiva, bem
como de suas conclu.sões e das medidas que tomaram em

decorrência dessas auditorias.

V

8.6, No exercicio de suas atribuições o gestor e os integrantes
da Comissão de Monitoramento c Avaliação poderão realizar
visita in loco, da qual será emitido relatório.

8.7. Sem prejuízo da fiscalização pela Administração Pública c
pelos órgãos dc controle, a execução da parceria será
acompanhada e fiscalizada pelo conselho de política pública
correspondente.

8.8. Comprovada a paralisação ou ocorrência dc fato relevante,
que possa colocar em risco a execução do plano de trabalho, a

Administração Pública tem a prerrogativa de assumir ou

transferir a responsabilidade pela execução do objeto, de forma
a evitar sua descontinuidade.
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8.9. Será gestora administrativo do presente Termo de
Fomento, a Senhora CARLA FATIMA MOMBACH STURM.

25/11/2024.07:58

9. DA RESCISÃO

9.1. É facultado aos parceiros rescindir este Termo de Fomento,
devendo comunicar essa intenção no prazo mínimo de 60
(sessenta) dias dc antecedência, sendo-lhes imputadas as

responsabilidades das obrigações e creditados os benetlcios no

período cm que este tenha vigido.
9.2. A Administração poderá rescindir unilateralmente este
Termo dc Fomento quando da constatação das seguintes
situações:

I - Utilização dos recursos em desacordo com o Plano de
Trabalho aprovado;

Retardamento injustificado na realização da e.xecução do
objeto deste Tenno dc Fomento;

Dcscumprimcnto de cláusula constante deste Termo dc

II

III

Fomento.

10. DA RESPONSABILIZAÇÃO E DAS SANÇÕES

10.1. O presente Tenno de Fomento deverá ser executado,
fíelmentc, pelos parceiros, de acordo com as cláusulas
pactuadas e a legislação pertinente, respondendo cada um pelas
consequências dc sua inexccução total ou parcial.

10.2. Pela execução da parceria cm desacordo com o plano dc
trabalho, a Administração poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar à OSC da sociedade civil as seguintes sanções:
I - advertência;

II - suspensão temporária dc participação em chamamento
público e impedimento de celebrar parceria ou contrato com

órgãos c entidades do Município de PLANALTO, por prazo
não superior a 02 (dois) anos;
III - declaração de inidoncidade para participar de chamamento
público ou celebrar parceria ou contrato com órgão e entidades
de todas as esferas dc governo, enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, que será concedida sempre que a Organização da
Sociedade Civil ressarcir a administração pública pelos
prejuízos resultantes c após decorrido o prazo da sanção
aplicada com base no inciso II desta Subcláusula,

11. DO FORO E DA SOLUÇÃO ADMINISTRATIVA DE
CONFLITOS

11.1. O foro da Comarca dc CAPANEMA/PR é o eleito pelos
parceiros para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente
Termo dc Fomento.

11.2. Antes de promover a ação judicial competente, as partes,

obrigatoriamente, farão tralativas para prévia tentativa de
solução administrativa. Referidas tratativas serão realizadas cm
reunião, com a participação da Procuradoria Jurídica do
Município, da qual será lavrada ata. ou por meio dc
documentos expressos, sobre os quais se manifestará a

Procuradoria Jurídica do Município.

12. DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1. Faz parte integrante c indissociável deste Termo dc
Fomento o plano dc trabalho anexo.

E, por estarem acordes, ílrmam os parceiros o presente Tenno
de Fomento, em 05 (cinco) vias de igual teor e fonna, para

todos os efeitos legais.

PLANALTO/PR, DE DE

LUrZ CARLOS BOM

Prefeito Municipal de Planalto U&(13o
O
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JULIANO POSSA TTO

Presidente da Associação de Pais e Amigos dos
Excepcionais dc Planalto - APAE

ANGELA REGINA GARCIA CANEPPA

Secretária Municipal de Saúde

CARLA FATIMA MOMBACHSTLRM

Gestora do Termo de Fomento
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

LICITAÇÃO

EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO

EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO

O Município de Planalto, - CNPJ 76.460.526/0001-16 no uso
de suas atribuições legais e em conformidade com o caput do
Artigo 29 da Lei 13.019 de 31 de julho de 2014, firma termo de
fomento, sem chamamento público, por se tratar de recursos de
emenda parlamentar, conforme especificações a seguir:
OBJETO: Estabelecer as condições para execução do Projeto
“Educação Especial através de repasses do SUS, o qual será
realizado pela Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais
de PLANALTO-APAE.

ENTIDADE: Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais
de Planalto - APAE

CNPJ N". 80.884.315/0001 -88

ENDEREÇO: Rua Balduino Menegazzi, n" 275 - Centro -
Planalto/Pr.

VALOR TOTAL: R$ 699.806,16 (novecentos e noventa e

mil, oitocentos e seis reais e dezesseis centavos).
FORMA DE REPASSE: O repasse será efetuado em 24 (vinte
e quatro) parcelas de 29.158,59 (vinte e nove mil, cento e
cinquenta e oito reais e cinquenta e nove centavos) cada uma
de acordo com o programa de desembolso conforme disposto
no Plano de Aplicação.
PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução será de 24
(vinte e quatro) meses, podendo ser prorrogado conforme
determinado no Termo de Fomento.

A documentação apresentada, bem como os pareceres
justificativas, estão disponíveis para consulta no Processo
Administrativo.

PLANALTO, AOS VINTE E SETE DIAS DO MES DE
NOVEMBRO DE DOIS MIL E VINTE E QUATRO.

nove

e as

Publicado por:
Carla Fátima Mombach Stunn

Código Idcntificador:298129C2

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 28/11/2024. Edição 3162
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/
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PARANÁPREFEITURA MUNICIPAL

PLANALTO

DESPACHO

Em atenção ao andamento do processo administrativo, visando o repasse dos

recursos recebidos do SUS para procedimentos relacionados a Reabilitação

Intelectual, eu LUIZ CARLOS BONI, Prefeito Municipal de Planalto, autorizo a

abertura de procedimento administrativo para formalização do termo de fomento.

Desta forma, solicito que tal procedimento seja precedido de:

A) Parecer Jurídico final sobre a formalização do termo de fomento;

B) Parecer de controle interno sobre a formalização do termo de fomento.

Planalto, 04 de dezembro de 2024.

\ò\l
IZ CARLÒS BONI

PREFEITO MUNICIPAL
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TERMO DE FOMENTO QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PLANALTO E A

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS
EXCEPCIONAIS - APAE PARA ATENDER 4

EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO
ESPECIAL

TERMO DE FOMENTO N.o 006 DE 05 DE DEZEMBRO DE 2024.

MUNICÍPIO DE PLANALTO, Estado do Paraná, pessoa
jurídica de direito público interno e com inscrição no CNPJ sob n°
76.460.526/0001-16 e sede à Prefeitura Municipal, Praça São Francisco de
Assis no 1583 {CEP. 85.750-000), neste ato devidamente representado pelo
Prefeito Municipai, Senhor LUIZ CARLOS BONI, brasileiro, casado, portador
do RG n.° 3.895.670-1 - SSP/PR, inscrito no CPF sob o n° 747.491.029-20,
e pela Secretária Municipal de Saúde, Senhora ANGELA REGINA GARCIA
CANEPPA, brasileira, portadora do RG n.° 9.302.751-5 - SSP/PR, inscrita no
CPF sob o n.o 039.696.809-05, ambos residentes e domiciliados nesse

Município, no exercício de suas atribuições legais e regulamentares,
doravante denominado Administração Pública, e a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E
AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PLANALTO (APAE), inscrita no CNPJ sob

80.884.315/001-88, com sede na Rua Balduíno Menegazzi, 275 -
Centro - Planalto - PR, neste ato representada por seu Presidente, Senhor
JULIANO POSSATTO, inscrito no CPF sob n.° 038.398.749-04 e portador do
RG n.o 6.901.815-7, residente e domiciliado na Rua Pelotas, 393 - Centro,
Planalto - PR, doravante denominada Organização da Sociedade Civil (OSC),
com fundamento na Lei Federal n.° 13.019/2014 e Decretos Municipais n°
4.448 e 4.449/2016, bem como nos princípios que regem a Administração
Pública e demais normas pertinentes, celebram este Termo de Fomento, na
forma e condições estabelecidas nas seguintes cláusulas:

n.°

1. DO OBJETO

1.1. O presente Termo de Fomento tem por objeto
estabelecer as condições para execução do Projeto "Educação Especial
através de repasses do SUS, o qual será realizado pela Associação de
Pais e Amigos dos Excepcionais de PLANALTO - APAE.

1.2. A Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais
de PLANALTO - APAE, é mantenedora da Escola Joaquina de Vedruna,
Educação Infantil e Ensino Fundamental na modalidade Educação
Especial.
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1.3. Ofertar atendimento de Reabilitação Intelectual

a aproximadamente 150 (cento e cinquenta) alunos com deficiência
intelectual e múltiplas deficiências, nas etapas de educação infantil (O a
5 anos), ensino fundamental - anos Iniciais (6 a 15 anos) e educação de
jovens e adultos - fase I (acima de 16 anos).

1.4. Oferecer atendimento aos educandos conforme

calendário escolar, de acordo com as normas e orientações da Secretaria
de Estado da Saúde.

2. DA TRANSFERENCIA FINANCEIRA

2.1. A Administração Pública deverá repassar à OSC:

I - 0 valor de R$699.806,16 (novecentos e noventa e

mil, oitocentos e seis reais e dezesseis centavos), sendo repassado o
valor em 24 (vinte e quatro) parcelas de R$ 29.158,59 (vinte e nove mil,

cinquenta e oito reais e cinquenta e nove centavos) para
atendimentos das despesas apresentadas para a execução do Projeto,
conforme Plano de Trabalho apresentado.

nove

cento e

2.2. As despesas correrão à conta da dotação orçamentária:

09 - SECRETARIA DE SAUDE

09.126 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

10.301.1001-2027 - Gerenciamento e Qualificação da Atenção

Primária em Saúde

02002 - 3.3.50.43.00.00 - Subvenções Sociais

00494 - Bloco de Custeio das Ações e Serv. Públicos de Saúde.

2.3. Em caso de celebração de aditivos, deverão ser
indicados nos mesmos, os créditos e empenhos para cobertura de cada
parcela da despesa a ser transferida.
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2.4. Na ocorrência de cancelamento de Restos a

Pagar, o quantitativo poderá ser reduzido até a etapa que apresente
funcionalidade, mediante aprovação prévia da Administração Pública.

3. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

3.1. Compete à Administração Pública:

I - Transferir os recursos à OSC de acordo com o

Cronograma de Desembolso, em anexo, que faz parte integrante deste
Termo de Fomento e no valor nele fixado;

II - Fiscalizar a execução do Termo de Fomento, o

que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade da OSC pelo perfeito
cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quais danos, inclusive
quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas;

Comunicar, formalmente, à OSC qualquer

irregularidade encontrada na execução das ações, fixando-lhe, quando
pactuado nesse Termo de Fomento prazo para corrigi-la;

III

nao

IV - Receber, apurar e solucionar eventuais queixas
e reclamações, cientificando a OSC para as devidas regularizações;

Constatadas quaisquer irregularidades no
mprimento do objeto desta Parceria, a Administração Pública poderá

ordenar a suspensão dos serviços, sem prejuízo das penalidades a que
se sujeita a OSC, e sem que esta tenha direito a qualquer indenização
no caso daquelas não serem regularizadas dentro do prazo estabelecido
no termo da notificação;

V

cu

VI - Aplicar as penalidades regulamentadas neste
Termo de Fomento;
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Fiscalizar, periodicamente, os contratos de
trabalho que assegurem os direitos trabalhistas, sociais e previdenciários
dos trabalhadores e prestadores de serviços da OSC;

VII

Apreciar a prestação de contas final
apresentada, no prazo de até 150 (cento e cinquenta dias), contado da
data de seu recebimento ou do cumprimento de diligência por ela
determinada, prorrogável, justificadamente, por igual período;

VIII

IX - Publicar, às suas expensas, o extrato deste
Termo de Fomento na imprensa oficiai do Município.

3.2. Compete à OSC:

I - Utilizar os valores recebidos de acordo com o

Plano de Trabalho aprovado pela Administração Pública, observadas as
disposições deste Termo de Fomento relativas à aplicação dos recursos;

II - Responder, exclusivamente, pelo recolhimento
dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relativos
ao funcionamento da instituição e ao adimptemento deste Termo de
Fomento, não se caracterizando responsabilidade solidária ou subsidiária
da Administração Pública pelos respectivos pagamentos, nem qualquer
oneração do objeto da parceria ou restrição à sua execução;

Prestar contas dos recursos recebidos nos

termos da Lei Federal n.° 13.019/2014, nos prazos estabelecidos neste
instrumento;

III

IV - Indicar ao menos 1 (um) dirigente que se

responsabilizará, de forma solidária, pela execução das atividades e
cumprimento das metas pactuadas na parceria;

V - Executar as ações objeto desta parceria com
qualidade, atendendo o público de modo gratuito iversal

u&dio
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Manter em perfeitas condições de uso os
equipamentos e os instrumentos necessários para a realização dos
serviços e ações pactuadas, através da implantação de manutenção
preventiva e corretiva predial e de todos os instrumentais e

equipamentos;

VI

VII - Responder, com exclusividade, pela capacidade
e orientações técnicas de toda a mão de obra necessária à fiel e perfeita
execução desse Termo de Fomento;

VIII - Manter contrato de trabalho que assegure

direitos trabalhistas, sociais e previdenciários aos seus trabalhadores e

prestadores de serviços;

Responsabilizar-se,

provenientes do Termo de Fomento, pela indenização de dano causado
ao público, decorrentes de ação ou omissão voluntária, ou de
negligência, imperícia ou imprudência, praticados por seus empregados;

IX com os recursos

X - Responsabilizar-se por cobrança indevida feita ao

público, por profissional empregado ou preposto, em razão da execução
desse Termo de Fomento;

Responsabilizar pelo espaço físico,
equipamentos e mobiliários necessários ao desenvolvimento das ações
objeto desta parceria;

XI

XII - Disponibilizar documentos dos profissionais que
compõe a equipe técnica, tais como: diplomas dos profissionais, registro
junto aos respectivos conselhos e contrato de trabalho;

XIII - Garantir o livre acesso dos agentes públicos,

em especial aos designados para a comissão de monitoramento e

avaliação, ao(s) gestor(es) da parceria, do controle interno e do Tribunal
de Contas, relativamente, aos processos, aos documentos e às
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informações referentes a este Termo de Fomento, bem como aos locais
de execução do objeto;

XIV - Aplicar os recursos recebidos e eventuais

saldos financeiros enquanto não utilizados, obrigatoriamente, em

instituição financeira oficial indicada pela Administração Pública, assim
como as receitas decorrentes, que serão, obrigatoriamente, computadas
a crédito deste Termo de Fomento e aplicadas, exclusivamente, no

objeto de sua finalidade, devendo constar de demonstrativo específico
que integrará as prestações de contas;

XV - Restituir à Administração Pública os recursos
recebidos quando a prestação de contas for avaliada como irregular,
depois de exaurida a fase recursal, se mantida a decisão, caso em que a

OSC poderá solicitar autorização para que o ressarcimento ao erário seja
promovido por meio de ações compensatórias de interesse público,
mediante a apresentação de novo plano de trabalho, conforme o objeto
descrito no neste Termo de Fomento e a área de atuação da

organização, cuja mensuração econômica será feita a partir do piano de
trabalho original, desde que não tenha havido dolo ou fraude e não seja
0 caso de restituição integral dos recursos;

a responsabilidade exclusiva pelo
gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos,
inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e

de pessoal.

XVI

4. DA APLICAÇAO DOS RECURSOS

4.1. O Plano de Trabalho deverá ser executado com

estrita observância das cláusulas pactuadas neste Termo de Fomento,
sendo vedado:

I “ pagar, a qualquer título, servidor ou empregado
público com recursos vinculados à parceria;
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II - modificar o objeto, exceto no caso de ampliação
de metas, desde que seja, previamente, aprovada a adequação do plano
de trabalho pela Administração Pública;

utilizar, ainda que em caráter emergencial,
recursos para finalidade diversa da estabelecida no plano de trabalho;

III

IV - pagar despesa realizada em data anterior à
vigência da parceria;

V - efetuar pagamento em data posterior à vigência
da parceria, salvo quando o fato gerador da despesa tiver ocorrido
durante sua vigência;

VI - reaiizar despesas com: a) multas, juros ou

correção monetária, inclusive referentes a pagamentos ou a

recolhimentos fora dos prazos, salvo se decorrentes de atrasos da
Administração Pública na liberação de recursos financeiros; b)
publicidade, salvo as previstas no plano de trabalho e díretamente
vinculadas ao objeto da parceria, de caráter educativo, informativo ou
de orientação social, das quais não constem nomes, símbolos ou
imagens que caracterizem promoção pessoal; c) pagamento de pessoal
contratado pela OSC que não atendam às exigências do Art. 46 da Lei
Federal n.o 13.019/2014.

4.2. Os recursos recebidos em decorrência da

parceria deverão ser depositados em conta corrente específica na
instituição financeira pública determinada pela Administração Pública.

4.3. Os rendimentos de ativos financeiros serão

aplicados no objeto da parceria, estando sujeitos às mesmas condições
de prestação de contas exigidas para os recursos transferidos.

4.4. Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou

extinção da parceria, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os
provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas.
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serão devolvidos à Administração Pública no prazo improrrogável de 30
(trinta) dias, sob pena de imediata instauração de tomada de contas
especial do responsável, providenciada pela autoridade competente da
Administração Pública.

4.5. Toda a movimentação de recursos no âmbito da
parceria será realizada mediante transferência eletrônica sujeita à
identificação do beneficiário final e à obrigatoriedade de depósito em sua
conta bancária.

4.6. Os pagamentos deverão ser realizados mediante
crédito na conta bancária de titularidade dos fornecedores e prestadores
de serviços, excedo se demonstrada a impossibilidade de pagamento

mediante transferência eletrônica, caso em que se admitirá a realização
de pagamentos em espécie.

5. DA PRESTAÇAO DE CONTAS

5.1. A prestação de contas deverá ser efetuada em

até 90 (noventa) dias a partir do término da vigência da parceria do
presente Termo de Fomento, conforme dispõe o Art. 69 da Lei n.°
13.019/2014.

5.2. Prestar contas dos recursos recebidos, no

Sistema Integrado de Transferências - SIT, do Tribunal de Contas do

Paraná, de acordo com as instruções do TCE/PR.

6. DO PRAZO DE VIGÊNCIA

6.1. O presente Termo de Fomento vigorará a partir
da data de sua publicação, pelo período de 24 (vinte e quatro) meses,
contados desta data, podendo ser prorrogado mediante solicitação da
Organização da Sociedade Civil, devidamente formalizada e justificada, a
ser apresentada à Administração Pública em, no mínimo, 30 (trinta) dias
antes do término Inicialmente previsto.
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6.2. A prorrogação de ofício da vigência deste Termo
de Fomento será feita pela Administração Pública quando ela der causa
ao atraso na liberação de recursos financeiros, limitada ao exato período
do atraso verificado.

7. DAS ALTERAÇÕES

71. Este Termo de Fomento poderá ser alterado,

exceto quanto ao seu objeto, mediante a celebração de Termos Aditivos,
desde que acordados entre os parceiros e firmados antes do término de
sua vigência.

7.2. O plano de trabalho da parceria poderá ser
revisto para alteração de valores ou de metas, mediante termo aditivo
ao plano de trabalho original.

8. DO ACOMPANHAMENTO, CONTROLE E

FISCALIZAÇAO

8.1. A Administração Pública promoverá o
monitoramento e a avaliação do cumprimento do objeto da parceria,
podendo valer-se do apoio técnico de terceiros, delegar competência ou
firmar parcerias com órgãos ou entidades públicas.

8.2. A Administração Pública acompanhará a
execução do objeto deste Termo de Fomento através de seu(s)
gestor(es), que tem por obrigação:

I - Acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;

II - Informar ao seu superior hierárquico a existência
de fatos que comprometam ou possam comprometer as atividades ou

metas da parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos
recursos, bem como as providências adotadas ou que serão adotadas
para sanar os problemas detectados;
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Emitir parecer conclusivo de análise da
prestação de contas mensal e final, com base no relatório técnico de
monitoramento e avaliação de que trata o art. 59 da Lei Federal n.°
13.019/2014;

III

Disponibilizar materiais e equipamentos

tecnológicos necessários às atividades de monitoramento e avaliação.

IV

8.3. A comissão de monitoramento e avaliação de
que trata o Art. 35, inciso V, alínea h, bem como citada no parecer do
órgão técnico, será formada por Keila Cristina Welter, Janice Royer

Borchardt, Aline Denise Esfoglia.

8.4. A Administração Pública emitirá relatório técnico
de monitoramento e avaliação da parceria e o submeterá à Comissão de
Monitoramento e Avaliação designada, que o homologará,
independentemente da obrigatoriedade de apresentação da prestação de
contas pela OSC.

8.5. O relatório técnico de monitoramento e

avaliação da parceria, sem prejuízo de outros elementos, conterá:

descrição sumária das atividades e metasI

estabelecidas;

análise das atividades realizadas, do

cumprimento das metas e do impacto do benefício social obtido em

razão da execução do objeto até o período, com base nos indicadores
estabelecidos e aprovados no plano de trabalho;

II

valores efetivamente transferidos pelaIII

Administração Pública;

IV - análise dos documentos comprobatórios das
despesas apresentados pela OSC na prestação de contas, quando não
for comprovado o alcance das metas e resultados estabelecidos neste
Termo de Fomento.

V - análise de eventuais auditorias realizadas pelos

controles interno e externo, no âmbito da fiscalização preventiva, bem
como de suas conclusões e das medidas que tomaram em decorrência
dessas auditorias.
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8.6. No exercício de suas atribuições o gestor e os
integrantes da Comissão de Monitoramento e Avaliação poderão realizar
visita in loco, da qual será emitido relatório.

8.7. Sem prejuízo da fiscalização pela Administração
Pública e pelos órgãos de controle, a execução da parceria será
acompanhada e fiscalizada pelo conselho de política pública
correspondente.

8.8. Comprovada a paralisação ou ocorrência de fato
relevante, que possa colocar em risco a execução do plano de trabalho,
a Administração Pública tem a prerrogativa de assumir ou transferir a
responsabilidade pela execução do objeto, de forma a evitar sua
descontinuidade.

8.9. Será gestora administrativo do presente Termo
de Fomento, a Senhora CARLA FATIMA MOMBACH STURM.

9. DA RESCISÃO

9.1. É facultado aos parceiros rescindir este Termo
de Fomento, devendo comunicar essa intenção no prazo mínimo de 60
(sessenta) dias de antecedência, sendo-lhes imputadas as

responsabilidades das obrigações e creditados os benefícios no período
em que este tenha vigido.

rescindir

unilateralmente este Termo de Fomento quando da constatação das

seguintes situações:

poderáAdministração9.2. A

Utilização dos recursos em desacordo com oI

Plano de Trabalho aprovado;

Retardamento injustificado na realização daII

execução do objeto deste Termo de Fomento;

III - Descumprimento de cláusula constante deste
Termo de Fomento.



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax; (46) 3555-8101
E-maii: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍPIO DE

10. DA RESPONSABILIZAÇÃO E DAS SANÇÕES

10.1. O presente Termo de Fomento deverá ser
executado, fielmente, pelos parceiros, de acordo com as cláusulas
pactuadas e a legislação pertinente, respondendo cada um pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial.

10.2. Pela execução da parceria em desacordo com o

plano de trabalho, a Administração poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar à OSC da sociedade civil as seguintes sanções:

I - advertência;

suspensão temporária de participação em
chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou contrato
com órgãos e entidades do Município de PLANALTO, por prazo não
superior a 02 (dois) anos;

II

III - declaração de inidoneidade para participar de
chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com órgão e
entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que
será concedida sempre que a Organização da Sociedade Civil ressarcir a
administração pública pelos prejuízos resultantes e após decorrido o
prazo da sanção aplicada com base no inciso II desta Subcláusula.

11. DO FORO E DA SOLUÇÃO ADMINISTRATIVA
DE CONFLITOS

11.1. O foro da Comarca de CAPANEMA/PR é o eleito

pelos parceiros para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente
Termo de Fomento.

11.2. Antes de promover a ação judicial competente,

as partes, obrigatoriamente, farão tratativas para prévia tentativa de
solução administrativa. Referidas tratativas serão realizadas em reunião,
com a participação da Procuradoria Jurídica do Muiyêípio, da qual será


